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RESUMO 

Esta pesquisa objetiva analisar como a regulamentação da lotação nominal e da relotação de 

servidores assegura a observância aos princípios da impessoalidade, moralidade e eficiência, 

nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, visando reduzir a discricionariedade 

administrativa e fortalecer a governança da força de trabalho e a efetividade institucional na 

Justiça Eleitoral, em um contexto de transformação digital. Trata-se de pesquisa de natureza 

qualitativa, exploratória e aplicada, desenvolvida a partir da experiência institucional do 

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, articulada com levantamento normativo realizado nos 

demais Tribunais Regionais Eleitorais, no Tribunal Superior Eleitoral, bem como com a 

análise do modelo de gestão adotado pela Secretaria de Cálculos Judiciais do Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região. A investigação articula análise teórico-documental e 

empírico-comparativa, contemplando o exame de legislações, resoluções, portarias, instruções 

normativas, relatórios técnicos, atas de reunião, dados de sistemas de gestão de pessoas e 

entrevistas semiestruturadas com gestores e servidores envolvidos em processos de alocação e 

movimentação funcional. O trabalho mapeia o arcabouço normativo sobre movimentação de 

pessoal, identifica o vazio regulatório em torno da lotação nominal e da relotação e reconstrói 

as experiências institucionais que utilizaram critérios técnicos, campos de interesse, 

mapeamento de competências e perfis comportamentais para orientar relotações. Os 

resultados evidenciam que a ausência de parâmetros objetivos amplia a discricionariedade 

administrativa e fragiliza a motivação, enquanto a adoção de modelos integrados de análise de 

competências, interesses e comportamento, apoiados em dados corporativos, aumenta a 

previsibilidade das decisões, reduz a rotatividade e fortalece o engajamento. O estudo 

apresenta um modelo analítico que explicita o ciclo virtuoso entre lotação nominal e lotação 

numérica, além de propor uma Minuta de Resolução que regulamenta a lotação nominal, 

institui um banco de vagas centralizado e estabelece princípios de governança para a 

movimentação interna de servidores. Conclui que a consolidação de um marco normativo 

específico sobre lotação nominal representa um avanço significativo na modernização da 

gestão de pessoas, na racionalização administrativa e no fortalecimento da performance 

institucional no âmbito da Justiça Eleitoral. 

Palavras-chaves: movimentação de servidores; alocação funcional; lotação numérica; lotação 

nominal; planejamento da força de trabalho. 

  



 

ABSTRACT 

This research aims to analyze how the regulation of nominal staffing allocation and the 

reassignment of public servants ensures compliance with the principles of impersonality, 

morality, and efficiency, as established in Article 37, caput, of the Federal Constitution, with a 

view to reducing administrative discretion and strengthening workforce governance and 

institutional effectiveness within the Electoral Justice, in a context of digital transformation. It 

is a qualitative, exploratory, and applied study, developed based on the institutional 

experience of the Regional Electoral Court of Goiás, articulated with a normative survey 

conducted across the other Regional Electoral Courts, the Superior Electoral Court, as well as 

an analysis of the management model adopted by the Judicial Calculations Secretariat of the 

18th Regional Labor Court. The investigation integrates theoretical-documentary and 

empirical-comparative analysis, encompassing the review of legislation, resolutions, 

ordinances, normative instructions, technical reports, meeting minutes, data from human 

resource management systems, and semi-structured interviews with managers and civil 

servants involved in functional allocation and mobility processes. The study maps the 

normative framework concerning governing personnel movement, identifies the regulatory 

gap surrounding nominal allocation and internal reassignment, and reconstructs institutional 

experiences that employed technical criteria, fields of interest, competency mapping, and 

behavioral profiles to guide reallocations. The results show that the absence of objective 

parameters increases administrative discretion and weakens motivation, whereas the adoption 

of integrated models that analyze competencies, interests, and behavior, supported by 

corporate data, enhances decision predictability, reduces turnover, and strengthens 

engagement. The study presents an analytical model that highlights the virtuous cycle 

between nominal and numerical allocation and proposes a draft resolution that regulates 

nominal allocation, establishes a centralized vacancy bank, and sets forth governance 

principles for the internal mobility of civil servants. It concludes that the establishment of a 

specific normative framework for nominal allocation represents a significant advancement in 

the modernization of people management, administrative rationalization, and the 

strengthening of institutional performance within the scope of the Electoral Justice. 

Keywords: personnel mobility; functional allocation; numerical allocation; nominal 

allocation; workforce planning. 
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1. INTRODUÇÃO 

A gestão estratégica de pessoas ocupa posição de destaque na administração pública 

contemporânea. A forma como os servidores são inicialmente lotados e posteriormente 

movimentados entre unidades impacta diretamente os resultados institucionais, tanto pelo 

aproveitamento de suas competências técnicas e experiências acumuladas quanto pela 

influência sobre sua motivação individual. 

Ao ingressar no serviço público, especialmente no âmbito do Poder Judiciário da 

União (PJU), o servidor é inicialmente lotado em uma unidade administrativa ou judicial. Ao 

longo de sua trajetória funcional, pode ser submetido a diferentes modalidades de 

movimentação, como remoção, redistribuição, cessão ou requisição, conforme as 

necessidades institucionais ou situações legalmente previstas. Concluído o respectivo ato de 

movimentação, impõe-se a redefinição formal de sua nova unidade de exercício, etapa 

conhecida como relotação. Conforme ilustrado na figura 1: 

Figura 1 – Fluxo de movimentação funcional de servidores no PJU 

 
Fonte: Elaborado pelo autor em parceria com o discente José Carlos Lucio Maia (2026) 

No entanto, observa-se na prática que a lotação inicial e a relotação costumam ser 

tratadas apenas como parte acessória das movimentações funcionais, perdendo-se a 

oportunidade de reconhecer e utilizar seu potencial estratégico. A definição consciente da 

lotação inicial e da nova lotação do servidor, considerando suas competências, preferências, 

perfil comportamental e os desafios da unidade de destino, pode contribuir significativamente 

para a melhoria da gestão de pessoas e para a elevação do desempenho institucional. 
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A conjugação desses fatores representa um desafio permanente. Por essa razão, os 

critérios de movimentação e, principalmente, de lotação e relotação devem ser claros, 

objetivos e alinhados às diretrizes constitucionais de efetividade, equidade e transparência. No 

contexto do PJU, em que a efetividade operacional e a qualidade da prestação jurisdicional 

são imperativos do interesse público, a regulamentação do processo de lotação e relotação de 

servidores torna-se essencial para assegurar coerência administrativa e justiça organizacional. 

O Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE-GO) ainda carece de uma sistemática de 

lotação e relotação de servidores baseada em critérios técnicos e objetivos. Essa lacuna tem 

levado à desconsideração de aspectos motivacionais e de competências individuais, 

comprometendo o engajamento, o bem-estar e a produtividade institucional. Frequentemente, 

ocorrem lotações ou relotações em unidades cujas atividades não correspondem aos perfis 

profissionais ou comportamentais dos servidores, o que acentua a necessidade de 

enfrentamento regulatório. 

A regulamentação dessa matéria deve fundamentar-se em estudos aplicados e 

sustentados por casos reais. Com esse propósito, o presente trabalho desenvolve estudos de 

caso no âmbito do TRE-GO, articulados a um levantamento normativo realizado nos demais 

Tribunais Regionais Eleitorais (TREs), no Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e no Tribunal 

Regional do Trabalho da 18º Região (TRT-18), analisando a relação entre alocação, 

competências e desempenho institucional. 

A ausência de regulamentação específica sobre essas formas de movimentação interna 

gera insegurança jurídica e amplia a margem de decisões discricionárias, comprometendo a 

efetividade administrativa e a motivação dos servidores. Sem parâmetros normativos claros, a 

gestão de pessoas torna-se reativa, dificultando o desenvolvimento profissional e a 

governança institucional. 

Diante disso, o estudo propõe o levantamento de premissas normativas destinadas a 

subsidiar a elaboração de um ato interno no âmbito do TRE-GO para disciplinar a lotação 

nominal (inicial) e as relotações (mudanças internas de lotação). A proposta fundamenta-se na 

valorização das competências técnicas e comportamentais (Conhecimentos, Habilidades e 

Atitudes - CHA) e na compatibilidade entre perfis profissionais, áreas de interesse do servidor 

e atribuições das unidades. 

O estudo apoia-se também no uso de dados provenientes de sistemas institucionais, 

como o Sistema de Gestão de Recursos Humanos (SGRH), o Sistema de Gestão por 

Competências (GESCOMP) e o Sistema de Dimensionamento da Força de Trabalho (SDFT), 
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com o objetivo de orientar a distribuição dos servidores de forma mais objetiva, efetiva e 

estratégica. 

Espera-se, com isso, promover maior engajamento e bem-estar dos servidores, reduzir 

a curva de aprendizagem, aprimorar políticas de sucessão, melhorar o clima organizacional, 

otimizar a alocação da força de trabalho e aperfeiçoar a governança baseada em dados. 

1.1. Justificativa 

No âmbito do PJU, as modalidades tradicionais de movimentação funcional, como 

remoção, redistribuição, cessão e requisição, apresentam natureza predominantemente 

quantitativa, voltada à recomposição do quadro de servidores. Entretanto, a lotação nominal e 

a relotação configuram oportunidades estratégicas de atuação qualitativa, pois permitem 

alinhar perfis, competências, áreas de interesse do servidor e necessidades organizacionais. 

Para contextualizar o tema, resgatam-se as definições clássicas de Contreiras de 

Carvalho (1964 apud Pinto, 1967), segundo as quais a lotação corresponde ao número de 

servidores que devem integrar determinada repartição, podendo ser numérica, quando se 

refere à quantidade de cargos existentes, ou nominal, quando diz respeito ao efetivo 

preenchimento desses cargos, enquanto a relotação designa o deslocamento do servidor, com 

o respectivo cargo, de uma unidade para outra, sem criação de novo cargo ou função, 

conforme se depreende da análise da figura 2. 

Figura 2 – Fluxo da lotação e relotação sob a perspectiva do cargo 

 
Fonte: Elaborado pelo autor em parceria com o discente José Carlos Lucio Maia (2026) 
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A Figura 2 evidencia que, enquanto a lotação numérica atende, predominantemente, a 

uma lógica formal e quantitativa, a lotação nominal e a relotação constituem o momento 

privilegiado para a atuação estratégica da gestão de pessoas. São nesses pontos que se cria a 

oportunidade de alinhar capital humano, desempenho institucional e bem-estar do servidor, 

reforçando a importância de critérios objetivos, transparentes e baseados em evidências para 

disciplinar esse processo no âmbito da administração pública. 

A Figura 3 apresenta o fluxo de movimentação sob a perspectiva do servidor, 

funcionando como um desdobramento operacional da Figura 2. Enquanto a Figura 2 enfatiza 

a lógica institucional do cargo (lotação numérica, nominal e relotação), a Figura 3 desloca o 

foco para a trajetória funcional do indivíduo, evidenciando como as decisões administrativas 

impactam diretamente o percurso do servidor ao longo do tempo. 

Figura 3 – Fluxo da lotação e relotação sob a perspectiva do servidor 

 
Fonte: Elaborado pelo autor em parceria com o discente José Carlos Lucio Maia (2026) 

O fluxo tem início com o ingresso no serviço público, momento em que o servidor, 

após provimento no cargo, recebe sua lotação inicial em uma unidade administrativa ou 

judicial. Essa etapa marca o primeiro vínculo concreto entre o servidor e a organização, 

constituindo o ponto de partida de sua trajetória funcional e influenciando de forma 

significativa seu processo de adaptação, aprendizagem e socialização institucional. 

Na sequência, a figura apresenta o conjunto das principais formas de movimentação 

funcional às quais o servidor pode ser submetido ao longo de sua carreira: remoção, 

redistribuição, cessão, requisição e relotação. Essas modalidades refletem diferentes naturezas 

jurídicas e finalidades administrativas, podendo decorrer tanto de necessidades institucionais 

quanto de solicitações do próprio servidor ou de reorganizações estruturais. O destaque 

conferido à relotação no centro do diagrama reforça sua condição de elemento transversal, 
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uma vez que ela se manifesta como consequência direta ou indireta das demais modalidades 

de movimentação. 

O fluxo prossegue para a etapa de mudança de lotação, culminando na nova lotação do 

servidor. Esse momento representa a redefinição de sua unidade de exercício, na qual se 

materializam os efeitos práticos das decisões de movimentação. Conforme indicado pela seta 

de retorno no diagrama, o processo não se encerra de forma definitiva, mas assume caráter 

cíclico e dinâmico, podendo se repetir ao longo da vida funcional do servidor, à medida que 

novas movimentações ocorram. Sob essa perspectiva, a movimentação funcional deixa de ser 

compreendida como um evento pontual ou meramente administrativo, passando a ser 

entendida como um processo contínuo, com repercussões diretas sobre expectativas 

profissionais, motivação, desempenho e bem-estar do servidor. 

A relotação, em especial, insere-se nesse fluxo como etapa estratégica de ajuste entre 

pessoa, cargo e unidade organizacional, demandando análise criteriosa e fundamentada. Nesse 

sentido, o presente estudo propõe examinar, de forma analítica e propositiva, os aspectos 

relacionados à movimentação funcional, com ênfase na lotação nominal e na relotação de 

servidores no âmbito da Justiça Eleitoral, particularmente no TRE-GO, conforme sintetizado 

na Figura 4, que representa o processo de relotação sob a perspectiva da pessoa. 

Figura 4 – Fluxo do processo de relotação sob a perspectiva do servidor 

 
Fonte: Elaborado pelo autor em parceria com o discente José Carlos Lucio Maia (2026) 

Com esse propósito, parte-se da constatação de que a ausência de regulamentação 

específica no TRE-GO sobre a lotação nominal e relotação tem gerado desequilíbrios na 

alocação da força de trabalho, comprometendo a efetividade administrativa e a equidade na 

distribuição de servidores. A literatura recente reforça essa preocupação ao demonstrar que a 
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má alocação de pessoal compromete diretamente a entrega de resultados e a eficiência 

organizacional no setor público (Greenstein, 2025). 

Esses impactos, contudo, não se restringem ao plano interno da organização. Sob a 

perspectiva social, a relevância deste estudo decorre do impacto indireto, porém substantivo, 

que a gestão interna da força de trabalho exerce sobre a qualidade dos serviços públicos 

prestados à população. No contexto da Justiça Eleitoral goiana, decisões inadequadas de 

lotação nominal e relotação não afetam apenas a dinâmica organizacional interna, mas 

repercutem diretamente na efetividade do atendimento ao cidadão, na confiabilidade dos 

processos eleitorais e na capacidade institucional de responder, com tempestividade e 

qualidade, às demandas da sociedade. 

A má alocação de servidores pode resultar em filas, atrasos, retrabalho e sobrecarga de 

unidades estratégicas, comprometendo o acesso do eleitor a serviços essenciais e fragilizando 

a percepção social de legitimidade e efetividade do Estado. Assim, ao propor critérios 

objetivos, transparentes e baseados em evidências para a movimentação de servidores, o 

presente estudo contribui para o fortalecimento da função pública da Justiça Eleitoral, 

promovendo o uso responsável dos recursos humanos, a melhoria da prestação de serviços e o 

reforço da confiança da sociedade nas instituições democráticas. 

No âmbito do PJU, a centralidade desta discussão se intensifica devido ao imperativo 

constitucional de prestação jurisdicional célere, efetiva e orientada ao interesse público. A 

ausência de normativos específicos que disciplinem a lotação nominal e a relotação acarreta 

lacunas que comprometem a racionalidade decisória e ampliam a margem de 

discricionariedade administrativa. Esse cenário gera assimetrias na alocação da força de 

trabalho, descontinuidade na constituição de equipes, fragilização de vínculos profissionais e, 

não raro, insegurança jurídica. Além de afetar a efetividade institucional, tais fragilidades 

incidem sobre a equidade interna e sobre as condições psicossociais de trabalho, podendo 

resultar em tensões, adoecimento e percepções de injustiça organizacional. 

A pertinência do estudo se evidencia também à luz da evolução teórica do campo de 

gestão de pessoas na administração pública, que aponta para a necessidade de práticas 

baseadas em evidências, orientadas por dados e sustentadas por metodologias de governança 

digital (Marsicano et al., 2024). A utilização integrada de sistemas como o SGRH, o 

GESCOMP e o SDFT representa uma possibilidade concreta de qualificar os processos 

decisórios, permitindo que escolhas relativas à alocação de servidores deixem de se basear em 

percepções subjetivas e passem a refletir análises estruturalmente fundamentadas. 
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A literatura contemporânea destaca ainda que modelos que incorporam competências 

técnicas, perfis comportamentais e fatores motivacionais apresentam níveis significativamente 

superiores de previsibilidade e aderência entre indivíduos e funções (Bonnstetter e Ribas, 

2016), reforçando a necessidade de abordagens que superem a lógica puramente quantitativa 

das movimentações funcionais. Segundo Bonnstetter e Ribas (2016), o uso isolado de 

instrumentos comportamentais, a exemplo do DISC, apresenta previsibilidade limitada (60%). 

Quando combinado à análise de motivadores, esse índice sobe para 84%, e, com a inclusão da 

dimensão de competências, atinge até 92% de precisão. Tais evidências reforçam a 

importância de modelos integrados que considerem múltiplas dimensões do comportamento e 

do desempenho humano. 

Sob a perspectiva institucional, a pesquisa contribui para a consolidação de um 

modelo de governança organizacional alinhado às diretrizes nacionais de transformação 

digital e de gestão da força de trabalho no setor público. A experiência recente de órgãos do 

PJU, como o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal (TRE-DF), evidencia que 

práticas de dimensionamento e alocação fundamentadas tecnicamente podem subsidiar 

decisões estratégicas, inclusive pleitos de recomposição de quadros (lotação numérica), 

conforme demonstrado no Projeto de Lei nº 04/2024 (Brasil, 2024b), convertido na Lei nº 

15.374, de 2 de Abril de 2026 (Brasil, 2026). Assim, a elaboração de uma sistemática de 

lotação nominal e relotação baseada em critérios objetivos representam não apenas uma 

resposta a lacunas regulatórias existentes no TRE-GO, mas um avanço na institucionalização 

de práticas modernas de gestão. 

Do ponto de vista científico, esta pesquisa contribui para suprir uma lacuna relevante 

na literatura brasileira sobre gestão pública aplicada ao sistema de justiça, uma vez que 

estudos sobre movimentação interna (lotação nominal e relotação) e alocação de servidores 

ainda são escassos, sobretudo no contexto da Justiça Eleitoral. O caráter interdisciplinar do 

trabalho, ao articular governança pública, análise comportamental, gestão por competências e 

transformação digital, amplia o espectro de investigação acadêmica e oferece um modelo 

teórico-metodológico potencialmente replicável em outras organizações públicas. 

Nesse sentido, Carbone (2009) define as competências humanas como combinações 

sinérgicas de conhecimentos, habilidades e atitudes expressas no desempenho profissional, 

que agregam valor a pessoas e organizações. Assim, ao considerar o perfil técnico e 

comportamental na alocação dos servidores, a instituição favorece o engajamento e melhora a 

performance organizacional. 

Por sua vez, torna-se evidente que o enfrentamento dos problemas decorrentes da má 

alocação da força de trabalho não pode prescindir, também, de uma abordagem alinhada aos 
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pressupostos da transformação digital no setor público. Mais do que a simples informatização 

de processos, a transformação digital pressupõe a integração de dados, a revisão de estruturas 

organizacionais e a adoção de modelos decisórios orientados por evidências, capazes de 

ampliar a capacidade estatal de resposta às demandas sociais. Ao permitir maior 

transparência, rastreabilidade e racionalidade na gestão de pessoas, a incorporação de 

soluções digitais e analíticas fortalece a governança institucional e cria condições para que a 

alocação de servidores esteja conectada às necessidades do cidadão, à efetividade 

administrativa e à legitimidade das instituições públicas. 

Para Marsicano (2024), a transformação digital, exige não apenas o investimento em 

tecnologia, mas também uma reestruturação organizacional profunda, baseada em novas 

competências, modelos de governança adaptativos e foco no cidadão como centro da política 

pública. Diante desse cenário, buscou-se compreender como práticas baseadas em evidências, 

planejamento estratégico e princípios de governança pública podem contribuir para a 

construção de um modelo de movimentação mais racional, transparente e sustentável. 

Já a relevância pessoal do estudo se justifica pela trajetória profissional do 

pesquisador, servidor público com mais de duas décadas e meia de atuação contínua na área 

de gestão de pessoas do TRE-GO, tendo exercido funções estratégicas, táticas e operacionais 

ao longo de sua carreira. Nesse percurso, ocupou cargos de direção e assessoramento superior, 

com destaque para o exercício da função de Secretário de Gestão de Pessoas (2018-2020) e de 

Assessor de Planejamento, Governança e Gestão (2009-2018), bem como funções de 

coordenação
1
 em todas as áreas da Secretaria de Gestão de Pessoas, o que lhe proporcionou 

uma visão sistêmica dos processos de lotação, relotação, desenvolvimento, avaliação e gestão 

da força de trabalho. 

Essa experiência acumulada permitiu observar empiricamente, de forma reiterada, 

como decisões relativas à alocação de servidores impactam trajetórias funcionais, relações de 

trabalho, clima organizacional, saúde ocupacional e desempenho institucional. A 

sistematização científica dessas evidências empíricas possibilita transformar vivências 

administrativas em conhecimento aplicado, validado academicamente e potencialmente útil 

para gestores públicos, pesquisadores e formuladores de políticas públicas. 

Por fim, a relevância desta pesquisa reside em sua capacidade de alinhar a política 

interna de movimentação de pessoal aos princípios da governança pública, da transformação 

digital e da gestão baseada em evidências, contribuindo para a modernização institucional do 

                                                 

 
1
 O pesquisador exerceu o cargo de Coordenador de Pessoal no período de 2003 a 2004, atuou como 

Coordenador de Análises Técnicas e Pagamento nos intervalos de 2006 a 2009 e 2020 a 2022, e desempenhou o 

cargo de Coordenador de Educação e Desenvolvimento Organizacional entre 2022 e 2024. 
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TRE-GO e para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade. Trata-se, 

portanto, de uma iniciativa que busca não apenas preencher lacunas administrativas, mas 

também consolidar uma cultura de gestão estratégica de pessoas, fundamentada na 

valorização humana, na efetividade, na transparência e na inovação. 

1.2. Objetivos 

A delimitação dos objetivos decorre, portanto, da necessidade de articular o estudo 

teórico e normativo às práticas institucionais atualmente vigentes, por meio de levantamento 

documental realizado nos sites oficiais dos TREs de todo país, incluindo o TSE, bem como da 

observação empírica de experiências institucionais bem-sucedidas, a exemplo da Secretaria de 

Cálculos Judiciais (SCJ) do TRT-18 e do processo de relotação de servidores implementado 

pelo TRE-GO em 2019. Essas iniciativas foram tomadas como referências para a elaboração 

de uma proposta normativa, capaz de consolidar critérios técnicos, comportamentais e 

metodológicos voltados à valorização do capital humano, à racionalização da força de 

trabalho e ao fortalecimento da governança institucional. 

Dessa forma, os objetivos estabelecidos orientam a pesquisa em duas direções 

complementares: 

(i) a compreensão crítica dos mecanismos de movimentação, dimensionamento e 

alocação da força de trabalho no PJU; e 

(ii) a proposição de soluções práticas e normativas voltadas ao aprimoramento da 

governança de pessoas, da efetividade administrativa e da maturidade 

institucional. 

A seguir, apresentam-se o objetivo geral e os objetivos específicos que nortearam o 

desenvolvimento do estudo. 

1.2.1. Geral 

Analisar como a regulamentação da lotação nominal e da relotação de servidores 

assegura a observância aos princípios da impessoalidade, moralidade e eficiência (Brasil, 

1988, art. 37, caput), visando reduzir a discricionariedade administrativa e fortalecer a 

governança da força de trabalho e a efetividade institucional no âmbito do TRE-GO. 
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1.2.2. Específicos 

1. Mapear o arcabouço normativo que regula as modalidades de movimentação e 

lotação de servidores públicos no âmbito do PJU, identificando lacunas, 

sobreposições e inconsistências legislativas que impactam a gestão da força de 

trabalho no serviço público; 

2. Mapear, identificar e analisar os atos normativos editados no âmbito da Justiça 

Eleitoral, nos últimos cinco anos, que tratem direta ou indiretamente da lotação 

nominal e da relotação de servidores, com vistas a verificar a existência, o escopo, 

os critérios adotados e o grau de sistematização dessas normas para subsidiar a 

proposição de um modelo regulatório mais objetivo e alinhado às boas práticas de 

governança pública; 

3. Examinar experiências institucionais exitosas de gestão da força de trabalho, com 

destaque para o modelo desenvolvido pela SCJ do TRT-18; 

4. Analisar o processo de relotação de servidores implementado no TRE-GO em 

2019, avaliando sua fundamentação em critérios técnicos, motivacionais e 

comportamentais, bem como seus efeitos sobre a racionalização da força de 

trabalho; 

5. Propor diretrizes normativas e premissas operacionais para a regulamentação da 

lotação nominal no âmbito do TRE-GO. 

1.3. Estratégia de Pesquisa 

A presente pesquisa caracteriza-se como aplicada, de abordagem qualitativa, com 

objetivos descritivos e exploratórios, estruturando-se a partir de uma perspectiva 

interdisciplinar que integra os campos da Governança, do Direito Administrativo e da 

Transformação Digital. O percurso metodológico foi concebido como um processo 

incremental de investigação, no qual a análise conceitual subsidia o diagnóstico institucional e 

orienta a construção de soluções baseadas em evidências. 

Nesse contexto, o fluxo investigativo partiu da identificação de lacunas normativas 

relacionadas à lotação nominal e à relotação, compreendidas não apenas como ausência de 

regulamentação, mas como insuficiência de parâmetros objetivos para o exercício da 
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discricionariedade administrativa, avançando para a análise de ecossistemas organizacionais e 

culminando na validação empírica de modelos de gestão fundamentados em dados. 

O desenho da pesquisa foi operacionalizado por meio de três eixos centrais, detalhados 

nos capítulos subsequentes desta dissertação: 

1. Diagnóstico e Levantamento Normativo (Análise de Requisitos): 

O diagnóstico normativo e institucional foi estruturado a partir da construção do 

referencial teórico-normativo apresentado no Capítulo 2, o qual não se limitou a 

uma revisão descritiva da literatura, mas foi desenvolvido a partir de uma 

abordagem metodológica progressiva e sistematizada, composta por quatro 

movimentos complementares: (i) análise histórico-institucional da formação dos 

institutos da lotação e relotação; (ii) exame jurídico-dogmático crítico do 

arcabouço normativo vigente; (iii) revisão bibliográfica analítica orientada pelo 

problema de pesquisa; e (iv) integração conceitual com os referenciais 

contemporâneos de governança pública e transformação digital. Esse percurso 

possibilitou não apenas a consolidação das bases teóricas da investigação, mas, 

sobretudo, a construção incremental do diagnóstico do vácuo normativo que 

fundamenta a etapa empírica. Na sequência, identificou-se a necessidade de 

aprofundamento do diagnóstico por meio de pesquisa documental sistemática, 

realizada nos portais de todos os TREs e do TSE, abrangendo o período de 2021 a 

2025. Essa etapa permitiu evidenciar a coexistência de estratégias regulatórias 

fragmentadas, bem como confirmar a existência de um vácuo normativo 

estruturante no que se refere à lotação nominal e à relotação. No âmbito do 

framework de pesquisa aplicada adotado EA-IRPM (Evolutionary Acquisition – 

Interdisciplinary Research Project Management), proposto por Letouzé (2012), 

essas fases correspondem à Análise de Requisitos Geral (RA1), responsável por 

delimitar o problema de pesquisa e estabelecer as bases para a construção da 

solução proposta. 

2. Investigação Empírica via Estudos de Caso (Núcleo Analítico): 

A pesquisa aprofundou-se na análise de experiências institucionais de elevada 

maturidade gerencial, mediante triangulação de dados obtidos por entrevistas 

semiestruturadas, observação institucional e participação em reuniões técnicas. 

Esse eixo foi estruturado em dois campos analíticos complementares: 
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 O Caso da Secretaria de Cálculos Judiciais do TRT-18 (Capítulo 3): 

No qual se investigou como a gestão qualitativa da lotação nominal, orientada por 

competências, perfis comportamentais e métricas de desempenho, é capaz de 

mitigar déficits de lotação numérica e reduzir passivos processuais, evidenciando a 

capacidade adaptativa da gestão baseada em dados. 

 O Caso do TRE-GO (Capítulo 4): 

No qual se analisou o processo de relotação de 2019, à luz da Teoria da 

Autodeterminação e do mapeamento comportamental DISC, evidenciando que o 

alinhamento entre motivação intrínseca, perfil do servidor e atribuições funcionais 

constitui elemento central para a efetividade da gestão de pessoas e para o 

aprimoramento do desempenho organizacional. 

3. Validação Empírica e Consolidação do Modelo (Capítulo 5): 

Por fim, a pesquisa incorporou a análise do caso do TRE-DF como evidência 

material da tese central desta dissertação: a de que o Dimensionamento da Força 

de Trabalho (DFT), quando orientado por dados, métricas e evidências, constitui o 

principal indutor da obtenção de suporte legal e estrutural para a força de trabalho 

(lotação numérica). Esse caso demonstra que a gestão estratégica da força de 

trabalho baseada em evidências é capaz de converter necessidades operacionais em 

resultados institucionais concretos, consolidando o modelo proposto como um 

“círculo virtuoso”, no qual a gestão da lotação nominal retroalimenta, de forma 

contínua, o planejamento estrutural de pessoal. 

Considerando essa característica interdisciplinar e a necessidade de integração entre 

investigação teórica, análise empírica e proposição prática, adotou-se como estratégia de 

pesquisa o framework EA-IRPM, que combina o “Gerenciamento de Projetos de Pesquisa 

Interdisciplinar” (IRPM) com a abordagem de “Aquisição Evolucionária” (EA) descrita por 

Lightsey (2001), permitindo o desenvolvimento incremental da pesquisa, com sucessivos 

ciclos de análise, validação e refinamento dos resultados, orientados por feedback 

institucional e pela evolução dos requisitos do estudo. 

Esse percurso metodológico permitiu que as evidências empíricas oriundas do 

diagnóstico e levantamento normativo e dos estudos de caso subsidiassem diretamente a 

construção da Minuta de Resolução (Apêndice A), assegurando que o produto técnico-

tecnológico final fosse simultaneamente consistente do ponto de vista acadêmico e viável sob 

a perspectiva institucional. 
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1.3.1. Gerenciamento de Projetos de Pesquisa Interdisciplinar (Interdisciplinary Research 

Project Management – IRPM) 

Nesse contexto, o IRPM, proposto por Letouzé (2012), apresenta-se como um modelo 

adequado para organizar, planejar e conduzir pesquisas que demandam a articulação entre 

múltiplas áreas disciplinares. O IRPM estrutura o desenvolvimento do projeto em cinco fases 

sequenciais, cada uma composta por processos específicos que visam garantir coerência 

metodológica, controle de desempenho e produção de resultados consistentes. A Figura 5 

ilustra a estrutura geral do IRPM, evidenciando suas fases e o encadeamento lógico que 

orienta a condução de projetos de pesquisa interdisciplinar. 

Figura 5 – Gerenciamento de Projetos de Pesquisa Interdisciplinar 

 
Fonte: adaptado de Letouzé (2011) 

O modelo IRPM organiza a condução da pesquisa em cinco fases principais: iniciação, 

planejamento, execução, controle e encerramento, cada uma delas composta por processos 

específicos que asseguram rigor metodológico, rastreabilidade das decisões e alinhamento 

entre objetivos, métodos e resultados. Os processos de cada uma das fases estão descritos na 

lista abaixo. 

 Iniciação: determinar objetivos do projeto, entregas e saídas do processo, 

documentar restrições e suposições do projeto, definir estratégias, identificar 

critérios de desempenho, determinar requisitos de recursos, definir o orçamento e 
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produzir uma documentação formal, identificar dois ou mais campos para uma 

abordagem interdisciplinar, a fim de documentar suas restrições e suposições. 

 Planejamento: refinar o projeto e fazer um estudo mais profundo do problema e os 

campos escolhidos podem ser executados. Estes estudos devem promover um novo 

fundamento ou metodologia, criar uma estrutura analítica do projeto (EAP), 

desenvolver o plano de gerenciamento de recursos, refinar as estimativas de tempo 

e custo, estabelecer controles de projeto, desenvolver o plano do projeto e obter a 

aprovação do plano. 

 Execução: comprometer recursos, implementar recursos, gerenciar o progresso, 

comunicar o progresso e implementar procedimentos de garantia de qualidade. 

 Controle: medir o desempenho, inclusive, dos novos parâmetros educacional, 

tecnológico, econômico e social estabelecidos no Planejamento, refinar os limites 

de controle, adotar ações corretivas, avaliar a eficácia das ações corretivas, garantir 

a conformidade do plano, reavaliar os planos de controle, responder aos gatilhos 

dos eventos de risco e monitorar a atividade do projeto. 

 Encerramento: obter a aceitação de resultados, documentar as lições aprendidas, 

facilitar o fechamento, preservar registros e ferramentas de produtos e liberar 

recursos, dependendo dos resultados dos parâmetros medidos os artigos podem ser 

escritos. 

1.3.2. Aquisição Evolucionária (Evolutionary Acquisition – EA) 

Complementarmente ao IRPM, a presente pesquisa incorpora a metodologia de EA, 

proposta por Lightsey (2001), voltada ao desenvolvimento progressivo de sistemas e soluções 

complexas. A EA fundamenta-se em ciclos iterativos de análise, desenvolvimento, avaliação e 

refinamento, iniciando-se pela análise de requisitos, os quais são classificados em requisitos 

gerais do sistema e requisitos específicos do núcleo inicial. Essa abordagem permite que o 

sistema evolua gradualmente a partir do feedback dos usuários, das oportunidades 

tecnológicas e da avaliação contínua de ameaças, promovendo adaptações sucessivas ao longo 

do processo. A Figura 6 apresenta o fluxo da EA, destacando seu caráter incremental e a 

centralidade do núcleo inicial como base para as versões subsequentes do sistema. 
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Figura 6: Aquisição Evolucionária 

 
 Fonte: Adaptado de Lightsey (2001) 

A partir do núcleo inicial desenvolvido, novas definições e desenvolvimentos como 

testes operacionais podem resultar em uma nova versão do núcleo. Então, com experiência e 

uso, novos refinamentos e atualizações de requisitos podem ser identificados e usados para 

desenvolver um novo núcleo ou melhorá-lo. 

1.3.3. EA-IRPM 

Para propor o EA-IRPM, Letouzé (2012), combinou sua estratégia de gestão de 

projetos interdisciplinar com a metodologia de desenvolvimento de sistemas Aquisição 

Evolucionária, unindo os processos e etapas da EA à três das fases do IRPM, Planejamento, 

Execução e Controle, as setas pretas apresentam o sentido principal do fluxo e as cinzas 

indicando o retorno de informações (Figura 7). Assim, os RA significam Análise de 

Requisitos de: 

a) geral para o sistema e específica para o núcleo; e 

b) feedback do usuário, tecnologia oportunidades e ameaças em evolução. 
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A Figura 7 sintetiza essa incorporação da EA ao IRPM, evidenciando como as análises 

de requisitos (RA1 e RA2) orientam a construção, aplicação e aprimoramento progressivo do 

núcleo do sistema no contexto de projetos interdisciplinares: 

Figura 7 – Incorporação de EA ao IRPM. 

 
Fonte: adaptado de Letouzé (2012) 

Assim, na fase de planejamento, mais especificamente depois de estudar o problema 

real através das visões dos campos interdisciplinares escolhidos na fase de Iniciação, procura-

se desenvolver um novo fundamento ou metodologia para gerar a arquitetura preliminar do 

sistema. Isso é, começando com RA1, considerando RA2 se disponível, para construir a 

arquitetura preliminar do sistema.  

Então a fase de execução começa com o desenvolvimento de uma nova tecnologia, 

que consiste em implementar o núcleo a partir da arquitetura preliminar do sistema, seguida 

por novas definições e desenvolvimentos para realizar testes operacionais. Posteriormente, a 

nova tecnologia é aplicada em uma situação da vida real, ou seja, o núcleo deve ser colocado 

em produção. 

A fase de controle é sobre refinar e atualizar requisitos, o que implica avaliar 

tecnologia, medir parâmetros econômicos e sociais, e verificar o feedback dos usuários, 

oportunidades tecnológicas e ameaças em evolução, ou seja, RA2. 
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1.4. Aplicação da Estratégia de Pesquisa EA-IRPM 

Esta seção descreve como a estratégia de pesquisa baseada no metamodelo EA-IRPM 

foi operacionalizada. O uso deste framework garantiu que o percurso metodológico, composto 

por pesquisa qualitativa, documental e estudos de caso, fosse gerenciado de forma a alinhar os 

requisitos teóricos com as necessidades práticas do TRE-GO. Esse percurso teórico-

metodológico permitiu explicitar não apenas a estrutura conceitual da estratégia escolhida, 

mas também sua adequação à natureza interdisciplinar do estudo, ao caráter aplicado da 

pesquisa e à necessidade de desenvolvimento incremental orientado por requisitos, feedback 

institucional e validação empírica. 

Superada essa etapa de fundamentação, passa-se, nesta seção, à aplicação concreta da 

metodologia EA-IRPM ao objeto da pesquisa, descrevendo de forma sistemática como suas 

fases foram operacionalizadas no contexto empírico investigado. A aplicação do modelo 

permitiu que esta pesquisa não fosse apenas um levantamento estático, mas um processo 

incremental orientado pela evolução de requisitos. Embora o projeto siga o fluxo macro de 

cinco fases, a dinâmica evolucionária concentrou-se na integração da EA às fases de 

Planejamento, Execução e Controle, conforme descrito a seguir: 

1.4.1. Fase de Iniciação 

Na fase de iniciação, procedeu-se à delimitação do problema de pesquisa, à definição 

dos objetivos geral e específicos e à identificação dos campos disciplinares envolvidos. O 

problema central investigado refere-se aos impactos da lotação nominal e da relotação de 

servidores na efetividade administrativa e na governança da força de trabalho, em um 

contexto de transformação digital e escassez de recursos humanos no Poder Judiciário. 

Foram identificados como campos interdisciplinares principais: 

(i) gestão de pessoas e governança pública; 

(ii) direito administrativo aplicado à movimentação de servidores; e 

(iii) transformação digital e gestão orientada por evidências. 
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1.4.2. Fase de Planejamento (Integração EA - RA1) 

Nesta fase, realizou-se a Análise de Requisitos Geral (RA1) e o aprofundamento 

teórico e normativo do problema, mediante revisão bibliográfica e análise documental de 

legislações, resoluções, normativos internos e documentos institucionais relacionados à 

movimentação, lotação e gestão da força de trabalho no Judiciário Eleitoral. O estudo do 

vácuo normativo nos TREs e no TSE funcionou como a captura de requisitos para a 

construção da arquitetura preliminar da solução. Nessa etapa, foram definidos os 

procedimentos metodológicos, as fontes de dados, os critérios de análise e a estrutura analítica 

do estudo. 

Adicionalmente, foi delineado o desenho dos estudos de caso, selecionando-se 

experiências institucionais relevantes, notadamente a da SCJ do TRT-18 e da movimentação 

de servidores em 2019 do TRE-GO, em razão de sua aderência ao problema investigado e de 

seu potencial de replicabilidade. O objetivo foi definir o fundamento metodológico que 

permitisse à Administração transitar da discricionariedade pura para uma gestão baseada em 

evidências. 

1.4.3. Fase de Execução (Integração EA - Implementação do Núcleo) 

Na fase de execução, realizou-se a coleta e análise dos dados empíricos, por meio de 

triangulação metodológica, envolvendo: 

a) análise documental de relatórios, atos administrativos e normativos internos da 

justiça eleitoral e registros institucionais; 

b) entrevistas e reuniões técnicas com gestores e servidores diretamente envolvidos 

nos processos analisados; e 

c) observação institucional e análise de práticas organizacionais relacionadas à lotação 

e relotação de servidores. 

Essa etapa permitiu examinar, de forma aprofundada, como a adequação da lotação 

nominal e da relotação, associada a critérios técnicos, competências, perfis comportamentais, 

preferências pessoais e necessidades organizacionais, contribui para o fortalecimento da 

governança e para o aumento da efetividade administrativa. 
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A execução consistiu na implementação do núcleo da pesquisa, compreendendo a 

análise dos estudos de caso e a elaboração da primeira versão da Minuta de Resolução. A 

triangulação metodológica, especialmente por meio de entrevistas e observação, possibilitou 

submeter o núcleo analítico a situações concretas, permitindo avaliar a aderência dos critérios 

de competências e dos perfis comportamentais às necessidades operacionais identificadas nas 

etapas anteriores. 

1.4.4. Fase de Controle (Integração EA - RA2 e Feedback) 

A fase de controle consistiu na avaliação crítica dos achados, confrontando-os com o 

referencial teórico e normativo adotado, bem como com os objetivos inicialmente 

estabelecidos. Nessa etapa, foram considerados os feedbacks institucionais, a coerência 

interna da análise, os limites do estudo e as oportunidades de aprimoramento metodológico e 

conceitual. 

O controle focou na Análise de Requisitos de Feedback (RA2). Nesta etapa, os 

achados foram confrontados com o referencial do TCU (iESGo) e com as críticas 

institucionais colhidas durante os encontros técnicos realizados ao longo da pesquisa. Como 

resultado concreto desse ciclo RA2, identificou-se a necessidade de um marco de transição 

para o DFT, o que levou ao refinamento do art. 12 da Minuta de Resolução, influenciou a 

edição da Portaria TRE-GO nº 412/2025 e contribuiu para o resgate do termo “relotação” no 

âmbito institucional. 

Esse processo possibilitou o refinamento das interpretações e a consolidação das 

evidências que fundamentam a proposta de intervenção normativa e organizacional 

apresentada nos capítulos finais da dissertação. 

1.4.5. Fase de Encerramento 

Por fim, a fase de encerramento envolveu a sistematização dos resultados, a 

elaboração da proposta de diretrizes para institucionalização de práticas de gestão baseadas 

em evidências e a redação da presente dissertação, além da produção de artigos e produtos 

técnico-tecnológicos (PTT) decorrentes da pesquisa. 

Assim, a adoção da estratégia de pesquisa fundamentada no framework EA-IRPM 

mostrou-se adequada por permitir uma abordagem metodológica flexível, estruturada e 
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orientada à solução de problemas reais, alinhando rigor acadêmico, aplicabilidade prática e 

contribuição institucional, em consonância com os objetivos de um mestrado profissional em 

Governança e Transformação Digital. 

1.5. Estrutura da Pesquisa 

A dissertação está estruturada em oito capítulos principais e interdependentes, 

organizados de modo a articular de forma integrada o referencial teórico, a análise empírica e 

a proposição prática. Os Apêndices reúnem as produções acadêmicas decorrentes do estudo, 

incluindo artigos elaborados e publicados, PTT desenvolvidos, bem como os registros de 

submissões, participações e apresentações em congressos, seminários e encontros científicos: 

 Capítulo 1: Apresenta a introdução, a justificativa, os objetivos e a metodologia 

do estudo. 

 Capítulo 2: Discute o referencial teórico e analisa os fundamentos legais e 

institucionais que orientam a lotação e a relotação de servidores públicos, 

abordando temas como gestão de pessoas, cultura organizacional e governança 

pública. 

 Capítulos 3 e 4: Explora o contexto empírico da pesquisa, com ênfase nas 

experiências do TRT-18 e do TRE-GO. 

 Capítulo 5: Aprofunda a análise dos impactos da lotação nominal sobre a 

governança e a efetividade institucional. 

 Capítulo 6: Apresenta a proposta de intervenção normativa, sugerindo diretrizes 

para a institucionalização de práticas de gestão baseadas em evidências. 

 Capítulo 7: Consolidando as conclusões e considerações finais sobre o estudo. 

 Capítulo 8: Expõe o cronograma de execução da pesquisa, destacando a 

distribuição temporal das etapas e entregas. 

 Apêndice A: apresenta a Minuta de Resolução nº __/2025 do TRE-GO, elaborada 

como PTT da pesquisa e entregue ao TRE-GO por meio do SEI nº 

24.0.000016379-8, destinada a disciplinar a movimentação de servidores no 

âmbito do TRE-GO, com ênfase na lotação nominal e na relotação, suprindo 

lacuna normativa identificada ao longo do estudo. 
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 Apêndice B: Apresenta o Resumo Expandido submetido, aprovado, apresentado e 

publicado nos Anais do V Encontro Internacional de Gestão e Comunicação 

(Engec 2025), com o título “O Caso de Sucesso da Área de Cálculos do Tribunal 

Regional do Trabalho de Goiás” (Sousa et al, 2025a), que analisa o caso de 

sucesso da SCJ do TRT-18. O estudo examina como a adoção de uma estratégia de 

lotação nominal e relotação orientada por competências, aliada à padronização de 

processos, à capacitação contínua e ao uso intensivo de tecnologia, permitiu à 

unidade superar um significativo déficit quantitativo de pessoal e reduzir o passivo 

de cálculos judiciais. 

 Apêndice C: reúne o artigo publicado na Revista Processus de Estudos de Gestão, 

Jurídicos e Financeiros, intitulado “A Lotação Nominal como Instrumento de 

Governança e Eficiência na Gestão de Pessoas no Serviço Público” (Sousa et al, 

2025b). O trabalho examina, no contexto da transformação digital do Poder 

Judiciário, como a movimentação e a alocação de servidores, com ênfase na 

Justiça Eleitoral, impactam a eficiência administrativa e a governança da força de 

trabalho, tendo como referência um estudo de caso no TRE-GO. 

 Apêndice D: apresenta o artigo “Governança Sustentável e Contratações Públicas 

Responsáveis no Tribunal Regional Eleitoral de Goiás: Alinhamento com os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 12 e 16 da Agenda 2030 da 

Organização das Nações Unidas (ONU)” (Sousa et al, 2025c), publicado na 

Revista Aracê, que analisa a aplicação da política de sustentabilidade nas 

contratações públicas do TRE-GO, à luz da Resolução CNJ nº 400/2021 e dos 

ODS 12 e 16 da Agenda 2030 da ONU. 

 Apêndice E: Apresenta o Resumo Expandido submetido ao V Encontro 

Internacional de Gestão e Comunicação (Engec 2025), que sistematiza o 

arcabouço legal e normativo aplicável à movimentação de servidores públicos 

federais, com ênfase na Justiça Eleitoral. O estudo analisa as principais 

modalidades de movimentação funcional previstas na legislação vigente e nas 

normas específicas do TSE, consolidando essas informações em quadros 

orientadores para apoio à gestão de pessoas. Como principal achado, o trabalho 

evidencia a inexistência de previsão legal ou regulamentação normativa específica 

para a lotação nominal inicial e a relotação de servidores, apontando essa lacuna 
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como relevante desafio à governança da força de trabalho no âmbito da Justiça 

Eleitoral. 

 Apêndice F: Apresenta o Resumo Expandido submetido, aprovado, apresentado e 

publicado nos Anais do V Encontro Internacional de Gestão e Comunicação 

(Engec 2025), com o título “Aplicação de Técnicas de Inteligência Computacional 

no Contexto da Saúde dos Servidores do TRE-GO” (Rocha et al, 2025), que 

analisa padrões de adoecimento de servidores do Tribunal Regional Eleitoral de 

Goiás a partir de técnicas de inteligência computacional. 

 Apêndice G: apresenta o trabalho submetido, aprovado, apresentado e publicado 

no XXVIII Encontro Nacional de Modelagem Computacional (ENMC) e XVI 

Encontro de Ciência e Tecnologia de Materiais (ECTM), intitulado “Análise 

Comparativa do Processo de Transformação Digital do TRE-GO sob a Perspectiva 

da Doutrina Europeia” (Brito et al., 2025), que examina criticamente o estágio de 

maturidade da transformação digital no Tribunal Regional Eleitoral de Goiás à luz 

de referenciais teóricos internacionais de governança pública digital. 

 Apêndice H: apresenta o artigo submetido, aprovado e apresentado no Congresso 

Internacional Conexões Globais, intitulado “Precisão ou Incerteza? Um Estudo 

sobre Plataformas de Verificação de Uso da IA em Produções Acadêmicas” (Maia 

et al., 2025), que examina criticamente a confiabilidade de ferramentas de 

detecção de uso de inteligência artificial (IA) na produção textual acadêmica, à luz 

dos debates contemporâneos sobre integridade acadêmica, transformação digital e 

responsabilidade ética no uso de tecnologias emergentes. 

 Apêndice I: apresenta o artigo “Sustentabilidade em foco: transformação digital 

com uso inteligente dos recursos existentes” (Lelis et al., 2025a), submetido, 

aprovado e publicado na Revista Jurídica Verba Legis, que analisa a interface 

entre transformação digital, uso racional de recursos e sustentabilidade 

institucional no âmbito do TRE-GO. 

 Apêndice J: apresenta o artigo “Sustentabilidade em foco: gestão da mudança com 

ênfase na experiência do cidadão” (Lelis et al., 2025b), submetido, aprovado e 

publicado na Revista Jurídica Verba Legis, que analisa o processo de gestão da 

mudança institucional no TRE-GO no contexto da implementação de práticas de 

sustentabilidade e transformação organizacional, com foco na experiência do 

cidadão. 
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 Apêndice K: apresenta o artigo “Sustentabilidade em foco: gestão das impressões e 

valorização da escolha do cidadão” (Lelis et al., 2025c), submetido, aprovado e 

publicado na Revista Jurídica Verba Legis, que analisa a gestão das impressões 

documentais no âmbito do TRE-GO, à luz das diretrizes do CNJ, da Agenda 2030 

da ONU e dos princípios da transformação digital centrada no cidadão. 

 Apêndice L: apresenta o artigo “Sustentabilidade em foco: propostas para redução 

do consumo de papel e copos descartáveis” (Lelis et al., 2025d), submetido, 

aprovado e publicado na Revista Jurídica Verba Legis, que analisa o processo de 

construção coletiva de propostas voltadas à redução do consumo de papel e copos 

descartáveis no âmbito do TRE-GO, à luz das diretrizes de sustentabilidade do 

CNJ e do Plano de Logística Sustentável do Tribunal. 



41 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICO-NORMATIVA 

A movimentação de servidores públicos é reconhecida como um importante 

instrumento de gestão no setor público, por possibilitar o ajuste da força de trabalho às 

demandas institucionais, assegurar a continuidade dos serviços e elevar o nível de efetividade 

administrativa. Essa prática evoluiu ao longo do tempo em consonância com transformações 

políticas, jurídicas e organizacionais, refletindo o amadurecimento da Administração Pública 

brasileira e o fortalecimento de seus mecanismos de governança (Sousa et al, 2025b). 

A análise de sua trajetória revela a permanência de práticas tradicionais, centradas na 

conveniência administrativa e na redistribuição de pessoal, e o surgimento de mecanismos 

mais técnicos e transparentes, inspirados pelos princípios de governança e pela gestão 

estratégica de pessoas. Nesse sentido, este Capítulo examina a evolução normativa e 

conceitual da movimentação de servidores, do período pré-Constituição de 1988 ao arcabouço 

vigente, e culmina na identificação de lacunas regulatórias, sobretudo quanto à lotação 

nominal e à relotação no âmbito da Justiça Eleitoral. 

Apesar da relevância prática do tema para a governança da força de trabalho, a 

construção desta fundamentação teórico-normativa revelou um desafio recorrente: a escassez 

de referências científicas e normativas que enfrentem, de maneira direta e sistemática, a 

lotação nominal e a relotação como objetos de regulação específica. Em grande parte dos 

repositórios consultados, esses institutos aparecem apenas de forma acessória, diluídos em 

discussões mais amplas sobre movimentação de pessoal (remoção, redistribuição, cessão e 

requisição) ou tratados como atos de gestão cotidiana, sem densidade conceitual suficiente 

para orientar políticas institucionais baseadas em critérios. 

Essa limitação se estende, inclusive, ao campo jurisprudencial: decisões e precedentes 

tendem a abordar a movimentação sob enfoques periféricos, como legalidade do ato, interesse 

público e conveniência administrativa, raramente consolidando parâmetros objetivos que 

diferenciem, com clareza, a lotação nominal da lotação numérica ou que definam a relotação 

como mecanismo próprio de alocação funcional. 

Esse cenário de baixa sistematização impõe ao pesquisador um esforço adicional de 

reconstrução conceitual e de triangulação de fontes, exigindo a combinação de referenciais 

históricos, doutrinários e documentais com o levantamento empírico-comparativo realizado 
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nos tribunais. Em termos práticos, a dificuldade de localizar estudos e normativos específicos 

não constitui apenas uma barreira metodológica, mas um indicativo do próprio vazio 

regulatório que este trabalho se propõe a evidenciar: a ausência de um marco normativo claro 

e hierarquicamente adequado para disciplinar a lotação nominal e a relotação favorece 

interpretações dispersas, amplia a discricionariedade administrativa e dificulta a consolidação 

de padrões institucionais de transparência, previsibilidade e isonomia na gestão de pessoas. 

2.1. A formação histórica da lotação e da relotação no serviço público brasileiro 

A análise da lotação nominal, da lotação numérica e da relotação no serviço público 

brasileiro encontra, no contexto normativo contemporâneo, um campo marcado por lacunas 

conceituais, ausência de sistematização e escassa produção normativa específica. A legislação 

vigente e os normativos de regência concentram-se, majoritariamente, nas modalidades 

clássicas de movimentação funcional, como cessão, requisição, remoção e redistribuição, sem 

enfrentar, de forma estruturada, os critérios, fundamentos e implicações da lotação enquanto 

instrumento estratégico de organização administrativa. 

Diante desse vazio regulatório, torna-se metodologicamente necessário resgatar o 

período prévio à Constituição Federal de 1988, no qual a doutrina administrativa, a 

jurisprudência e a legislação infraconstitucional abordaram com maior densidade conceitual 

as distinções entre lotação numérica e lotação nominal, bem como a figura da relotação. Esse 

retorno histórico não se justifica por saudosismo normativo, mas pela busca de categorias 

analíticas, fundamentos jurídicos e construções conceituais que auxiliem a compreender a 

evolução do instituto e a iluminar, criticamente, os desafios atuais da gestão da força de 

trabalho no setor público. 

Antes da Constituição Federal de 1988, o regime jurídico dos servidores era 

fortemente influenciado por normas infraconstitucionais e por uma estrutura administrativa 

centralizada. A lotação seguia diretrizes voltadas, em grande parte, ao preenchimento de 

quadros funcionais com base na conveniência administrativa, com baixa transparência e 

critérios frequentemente subjetivos, pouco vinculados a um planejamento institucional 

estratégico. 

A lotação era, e ainda é, entendida como o número de servidores previsto para cada 

órgão, classificando-se em lotação numérica (número de cargos ou funções) e lotação nominal 
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(preenchimento efetivo das vagas), distinção reconhecida pela doutrina e pela jurisprudência 

da época. Segundo Contreiras de Carvalho (1964, p. 191 apud Pinto, 1967, p. 86), “[...] a 

lotação – que é o número de servidores que deve ter cada repartição – pode ser numérica, 

quando diz respeito ao número de cargos ou funções, e nominal, quando consiste no 

preenchimento dos claros da lotação numérica”. 

Ao analisar o Agravo de Petição nº 68.609, que cuidava do concurso de remoção no 

magistério, o Desembargador Carmo Pinto (1967), do extinto Tribunal de Alçada de São 

Paulo, diferenciou lotação e relotação, registrando que esta permite ao servidor levar consigo 

a lotação do cargo de origem para outro local, o que não ocorre na lotação originária. A 

relotação, embora possa ser considerada uma modalidade de lotação, distingue-se dela ao 

permitir que o servidor leve consigo a lotação do cargo de origem para outro local, o que não 

ocorre com a lotação originária. 

A legislação então vigente também refletia essa distinção: a Lei nº 5.595 (São Paulo, 

1960) tratava da remoção mediante relotação, inclusive para unidades sem lotação formal; já a 

Lei nº 6.812 (São Paulo, 1962b) impunha requisitos mais rigorosos à lotação originária (por 

exemplo, mínimo de aulas semanais no magistério secundário). Tentativas regulamentares de 

estender exigências da lotação originária à relotação foram reputadas ilegais, por 

extrapolarem limites legais à exemplo do Decreto nº 40.874 (São Paulo, 1962a). 

Além disso, práticas como o aproveitamento de servidores eram amplamente 

utilizadas para evitar vacância e desperdício de mão de obra qualificada, sobretudo em 

contextos de reorganização administrativa ou extinção de órgãos, esse instituto era regulado 

por critérios amplos, que nem sempre asseguravam isonomia entre os servidores (De 

Menezes, 1969). Houve, ainda, desafios específicos relativos à movimentação de servidores 

lotados no exterior, que evidenciam a complexidade jurídica do retorno ao serviço (Trigueiro, 

1975). 

Em síntese, o período pré-Constituição de 1988 revela um ambiente normativo 

fragmentado, com tratamento pouco padronizado e baixa fundamentação estratégica. Esse 

resgate histórico reforça a pertinência, no presente, de normas contemporâneas que 

disciplinem a lotação, numérica e nominal, como instrumento de governança e planejamento 

estratégico, alinhando a prática administrativa aos princípios constitucionais de efetividade, 

motivação e valorização do servidor. 
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2.2. O Arcabouço jurídico-normativo vigente: O vácuo normativo na lotação nominal e 

na relotação e suas implicações na gestão de pessoas 

A compreensão adequada da movimentação de servidores públicos exige a análise do 

arcabouço jurídico-normativo que disciplina a alocação e o deslocamento funcional do cargo 

e/ou do servidor no âmbito da Administração Pública. No contexto do PJU, e, em especial, da 

Justiça Eleitoral, esses institutos assumem relevância estratégica, pois impactam diretamente a 

organização da força de trabalho, a efetividade administrativa e a capacidade institucional de 

resposta às demandas sociais. 

Embora a legislação federal estabeleça modalidades formais de movimentação, 

observa-se que o tratamento normativo concentra-se, majoritariamente, nos efeitos jurídicos 

do vínculo funcional e do cargo, deixando lacunas relevantes quanto à disciplina da lotação 

nominal e da relotação enquanto instrumentos próprios de gestão estratégica de pessoas. É 

nesse cenário que se insere a presente seção, dedicada a examinar o arcabouço jurídico-

normativo vigente, evidenciando seus alcances, limites e, sobretudo, o vácuo regulatório 

existente no que tange à definição de critérios objetivos para a lotação nominal de servidores e 

para os processos de relotação, bem como as implicações dessa lacuna para a governança e a 

gestão da força de trabalho na Justiça Eleitoral. 

2.2.1. Panorama normativo das modalidades formais de movimentação 

A legislação federal estabelece diferentes modalidades formais de movimentação de 

servidores públicos, cada qual com pressupostos, finalidades e efeitos jurídicos próprios. No 

âmbito do regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais, disciplinado pela Lei nº 8.112/1990 (Brasil, 1990), destacam-se 

institutos como a cessão, a remoção e a redistribuição. De forma complementar, no caso 

específico da Justiça Eleitoral, a requisição de servidores é regulada por norma própria 

anterior à Constituição Federal de 1988, a Lei nº 6.999/1982 (Brasil, 1982), preservada no 

ordenamento jurídico em razão de sua especialidade. 

Esses institutos regulam, em linhas gerais, alterações de lotação ou de exercício 

funcional, podendo ocorrer tanto no interior de uma mesma instituição (movimentação 

interna corporis) quanto entre órgãos distintos, produzindo efeitos jurídicos diversos sobre o 
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vínculo funcional, o cargo ocupado e a unidade de exercício do servidor, impactando 

diretamente a configuração dos quadros de pessoal. 

À luz dessas distinções conceituais e jurídicas, compreende-se que a movimentação de 

servidores não se resume a um deslocamento físico, meramente administrativo ou geográfico. 

Trata-se de um processo jurídico-organizacional complexo, com repercussões estruturais 

sobre a organização da força de trabalho, a distribuição de competências, o equilíbrio 

institucional e a efetividade da gestão de pessoas. Seus efeitos variam conforme a natureza da 

movimentação e o regime jurídico que a fundamenta, exigindo tratamento analítico 

diferenciado. 

No plano da movimentação interna corporis, típica das remoções (a pedido ou de 

ofício) e da relotação, preservam-se tanto o vínculo funcional quanto o vínculo do cargo com 

o órgão de origem, ocorrendo apenas a alteração da unidade de exercício do servidor. 

Situação semelhante verifica-se na cessão e na remoção entre órgãos do mesmo ramo de 

especialização do PJU. No âmbito da Justiça Eleitoral, por exemplo, essas modalidades 

ocorrem entre os TREs e o TSE, igualmente com preservação do vínculo do cargo com o 

órgão de origem. 

Distinta é a lógica da movimentação entre órgãos do mesmo Poder, como ocorre na 

redistribuição. Nessa hipótese, há a transferência definitiva do cargo efetivo (ocupado ou 

vago) de um órgão para outro, com alteração do respectivo quadro de pessoal. O instituto visa 

ao ajuste estrutural da força de trabalho, promovendo maior equilíbrio entre os órgãos 

envolvidos. Já na cessão, o servidor mantém o vínculo funcional e o vínculo do cargo com o 

órgão de origem, passando a exercer suas atribuições em outro órgão ou entidade da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, conforme os termos do ato administrativo 

que formaliza a movimentação. 

Com o objetivo de sistematizar essas relações e tornar mais inteligível o encadeamento 

entre criação do cargo, provimento e movimentação funcional, apresenta-se a Figura 8. O 

diagrama sintetiza o fluxo da movimentação de servidores previstos na Lei 8.112/1990, sob a 

perspectiva do cargo, evidenciando seus impactos estruturais na organização da força de 

trabalho e oferecendo suporte analítico à discussão normativa desenvolvida nesta seção. 
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Figura 8 – Fluxo de movimentação de servidores e efeitos sobre o vínculo do cargo 

 
Fonte: Elaborado pelo autor em parceria com o discente José Carlos Lucio Maia (2026) 

Complementarmente ao modelo representado na Figura 8, destaca-se a requisição de 

servidores públicos, que constitui prerrogativa exclusiva da Justiça Eleitoral. Trata-se de 

instituto de caráter obrigatório, prioritário e irrecusável, aplicável a servidores da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, com preservação do vínculo do cargo com o 

órgão de origem e de todos os direitos e vantagens a ele inerentes. Diferentemente da cessão, 

a requisição dispensa a investidura em cargo em comissão ou função gratificada, tendo por 

finalidade assegurar, de forma célere e eficaz, os recursos humanos necessários ao 

desempenho das atribuições constitucionais e institucionais da Justiça Eleitoral (Brasil, 1982). 

As modalidades formais de movimentação encontram-se consolidadas na legislação 

federal e em normativos específicos da Justiça Eleitoral, conforme sintetizado no Quadro 1, 

que apresenta seus principais elementos comparativos quanto à iniciativa, aos efeitos sobre o 

vínculo funcional e à base legal correspondente. 

Quadro 1 - Principais Tipos de Movimentação de Servidores 

Tipo de 

Movimentação 
Definição Iniciativa 

Vínculo 

Órgão de 

Origem 

Previsão Legal 

Cessão 

Ato que autoriza o servidor a 

exercer cargo em comissão ou 

função de confiança em outro 

órgão ou entidade, com ou sem 

ônus para o órgão de origem. 

Órgão 

cessionário 

(Administração) 

Mantido 

Art. 93 da Lei 

nº 8.112/1990; 

Decreto nº 

10.835/2021 
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Tipo de 

Movimentação 
Definição Iniciativa 

Vínculo 

Órgão de 

Origem 

Previsão Legal 

Requisição 

Ato obrigatório e irrecusável que 

permite à Justiça Eleitoral 

requisitar servidores de outros 

órgãos. Com a finalidade de 

garantir recursos humanos para o 

exercício das atribuições 

eleitorais. 

Órgão 

requisitante 

(Administração) 

Mantido 

Lei nº 

6.999/1982 

(no caso da 

justiça eleitoral) 

Remoção de 

Ofício 

Transferência determinada pela 

administração, no interesse do 

serviço, dentro do mesmo 

quadro. 

Administração Mantido 
Art. 36, I da Lei 

nº 8.112/1990 

Remoção a 

pedido, por 

permuta 

Remoção que ocorre por troca de 

local de exercício entre dois 

servidores, com a concordância 

da administração. 

Servidores Mantido 

Art. 36, III, 

alínea “a”, da 

Lei nº 

8.112/1990 

Remoção a 

pedido, por 

acompanhamento 

de cônjuge 

Transferência motivada por 

mudança de domicílio do 

cônjuge ou companheiro, 

também servidor público. 

Servidor Mantido 

Art. 36, III, 

alínea “b”, da 

Lei nº 

8.112/1990 

Remoção a 

pedido, por 

motivo de saúde 

Transferência concedida para 

tratamento de saúde do próprio 

servidor, cônjuge ou dependente, 

comprovado por junta médica 

oficial. 

Servidor Mantido 

Art. 36, III, 

alínea “c”, da 

Lei nº 

8.112/1990 

Remoção por 

concurso interno 

Processo seletivo interno que 

permite ao servidor mudar de 

unidade ou local de exercício 

dentro da administração pública. 

Administração / 

Servidor 
Mantido 

Previsão em 

normativos 

internos ou 

editais 

específicos 

Redistribuição 

Deslocamento do cargo efetivo 

(ocupado ou vago) entre órgãos 

do mesmo Poder, com a 

finalidade de ajustar o quadro 

funcional e otimizar a alocação 

de servidores. 

Administração 

Alterado 

(cargo é 

transferido) 

Art. 37 da Lei 

nº 8.112/1990 

Fonte: (Sousa et al, 2025b) 

2.2.2. Instrumentos complementares de governança e accountability 

A conformidade jurídica das movimentações funcionais não se esgota na indicação do 

fundamento legal. Sua operacionalização com segurança jurídica, transparência e 

rastreabilidade depende de um conjunto mais amplo de normas e instrumentos de governança, 

que orientam a instrução processual, a motivação dos atos administrativos, a proteção de 

dados, a gestão de riscos e o monitoramento institucional. 

Nesse sentido, o Quadro 2 reúne leis, resoluções, decretos e instrumentos 

complementares que sustentam, direta ou indiretamente, a execução dos processos de 
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movimentação de servidores, funcionando como repositório de referência e base de 

accountability para a gestão da força de trabalho. 

Quadro 2 – Legislação, Normas e Instrumentos de Movimentação de Servidores 

Categoria 
Documento / 

Instrumento 
Descrição Observações 

Legislação e 

Normas 
Lei nº 8.112/1990 

Dispõe sobre o regime jurídico 

dos servidores públicos civis da 

União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

Define direitos, deveres, 

responsabilidades e o regime 

disciplinar dos servidores 

federais. 

Legislação e 

Normas 
Lei nº 6.999/1982 

Dispõe sobre o registro de 

eleitores e dá outras 

providências. 

Relacionada ao processo 

eleitoral e ao alistamento 

eleitoral. 

Legislação e 

Normas 

Decreto nº 

10.835/2021 

Regulamenta a Lei nº 

12.846/2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa 

e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a 

administração pública. 

Detalha a aplicação da Lei 

Anticorrupção, incluindo 

procedimentos e sanções. 

Legislação e 

Normas 

LGPD (Lei Geral 

de Proteção de 

Dados) 

Lei brasileira que regula o 

tratamento de dados pessoais. 

Fundamental para garantir a 

privacidade e segurança das 

informações. 

Legislação e 

Normas 

Lei Anticorrupção 

(Lei nº 

12.846/2013) 

Dispõe sobre a 

responsabilização de pessoas 

jurídicas por atos contra a 

administração pública. 

Essencial para programas de 

compliance e integridade. 

Legislação e 

Normas 

Resolução CNJ nº 

219/2016 

Dispõe sobre a distribuição de 

servidores, de cargos em 

comissão e de funções de 

confiança nos órgãos do Poder 

Judiciário. 

Busca otimizar a força de 

trabalho e aprimorar a gestão 

de pessoas no judiciário. 

Legislação e 

Normas 

Resolução CNJ nº 

240/2016 

Dispõe sobre a Política 

Nacional de Gestão de Pessoas 

do Poder Judiciário. 

Estabelece diretrizes para a 

gestão de recursos humanos, 

planejamento e 

desenvolvimento no judiciário. 

Legislação e 

Normas 

Resolução TSE nº 

23.701/2022 

Dispõe sobre os atos 

preparatórios das eleições e a 

preparação dos sistemas 

eleitorais. 

Normatiza os procedimentos e 

as tecnologias utilizadas no 

processo eleitoral. 

Legislação e 

Normas 

Resolução TRE/GO 

nº 307/2019 

Dimensiona a força de trabalho 

nas Zonas Eleitorais; fixa 

critérios para extinção dos 

Postos de Atendimento; realoca 

cargos efetivos e funções 

comissionadas; estabelece 

regras complementares para 

concursos de remoção e dá 

outras providências. 

Busca otimizar a força de 

trabalho e aprimorar a gestão 

de pessoas nas Zonas Eleitorais 

do Estado de Goiás. 

Instrumentos de 

Monitoramento 

e Governança 

Código de Conduta 

e Ética 

Documento que estabelece os 

princípios e valores que devem 

nortear o comportamento de 

colaboradores e parceiros. 

(No TRE/GO – Resolução 

252/2016) 

Base para a cultura 

organizacional e tomada de 

decisões éticas. 

Instrumentos de 

Monitoramento 

e Governança 

Relatórios de 

Auditoria Interna 

Avaliações independentes dos 

processos e controles internos 

de uma organização. 

Identificam falhas e 

oportunidades de melhoria na 

governança. 
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Categoria 
Documento / 

Instrumento 
Descrição Observações 

Instrumentos de 

Monitoramento 

e Governança 

Painel de Business 

Intelligence (BI) 

Ferramenta interativa que exibe 

indicadores de desempenho e 

dados relevantes para o 

monitoramento e tomada de 

decisões. 

Permite uma visão abrangente 

do cenário organizacional, a 

identificação de tendências e a 

correta tomada de decisão. 

Instrumentos de 

Monitoramento 

e Governança 

Questionário iGov 

TCU 

Instrumento de autoavaliação de 

governança e gestão pública 

desenvolvido pelo TCU. 

Ajuda as organizações a 

diagnosticar seu nível de 

maturidade em governança e a 

identificar oportunidades de 

aprimoramento. 

Instrumentos de 

Análise de 

Riscos 

Matriz de Riscos 

Ferramenta para identificar, 

avaliar e priorizar o tratamento 

de riscos potenciais. 

Permite a criação de planos de 

mitigação e contingência 

eficazes. 

Instrumentos de 

Análise de 

Riscos 

Análise SWOT 

Ferramenta estratégica para 

avaliar Forças, Fraquezas, 

Oportunidades e Ameaças. 

Ajuda na identificação de 

riscos e oportunidades no 

ambiente interno e externo. 

Monitoramento 

Eletrônico 

Sistemas de CFTV 

(Circuito Fechado 

de Televisão) 

Utilização de câmeras para 

vigilância e monitoramento de 

ambientes. 

Importante para segurança 

patrimonial e registro de 

eventos. 

Monitoramento 

Eletrônico 

Software de DLP 

(Data Loss 

Prevention) 

Soluções que identificam, 

monitoram e protegem dados 

sensíveis. 

Previne vazamento de 

informações e garante a 

conformidade com a LGPD. 

Fonte: (Sousa et al, 2025b) 

2.2.3. O vácuo normativo na lotação nominal e na relotação interna 

Apesar da relativa consolidação normativa das modalidades formais de movimentação, 

observa-se a inexistência de regulamentação específica e sistematizada acerca da lotação 

nominal (inicial
2
) e da relotação interna enquanto instrumentos próprios de gestão estratégica 

da força de trabalho. A legislação de regência concentra-se nos aspectos formais do vínculo 

funcional ou no deslocamento do cargo entre órgãos, sem estabelecer critérios objetivos, 

diretrizes gerais ou parâmetros técnicos para a alocação individual de servidores no interior 

das estruturas organizacionais. 

Essa lacuna normativa amplia a discricionariedade administrativa, fragiliza a 

previsibilidade das decisões e dificulta a vinculação entre competências, perfis profissionais e 

necessidades institucionais, comprometendo a uniformidade de procedimentos e o potencial 

estratégico da movimentação funcional como instrumento de planejamento, desenvolvimento 

e valorização do capital humano. 

                                                 

 
2
 De acordo com Oliveira (2008), a nomeação do servidor aprovado em concurso público deve ocorrer no cargo 

para o qual foi inscrito e aprovado, cabendo à Administração efetivar a lotação nominal em local que atenda às 

necessidades institucionais, com a possibilidade de cessão a outros órgãos quando conveniente e fundamentado 

no interesse público. 
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A experiência recente do TRE-GO evidencia que a movimentação pautada 

exclusivamente na recomposição quantitativa de equipes desconsidera fatores motivacionais e 

subjetivos que impactam diretamente a produtividade, o engajamento e o bem-estar dos 

servidores (Carvalho, 2013). Elementos como interesse na área de atuação, compatibilidade 

entre competências requeridas (CHA) e atribuições da unidade, identificação com o propósito 

institucional e aderência ao perfil funcional mostram-se determinantes para a efetividade da 

alocação. 

Dessa forma, o exame do arcabouço jurídico-normativo vigente evidencia que, embora 

existam bases legais suficientes para a movimentação formal de servidores, persiste um vácuo 

regulatório quanto à disciplina da lotação nominal e da relotação interna. Tal constatação 

justifica a proposição de um marco normativo específico, estruturante e alinhado aos 

princípios da governança pública, da gestão por competências e da administração orientada 

por evidências e da valorização do servidor, de modo a fortalecer a transparência, a 

efetividade e a justiça distributiva no processo de alocação de pessoal. 

A identificação desse vácuo regulatório não se limita a um problema de técnica 

normativa ou de ausência formal de regras específicas. Ela projeta efeitos diretos sobre o 

modo como a Administração exerce seu poder decisório no cotidiano institucional, 

especialmente no âmbito da gestão da força de trabalho. Na ausência de parâmetros 

normativos claros, objetivos e previamente estabelecidos para a lotação nominal e a relotação 

interna, amplia-se o espaço de decisão administrativa, deslocando escolhas estruturais para o 

campo da discricionariedade. Torna-se, assim, imprescindível examinar em que medida essa 

ampliação decisória encontra respaldo jurídico e quais são seus limites à luz da interpretação 

das normas disciplinadoras da Administração Pública, o que conduz à análise da 

discricionariedade administrativa e de seus impactos na gestão de pessoas. 

2.2.4. Discricionariedade Administrativa, Interpretação Normativa e seus Impactos na 

Gestão da Força de Trabalho 

A compreensão adequada da discricionariedade administrativa revela-se elemento 

essencial para a análise da lotação nominal e da relotação de servidores no âmbito da 

Administração Pública. Conforme leciona Blanchet (2019), a discricionariedade não decorre 

da simples inexistência de norma, tampouco representa liberdade irrestrita de escolha por 

parte do agente público. Ao contrário, ela emerge da conjugação entre o sistema normativo 



51 

 

 

vigente e as exigências juridicamente relevantes do caso concreto, sendo progressivamente 

reduzida à medida que a norma se densifica e se especializa. 

Nesse sentido, o autor destaca que não existem normas essencialmente discricionárias; 

há, sim, normas potencialmente discricionárias, cujo grau de liberdade decisória diminui 

conforme se incorporam critérios objetivos, parâmetros técnicos e comandos interpretativos 

mais precisos. A discricionariedade, portanto, é sempre menor no caso concreto do que na 

norma em tese, podendo, em determinadas situações, ser integralmente suprimida pelas 

imposições fáticas e jurídicas que delimitam a atuação administrativa (Blanchet, 2019). 

No campo da gestão de pessoas, especialmente no que se refere à lotação nominal e à 

relotação, a ausência de regulamentação específica amplia de forma indevida o espaço 

decisório da Administração, deslocando escolhas que deveriam ser orientadas por critérios 

técnicos, objetivos e verificáveis para o campo da subjetividade administrativa. Esse cenário 

favorece decisões baseadas em percepções individuais, preferências pessoais ou soluções 

casuísticas, aumentando o risco de desvio de finalidade e comprometendo os princípios da 

impessoalidade, da efetividade e da transparência. 

No contexto analisado, o vácuo normativo relativo à lotação nominal e à relotação 

interna contribui para esse fenômeno, ao não oferecer balizas normativas suficientes para 

orientar a decisão administrativa. A inexistência de critérios previamente estabelecidos para 

alocação de servidores, análise de competências, aderência funcional e acompanhamento 

institucional fragiliza a objetividade decisória e dificulta o controle interno e externo dos atos 

praticados. 

A análise da discricionariedade administrativa exige o reconhecimento de que seu 

exercício não se resume a uma margem neutra de escolha conferida ao administrador, mas 

envolve avaliações complexas, condicionadas por fatores históricos, culturais e 

interpretativos. Parte significativa das distorções observadas na atuação administrativa 

decorre da persistência de crenças e enfoques doutrinários anacrônicos, que fragilizam a 

correta compreensão da discricionariedade e contaminam a interpretação das normas que 

orientam a ação estatal. 

Quando mal compreendida ou inadequadamente exercida, a discricionariedade deixa 

de operar como instrumento de concretização do interesse público e passa a produzir efeitos 

disfuncionais, afastando a Administração das finalidades constitucionais que lhe são impostas. 

Nessa perspectiva, esse desvirtuamento pode decorrer “principalmente no despreparo, na falta 
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de espírito empreendedor, na imprudência, na vaidade e apego ao poder, na indolência ou 

mesmo no intuito corrupto dos agentes públicos” (Blanchet, 2019, p. 64), evidenciando que a 

problemática da discricionariedade não é apenas normativa, mas também ética, institucional e 

cultural. 

Dessa forma, a proposição de um marco normativo específico para a lotação nominal, 

como o apresentado na minuta de resolução do TRE-GO, não representa supressão ilegítima 

da discricionariedade administrativa, mas, ao contrário, constitui mecanismo legítimo de 

densificação normativa, voltado à redução de arbitrariedades, ao fortalecimento da 

governança pública e à proteção do interesse coletivo. Ao estabelecer diretrizes gerais, 

critérios técnicos e parâmetros de decisão, o normativo contribui para a transformação da 

discricionariedade ampla em discricionariedade qualificada, funcionalizada e objetivada, em 

consonância com os princípios constitucionais da Administração Pública. 

2.3. Da literatura acadêmica sobre a lotação de servidores públicos 

A literatura acadêmica dedicada à lotação de servidores públicos ainda é incipiente, o 

que representa um desafio tanto para pesquisadores quanto para gestores interessados em 

aprofundar o debate sobre dimensionamento e alocação da força de trabalho no setor público. 

A carência de estudos sistematizados dificulta o desenvolvimento de modelos analíticos e 

metodologias aplicáveis que orientem uma gestão estratégica das movimentações funcionais 

interna corporis (lotação nominal e relotação), elemento essencial à efetividade, à equidade e 

à racionalização do uso de recursos humanos. 

Essa lacuna teórica reflete, em parte, a dificuldade das organizações públicas em 

mensurar fatores intangíveis da gestão, como a cultura organizacional, que influencia 

diretamente o comportamento, o engajamento e a motivação dos servidores. Fonseca observa 

que:  

[...] o fenômeno cultura organizacional nas empresas tem sido identificado como um 

fator determinante para a produção de bens ou serviços, no entanto, são poucas as 

pesquisas que dedicam atenção à busca de entendimento de como o fenômeno 

ocorre dentro da empresa e as consequências para o trabalho e os trabalhadores 
(Fonseca, 2021, p. 85). 

Tal constatação reforça que o estudo da lotação deve transcender os aspectos 

normativos e operacionais, incorporando variáveis culturais, comportamentais e tecnológicas 

que afetam tanto a efetividade administrativa quanto o bem-estar organizacional. 
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Embora o tema seja central para a governança de pessoas e para a efetividade do 

Estado, são escassos os artigos científicos, dissertações e teses que tratam de forma 

sistemática as distinções entre lotação numérica (ou básica) e lotação nominal (ou supletiva), 

bem como os impactos institucionais decorrentes de sua aplicação. No contexto 

contemporâneo da transformação digital da administração pública, estudos recentes 

(Greenstein, 2025) destacam a correlação entre alocação eficiente de pessoal, uso de dados e 

desempenho institucional, reafirmando a relevância de modelos de gestão baseados em 

evidências e em indicadores de produtividade. 

Entre os clássicos que abordaram o tema, destaca-se Hely Lopes Meirelles, que, em 

sua obra Direito Administrativo Brasileiro, reconhece a lotação como instrumento essencial 

da organização administrativa, ainda que sob uma perspectiva predominantemente jurídica e 

doutrinária. O autor a define como ato administrativo vinculado à estrutura organizacional e à 

legalidade estrita da função pública, distinguindo suas modalidades e reafirmando sua 

natureza como prerrogativa do Poder Executivo: 

Lotação – É o número de servidores que devem ter exercício em cada repartição ou 

serviço. A lotação pode ser numérica ou básica e nominal ou supletiva: a primeira 

corresponde aos cargos e funções atribuídos às várias unidades administrativas; a 

segunda importa a distribuição nominal dos servidores para cada repartição, a fim de 

preencher os claros do quadro numérico. Ambas são atos administrativos típicos e, 

como tais, da competência privativa do Executivo, no que concerne aos serviços. 

Por lei se instituem os cargos e funções; por decreto se movimentam os servidores, 

segundo as necessidades do serviço. A lotação e a relotação constituem 

prerrogativas do Executivo, contra as quais não se podem opor os servidores, desde 

que feitas na forma estatutária. Na omissão da lei, entende-se amplo e discricionário 

o poder de movimentação dos servidores, por ato do Executivo, no interesse do 

serviço, dentro do quadro a que pertencem (Meirelles, 1999, p. 373). 

Outro referencial histórico relevante é o documento técnico “Lotação: definições e 

normas fundamentais”, publicado pelo Departamento Administrativo do Serviço Público 

(DASP) em 1972. Esse texto pioneiro já alertava para a escassez de publicações e para a 

ausência de padronização normativa sobre o tema, conforme registra seu diagnóstico 

introdutório: “A lotação tem merecido pouca atenção por parte dos articulistas e autores. São 

esparsas e ralas as publicações ou artigos que a abordam, inclusive nas obras de administração 

de pessoal” (Brasil, 1972, p.7). 

Apesar de seu valor histórico, o tema permaneceu por décadas em segundo plano, 

mesmo tendo sido institucionalmente previsto desde o Estatuto dos Funcionários Públicos de 

1936 e consolidado como pré-requisito para os planos de classificação de cargos (Brasil, 

1970, art. 8º, inc. II). Essa constatação reforça a necessidade de revisitar a lotação como 

instrumento de gestão estratégica, e não apenas como dado administrativo, reconhecendo seu 

papel de mecanismo de equilíbrio organizacional e de racionalização da força de trabalho no 

setor público. 
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A escassez de estudos acadêmicos e normativos sobre o tema torna-se ainda mais 

relevante ao se considerar que a lotação numérica depende de lei formal, aprovada pelo 

Congresso Nacional, por envolver criação de cargos e impacto orçamentário. Tal 

característica reforça a necessidade de integração entre as áreas de gestão de pessoas, 

orçamento e governança administrativa, de modo a assegurar coerência entre recursos 

humanos disponíveis e demandas institucionais. Nesse contexto, a lotação nominal emerge 

como alternativa gerencial estratégica, permitindo ajustes dinâmicos baseados em 

competências, produtividade e perfis comportamentais, conforme demonstram as experiências 

recentes do TRT-18 e do TRE-GO, analisadas nos capítulos seguintes. 

2.4. Governança e transformação digital na Administração Públicas Federal 

A crescente complexidade das demandas sociais, aliada à intensificação do uso de 

tecnologias digitais, tem impulsionado a Administração Pública Federal a revisar seus 

modelos tradicionais de gestão, orientando-os para abordagens mais estratégicas, integradas e 

baseadas em dados. Nesse contexto, a governança assume papel central como elemento 

estruturante da ação estatal, sendo compreendida como o sistema que articula mecanismos de 

liderança, estratégia e controle voltados a avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, 

com vistas ao atendimento das necessidades da sociedade (Brasil, 2020). 

Diferentemente da gestão, voltada à execução e à obtenção de resultados com 

eficiência e eficácia, a governança exerce função eminentemente direcionadora, preocupando-

se com a qualidade, a legitimidade e a efetividade do processo decisório. Nesse sentido, 

envolve não apenas a definição de rumos e prioridades, mas também a garantia de 

transparência, participação e accountability, elementos que conferem legitimidade às decisões 

e sustentam sua aderência ao interesse coletivo. 

Figura 9 – Relação entre governança e gestão 

 

Fonte: Adaptado, pelo autor em parceria com o discente José Carlos Lucio Maia,  

do Referencial Básico de Governança Organizacional (Brasil, 2020) 
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Sob essa perspectiva, a governança ultrapassa a noção restrita de exercício de poder, 

configurando-se como função orientadora da organização, responsável por estabelecer 

diretrizes, alinhar objetivos institucionais e assegurar a coerência entre planejamento, 

execução e resultados. Sua operacionalização, conforme preconizado por organismos como o 

TCU, estrutura-se em três dimensões fundamentais: avaliar, direcionar e monitorar, as quais, 

quando fundamentadas em dados e evidências, contribuem para maior racionalidade, 

transparência e efetividade na ação pública. 

Paralelamente, a transformação digital emerge como vetor de modernização 

institucional, promovendo não apenas a incorporação de tecnologias, mas, sobretudo, a 

reconfiguração de processos, estruturas organizacionais e práticas decisórias. Trata-se de um 

movimento que transcende a digitalização de serviços, implicando a adoção de uma lógica 

orientada por dados, evidências e inovação contínua, capaz de ampliar a eficiência, a 

transparência e a capacidade de resposta do Estado. 

A convergência entre governança e transformação digital revela-se, portanto, essencial 

para o fortalecimento da capacidade institucional, na medida em que integra mecanismos 

estruturados de direção e controle a instrumentos tecnológicos e analíticos que qualificam a 

tomada de decisão. Nesse cenário, a Administração Pública passa a operar sob uma 

perspectiva mais preditiva e adaptativa, substituindo práticas reativas por modelos orientados 

à geração de valor público mensurável. 

Nesse contexto mais amplo de fortalecimento da governança pública, destaca-se, de 

forma particular, a relevância da governança aplicada à gestão de pessoas, considerada 

dimensão estratégica para a capacidade institucional do Estado. A centralidade do fator 

humano na implementação de políticas públicas e na prestação de serviços reforça a 

necessidade de estruturas de governança que assegurem alinhamento entre competências, 

desempenho organizacional e objetivos institucionais. 

A governança da gestão de pessoas nas organizações públicas federais tem se 

consolidado como um pilar estratégico essencial à efetividade do Estado, refletindo-se em 

práticas institucionais orientadas à excelência dos serviços públicos e à geração de valor para 

a sociedade. Esse entendimento vem sendo reiteradamente reforçado pelo TCU, que, desde 

2013, realiza levantamentos periódicos sobre governança, gestão, sustentabilidade e inovação 

no setor público, com foco na mensuração da maturidade institucional e na capacidade de 

entrega de resultados à sociedade (Brasil, 2020). 
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Inicialmente restritos a áreas específicas, esses levantamentos foram unificados, a 

partir de 2017, em um modelo integrado de avaliação de governança, que passou a abranger, 

de forma sistêmica, temas como gestão de pessoas, tecnologia da informação e contratações 

públicas. O novo modelo, de caráter público e periodicidade anual, foi incorporado à 

prestação de contas dos entes jurisdicionados ao TCU, ampliando o alcance da política de 

governança e estimulando a adoção de práticas alinhadas aos princípios ESG (Environmental, 

Social and Governance), que enfatizam a responsabilidade ambiental, social e ética das 

organizações públicas. 

Nos últimos anos, com o avanço da agenda de governança e transformação digital, o 

tema vem sendo retomado sob uma nova ótica. O TCU, em seus Levantamentos de 

Governança, Sustentabilidade e Gestão (iESGo), destaca que a gestão da força de trabalho 

deve integrar planejamento, orçamento, desempenho e cultura institucional (Brasil, 2024a). 

Essa perspectiva amplia a compreensão da lotação como elemento transversal da governança, 

de onde se extrai indicadores que avaliam a capacidade institucional das organizações em 

dimensões consideradas cruciais para o desempenho organizacional e a sustentabilidade 

institucional, vinculando-os eixos estratégicos como: 

 Planejamento estratégico da força de trabalho (4110); 

 Adequação do quadro de servidores às demandas institucionais (4120); 

 Desenvolvimento de competências de servidores e lideranças (4130); 

 Promoção de ambientes organizacionais positivos e saudáveis (4140). 

Esses indicadores traduzem uma abordagem sistêmica, estratégica e orientada por 

resultados, demonstrando que o desempenho institucional está intrinsecamente relacionado à 

valorização do capital humano, à maturidade gerencial e à integração entre dados, 

planejamento e desenvolvimento de pessoas como vetores de efetividade e inovação. 

Outros aspectos igualmente relevantes dizem respeito à gestão do desempenho (4150), 

à definição de metas individuais e coletivas alinhadas aos objetivos estratégicos (4151) e ao 

uso dos resultados das avaliações como instrumentos de feedback, aprendizado e 

desenvolvimento (4152). A sistematização e o monitoramento desses elementos pelo TCU 

refletem o esforço institucional em consolidar uma gestão pública baseada em evidências, 

orientada a resultados mensuráveis e comprometida com ciclos contínuos de aperfeiçoamento, 
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em consonância com os princípios da accountability, da transparência e da governança 

participativa (Brasil, 2024a). 

Do ponto de vista normativo, destaca-se a Lei nº 14.133/2021 (Brasil, 2021), que, ao 

dispor sobre as normas gerais de licitações e contratos administrativos, estabelece a 

responsabilidade dos órgãos e entidades públicas de manter equipes devidamente capacitadas 

para o desempenho das funções relacionadas ao planejamento, à gestão e à execução 

contratual. Essa determinação reforça que a qualificação do corpo técnico não é apenas 

desejável, mas constitui requisito legal indispensável à conformidade, à efetividade e à 

transparência da administração pública. 

O acompanhamento desses parâmetros pelo TCU evidencia que a excelência na gestão 

de pessoas está diretamente associada à capacidade do setor público de gerar valor público, 

por meio de estruturas organizacionais mais efetivas, ambientes laborais saudáveis e práticas 

gerenciais sustentadas por dados, indicadores e resultados. Essa compreensão traduz o novo 

paradigma da governança digital, em que a integração entre gestão de pessoas, tecnologia e 

inteligência institucional torna-se condição indispensável para o fortalecimento das 

capacidades estatais e para a inovação na prestação dos serviços públicos. 

Corroborando essa diretriz, o TCU desenvolveu indicadores específicos voltados à 

avaliação da capacidade das organizações públicas de gerir o pessoal responsável pelas 

atividades de contratações (Brasil, 2024a). Os indicadores 4331, 4332 e 4333 mensuram, 

respectivamente: 

 a existência de programas de desenvolvimento de competências voltados às 

funções essenciais à gestão de contratos; 

 a capacidade da organização de suprir adequadamente essa demanda por 

profissionais capacitados; e 

 a adoção de processos estruturados de transição, assegurando continuidade, e a 

qualidade da atuação institucional. 

Tais critérios reforçam a necessidade de institucionalizar práticas consistentes de 

desenvolvimento, retenção e sucessão de talentos, tanto nas áreas finalísticas quanto nas de 

apoio estratégico, com atenção especial aos setores sensíveis, como o de contratações 

públicas. Dessa forma, o fortalecimento da governança de pessoas, aliado ao cumprimento da 

legislação vigente e à atuação orientada por dados, evidências e boas práticas de gestão, 
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consolida-se como um eixo estruturante para o aprimoramento do desempenho institucional e 

para a entrega de serviços públicos efetivos, transparentes e socialmente relevantes à 

sociedade. 

A maturidade da gestão pública, nesse contexto, depende não apenas da estrutura 

normativa, mas da consolidação de uma cultura de aprendizado, colaboração e inovação, 

capaz de reforçar a confiança do cidadão na capacidade do Estado de gerar valor público 

mensurável e sustentável. 

2.5. Levantamento documental dos atos normativos na Justiça Eleitoral 

Para mapear a existência de atos normativos que tratem da lotação nominal e da 

relotação de servidores no âmbito dos TREs e do TSE, foi realizada uma pesquisa documental 

sistemática nos sites oficiais dos respectivos tribunais, com recorte temporal delimitado aos 

últimos cinco anos (2021 a 2025). A metodologia adotada consistiu no acesso direto ao menu 

Legislação de cada portal institucional, com consulta específica aos ambientes de legislação 

compilada, atos normativos e consulta de julgados, conforme a arquitetura informacional 

disponibilizada por cada Tribunal. Em cada base consultada, utilizou-se como estratégia 

inicial a busca pelo prefixo “lota”, de modo a abranger variações morfológicas relevantes, 

tais como lotar, lotação, relotação, lotado, lotada, lotá-lo, lotá-la, lotando-o, lotando-a, além 

do próprio termo lota. 

Após o carregamento dos resultados, procedeu-se à leitura orientada dos textos 

normativos, com apoio da ferramenta de busca interna do navegador (atalho CTRL+F), 

utilizando-se palavras-chave complementares (fixa, estabelece, dispõe, cargo, critério e 

parâmetro) com o objetivo de identificar dispositivos que efetivamente disciplinassem 

critérios formais de lotação nominal ou relotação de servidores. 

Como critério metodológico de exclusão, foram desconsiderados os atos 

administrativos de lotação nominal, individuais ou coletivos, que se limitassem a designar ou 

alocar servidores em unidades específicas sem estabelecer parâmetros gerais, critérios 

normativos ou diretrizes aplicáveis de forma abstrata e impessoal, por não apresentarem 

elementos analíticos capazes de contribuir para o objeto da pesquisa, que se concentra na 

identificação de normas estruturantes e passíveis de replicação institucional. 
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Também foram excluídos os atos normativos voltados exclusivamente à lotação 

numérica, destinados à estruturação institucional, em geral relacionados à criação, 

transformação, redistribuição ou alocação de cargos efetivos, cargos em comissão e funções 

comissionadas no âmbito dos Tribunais pesquisados, por não tratarem diretamente da gestão 

da lotação nominal de servidores enquanto política de movimentação interna. Tal exclusão se 

justifica pelo fato de que esses atos, embora relevantes sob a perspectiva da organização 

estrutural e do DFT, não apresentam elementos normativos diretamente associados à 

definição de critérios para a alocação individual ou relotação funcional de servidores, que 

constitui o foco central desta investigação. 

O Quadro 3 consolida e sintetiza os resultados desse levantamento, reunindo os atos 

identificados no período analisado, sua natureza normativa, o número, ano e objeto, 

permitindo uma visão comparada e sistematizada da forma como a temática da lotação e da 

relotação vem sendo tratada normativamente na Justiça Eleitoral. 

Quadro 3 - Levantamento de Atos Normativos sobre  

Lotação e Relotação de Servidores na Justiça Eleitoral 

Tribunal Tipo / Número / Ano / Objeto e Link do Ato Normativo 
Atos Retornados 

de 2021 à 2025 

TRE-AC 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-ac.jus.br/legislacao/resolucoes-tre), em 29/12/2025, não 

foram localizados atos normativos relacionados à lotação nominal ou à 

relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

204 

TRE-AL 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-al.jus.br/jurisprudencia/consulta-acordaos-e-resolucoes), 

em 29/12/2025, não foram localizados atos normativos relacionados à 

lotação nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

581 

TRE-AM 

Portaria nº 976/2025 - Dispõe sobre a Política Pública de Estímulo à Lotação 

e à Permanência de Magistrados(as) em Comarcas definidas como de difícil 

provimento. Disponível em: https://www.tre-

am.jus.br/legislacao/compilada/portarias/2025/portaria-no-976-de-8-de-

outubro-de-2025?SearchableText=lota. Acesso em: 31/12/2025. 

2.156 

TRE-AP 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-ap.jus.br/legislacao/compilada?tab=ancora-2), em 

02/01/2026, não foram localizados atos normativos relacionados à lotação 

nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

309 

TRE-BA 

Portaria nº 502/2023 - Institui critérios para lotação e movimentação interna 

de servidores no âmbito da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral da 

Bahia. Tornada sem efeito pela Portaria nº 516/2023. Disponível em: 

https://www.tre-ba.jus.br/legislacao/compilada/portaria-da-

presidencia/2023/portaria-no-502-de-26-de-maio-de-

2023?SearchableText=lota. Acesso em: 02/01/2026. 

561 Portaria nº 516/2023 - Tornar sem efeito a Portaria TRE-BA nº 502/2023, 

publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 99, de 30 de maio de 2023, 

referente aos critérios para lotação e movimentação interna de servidores no 

âmbito da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. Disponível 

em: https://www.tre-ba.jus.br/legislacao/compilada/portaria-da-

presidencia/2023/portaria-no-516-de-30-de-maio-de-

2023?SearchableText=lota. Acesso em: 02/01/2026. 

https://www.tre-ac.jus.br/legislacao/resolucoes-tre
https://www.tre-al.jus.br/jurisprudencia/consulta-acordaos-e-resolucoes
https://www.tre-am.jus.br/legislacao/compilada/portarias/2025/portaria-no-976-de-8-de-outubro-de-2025?SearchableText=lota
https://www.tre-am.jus.br/legislacao/compilada/portarias/2025/portaria-no-976-de-8-de-outubro-de-2025?SearchableText=lota
https://www.tre-am.jus.br/legislacao/compilada/portarias/2025/portaria-no-976-de-8-de-outubro-de-2025?SearchableText=lota
https://www.tre-ap.jus.br/legislacao/compilada?tab=ancora-2
https://www.tre-ba.jus.br/legislacao/compilada/portaria-da-presidencia/2023/portaria-no-502-de-26-de-maio-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-ba.jus.br/legislacao/compilada/portaria-da-presidencia/2023/portaria-no-502-de-26-de-maio-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-ba.jus.br/legislacao/compilada/portaria-da-presidencia/2023/portaria-no-502-de-26-de-maio-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-ba.jus.br/legislacao/compilada/portaria-da-presidencia/2023/portaria-no-516-de-30-de-maio-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-ba.jus.br/legislacao/compilada/portaria-da-presidencia/2023/portaria-no-516-de-30-de-maio-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-ba.jus.br/legislacao/compilada/portaria-da-presidencia/2023/portaria-no-516-de-30-de-maio-de-2023?SearchableText=lota
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TRE-CE 

Resolução nº 939/2023 - Altera o parágrafo único do art. 2º, o inciso III do 

artigo 6º, e o anexo I da Resolução TRE-CE n° 867/2021, que instituiu o 

Planejamento Estratégico de Gestão de Pessoas no âmbito do Tribunal 

Regional Eleitoral do Ceará, para o período 2021/2026. Disponível em: 

https://www.tre-ce.jus.br/legislacao/compilada/resolucao/2023/resolucao-

no-939-de-14-de-marco-de-2023?SearchableText=lota. Acesso em: 

03/01/2026. 
591 

Resolução nº 867/2021 - Institui o Planejamento Estratégico de Gestão de 

Pessoas da Justiça Eleitoral do Ceará, para o período 2021-2026, e dá outras 

providências. Disponível em: https://www.tre-

ce.jus.br/legislacao/compilada/resolucao/2021/resolucao-no-867-de-16-de-

dezembro-de-2021?SearchableText=lota. Acesso em: 03/01/2026. 

TRE-DF 

Portaria Conjunta nº 8/2021 - Dispõe sobre a alteração de lotação dos(as) 

servidores(as), no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal 

– TRE-DF. Disponível em: https://www.tre-

df.jus.br/legislacao/compilada/portaria-conjunta/2021/portaria-conjunta-n-8-

de-31-de-agosto-de-2021?SearchableText=lota. Acesso em: 03/01/2026. 

124 

TRE-ES 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-es.jus.br/legislacao/compilada?tab=ancora-2), em 

03/01/2026, não foram localizados atos normativos relacionados à lotação 

nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

1.313 

TRE-GO 

Portaria PRES nº 412/2025 - Normatiza a movimentação interna dos(as) 

servidores(as) por meio do chamamento público interno e da relotação, no 

âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. Disponível em: 

https://www.tre-go.jus.br/legislacao/compilada/portarias-da-

presidencia/2025/portaria-pres-no-412-de-4-de-dezembro-de-2025. Acesso 

em: 01/02/2026. 

593 

TRE-MA 

Instrução Normativa nº 13/2023 - Dispõe sobre lotação e movimentação 

interna de servidores (as) no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do 

Maranhão. Disponível em: https://www.tre-

ma.jus.br/legislacao/compilada/instrucao-normativa/2023/instrucao-

normativa-no-13-de-11-de-outubro-de-2023?SearchableText=lota. Acesso 

em: 03/01/2026. 

634 

TRE-MT 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-mt.jus.br/legislacao/atos-normativos/atos-normativos), em 

04/01/2026, não foram localizados atos normativos relacionados à lotação 

nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

Não infomado 

TRE-MS 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-ms.jus.br/legislacao/resolucoes-do-tre-ms/resolucoes-do-

tre-ms), em 04/01/2026, não foram localizados atos normativos relacionados 

à lotação nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

Não infomado 

TRE-MG 

Portaria PRE nº 205/2025 - Dispõe sobre a lotação de servidores nas 

assessorias jurídicas da Presidência e da Vice-Presidência e Corregedoria 

Regional Eleitoral e nos gabinetes de Juízes Membros do Tribunal Regional 

Eleitoral de Minas Gerais. Disponível em: https://www.tre-

mg.jus.br/legislacao/portarias/arquivos-portarias-pre-2025/tre-mg-portaria-

pre-205-2025-de-03-09-2025/@@display-file/file/Portaria-PRE-205-

2025.pdf. Acesso em: 04/01/2026. 

Não informado. 
Portaria DG n° 114/2019 - Institui comissão encarregada de realizar estudos 

para normatização da lotação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de 

Minas Gerais. 

- Revogada pela Portaria DG nº 31/2024. 

- Alterada pelas Portarias DG nº 134/2019, 08/2020, 81/2020 e 82/2021. 

- Prazo prorrogado pela Portaria DG nº 13, de 23/02/2021, por 120 dias. 

- Prazo prorrogado pela Portaria DG nº 65, de 21/06/2021, por 60 dias. 

Disponível em: https://www.tre-mg.jus.br/legislacao/portarias/arquivos-

portarias-2019/tre-mg-portaria-dg-114-2019-de-03-10-2019/@@display-

file/file/Portaria_114_DG_revogada.pdf. Acesso em 11/01/2026. 

https://www.tre-ce.jus.br/legislacao/compilada/resolucao/2023/resolucao-no-939-de-14-de-marco-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-ce.jus.br/legislacao/compilada/resolucao/2023/resolucao-no-939-de-14-de-marco-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-ce.jus.br/legislacao/compilada/resolucao/2021/resolucao-no-867-de-16-de-dezembro-de-2021?SearchableText=lota
https://www.tre-ce.jus.br/legislacao/compilada/resolucao/2021/resolucao-no-867-de-16-de-dezembro-de-2021?SearchableText=lota
https://www.tre-ce.jus.br/legislacao/compilada/resolucao/2021/resolucao-no-867-de-16-de-dezembro-de-2021?SearchableText=lota
https://www.tre-df.jus.br/legislacao/compilada/portaria-conjunta/2021/portaria-conjunta-n-8-de-31-de-agosto-de-2021?SearchableText=lota
https://www.tre-df.jus.br/legislacao/compilada/portaria-conjunta/2021/portaria-conjunta-n-8-de-31-de-agosto-de-2021?SearchableText=lota
https://www.tre-df.jus.br/legislacao/compilada/portaria-conjunta/2021/portaria-conjunta-n-8-de-31-de-agosto-de-2021?SearchableText=lota
https://www.tre-es.jus.br/legislacao/compilada?tab=ancora-2
https://www.tre-go.jus.br/legislacao/compilada/portarias-da-presidencia/2025/portaria-pres-no-412-de-4-de-dezembro-de-2025
https://www.tre-go.jus.br/legislacao/compilada/portarias-da-presidencia/2025/portaria-pres-no-412-de-4-de-dezembro-de-2025
https://www.tre-ma.jus.br/legislacao/compilada/instrucao-normativa/2023/instrucao-normativa-no-13-de-11-de-outubro-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-ma.jus.br/legislacao/compilada/instrucao-normativa/2023/instrucao-normativa-no-13-de-11-de-outubro-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-ma.jus.br/legislacao/compilada/instrucao-normativa/2023/instrucao-normativa-no-13-de-11-de-outubro-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-mt.jus.br/legislacao/atos-normativos/atos-normativos
https://www.tre-ms.jus.br/legislacao/resolucoes-do-tre-ms/resolucoes-do-tre-ms
https://www.tre-ms.jus.br/legislacao/resolucoes-do-tre-ms/resolucoes-do-tre-ms
https://www.tre-mg.jus.br/legislacao/portarias/arquivos-portarias-pre-2025/tre-mg-portaria-pre-205-2025-de-03-09-2025/@@display-file/file/Portaria-PRE-205-2025.pdf
https://www.tre-mg.jus.br/legislacao/portarias/arquivos-portarias-pre-2025/tre-mg-portaria-pre-205-2025-de-03-09-2025/@@display-file/file/Portaria-PRE-205-2025.pdf
https://www.tre-mg.jus.br/legislacao/portarias/arquivos-portarias-pre-2025/tre-mg-portaria-pre-205-2025-de-03-09-2025/@@display-file/file/Portaria-PRE-205-2025.pdf
https://www.tre-mg.jus.br/legislacao/portarias/arquivos-portarias-pre-2025/tre-mg-portaria-pre-205-2025-de-03-09-2025/@@display-file/file/Portaria-PRE-205-2025.pdf
https://www.tre-mg.jus.br/legislacao/portarias/arquivos-portarias-2019/tre-mg-portaria-dg-114-2019-de-03-10-2019/@@display-file/file/Portaria_114_DG_revogada.pdf
https://www.tre-mg.jus.br/legislacao/portarias/arquivos-portarias-2019/tre-mg-portaria-dg-114-2019-de-03-10-2019/@@display-file/file/Portaria_114_DG_revogada.pdf
https://www.tre-mg.jus.br/legislacao/portarias/arquivos-portarias-2019/tre-mg-portaria-dg-114-2019-de-03-10-2019/@@display-file/file/Portaria_114_DG_revogada.pdf
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Portaria DG nº 31/2024 - Institui Comissão responsável para realizar estudos 

para implementação de política de movimentação de servidores no Tribunal 

Regional Eleitoral de Minas Gerais e revoga a Portaria n° 114, de 3 de 

outubro de 2019, da Diretoria-Geral. 

- Novo prazo estabelecido pela Portaria DG nº 108/2025, de 120 dias, a 

partir de 1º/10/2025. 

- Prazo prorrogado pela Portaria DG nº 32/2025, por 30 dias, a partir de 

12/05/2025. 

- Prazo prorrogado pela Portaria DG nº 24/2025, por 30 dias, a partir de 

14/04/2025. 

- Prazo prorrogado pela Portaria DG nº 15/2025, por 30 dias, a partir de 

11/03/2025. 

Disponível em: https://www.tre-mg.jus.br/legislacao/portarias/arquivos-

portarias-dg-2024/tre-mg-portaria-dg-31-2024-de-11-03-2024. Acesso em: 

04/01/2026 

TRE-PA 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-pa.jus.br/legislacao/resolucoes-ano/resolucoes-ano-pagina), 

em 06/01/2026, não foram localizados atos normativos relacionados à 

lotação nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

Não informado 

TRE-PB 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-pb.jus.br/legislacao/normas-internas/normas-do-tre-pb), em 

06/01/2026, não foram localizados atos normativos relacionados à lotação 

nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

Não informado 

TRE-PR 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-pr.jus.br/legislacao/resolucoes-do-tre-pr/resolucoes-tre-pr), 

em 07/01/2026, não foram localizados atos normativos relacionados à 

lotação nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

1.497 

TRE-PE 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-pe.jus.br/legislacao/normas-internas-1), em 08/01/2026, 

não foram localizados atos normativos relacionados à lotação nominal ou à 

relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

6 

TRE-PI 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-pi.jus.br/legislacao/resolucoes-tre-pi-2/resolucoes-tre-pi), 

em 08/01/2026, não foram localizados atos normativos relacionados à 

lotação nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

7 

TRE-RJ 

ATO PR TRE-RJ nº 333/2023 - Dispõe sobre o Processo de Seleção Interna 

(PSI) para composição de lotação nas unidades do Tribunal Regional 

Eleitoral do Rio de Janeiro. Disponível em: https://www.tre-

rj.jus.br/legislacao/compilada/atos-da-presidencia/2023/ato-pr-tre-rj-no-333-

de-11-de-setembro-de-2023?SearchableText=lota. Acesso em: 15/01/2026. 

321 

TRE-RN 

Resolução nº 111/2023 - Dispõe sobre o modelo de Gestão de Pessoas por 

Competências, no âmbito da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte. 

Disponível em: https://www.tre-rn.jus.br/legislacao/compilada/resolucao/ 

2023/resolucao-no-111-de-20-de-outubro-de-2023?SearchableText=lota. 

Acesso em: 16/01/2026. 

107 

https://www.tre-mg.jus.br/legislacao/portarias/arquivos-portarias-dg-2024/tre-mg-portaria-dg-31-2024-de-11-03-2024
https://www.tre-mg.jus.br/legislacao/portarias/arquivos-portarias-dg-2024/tre-mg-portaria-dg-31-2024-de-11-03-2024
https://www.tre-pa.jus.br/legislacao/resolucoes-ano/resolucoes-ano-pagina
https://www.tre-pb.jus.br/legislacao/normas-internas/normas-do-tre-pb
https://www.tre-pr.jus.br/legislacao/resolucoes-do-tre-pr/resolucoes-tre-pr
https://www.tre-pe.jus.br/legislacao/normas-internas-1
https://www.tre-pi.jus.br/legislacao/resolucoes-tre-pi-2/resolucoes-tre-pi
https://www.tre-rj.jus.br/legislacao/compilada/atos-da-presidencia/2023/ato-pr-tre-rj-no-333-de-11-de-setembro-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-rj.jus.br/legislacao/compilada/atos-da-presidencia/2023/ato-pr-tre-rj-no-333-de-11-de-setembro-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-rj.jus.br/legislacao/compilada/atos-da-presidencia/2023/ato-pr-tre-rj-no-333-de-11-de-setembro-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-rn.jus.br/legislacao/compilada/resolucao/2023/resolucao-no-111-de-20-de-outubro-de-2023?SearchableText=lota
https://www.tre-rn.jus.br/legislacao/compilada/resolucao/2023/resolucao-no-111-de-20-de-outubro-de-2023?SearchableText=lota
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Portaria Conjunta PRES/CRE nº 4/2021 - Especifica as unidades do 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte cujos cargos ou funções 

devam ser exercidos com exclusividade por bacharel em Direito ou exijam a 

utilização preponderante de conhecimento jurídico, com o fim de viabilizar a 

comprovação do exercício da atividade jurídica, a que se referem os arts. 93, 

I, e 129, § 3º, ambos da Constituição Federal, e, ainda, o art. 59, I e III, da 

Resolução n.º 75/2009 do Conselho Nacional de Justiça e o art. 1º, II, da 

Resolução n.º 40/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, bem 

como dispõe sobre o processo de trabalho atinente à expedição de certidão 

circunstanciada para fins de comprovação do tempo de atividade jurídica. 

Disponível em: https://www.tre-rn.jus.br/legislacao/compilada/atos-

conjuntos/2021/portaria-conjunta-pres-cre-no-4-de-9-de-fevereiro-de-

2021?SearchableText=lota. Acesso em 16/01/2026. 

TRE-RS 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-rs.jus.br/legislacao/normas-do-tre-rs/normas-do-tre-rs), em 

16/01/2026, não foram localizados atos normativos relacionados à lotação 

nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

19 

TRE-RO 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-ro.jus.br/legislacao/compilada?tab=ancora-2), em 

16/01/2026, não foram localizados atos normativos relacionados à lotação 

nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

55 

TRE-RR 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-rr.jus.br/legislacao/resolucoes-tre-rr), em 16/01/2026, não 

foram localizados atos normativos relacionados à lotação nominal ou à 

relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

44 

TRE-SC 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-sc.jus.br/legislacao/compilada?tab=ancora-2), em 

16/01/2026, não foram localizados atos normativos relacionados à lotação 

nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

78 

TRE-SP 

Portaria nº 121/2025 - Regulamenta o critério e o procedimento para a 

lotação, no âmbito do TRE-SP, de candidatas e candidatos aprovados no 

concurso público nacional unificado da Justiça Eleitoral, durante o prazo de 

validade previsto no respectivo Edital nº 1-CPNUJE, de 27 de maio de 24. 

Disponível em: https://www.tre-sp.jus.br/legislacao/compilada/portarias-tre-

sp/2025/portaria-no-121-de-16-de-junho-de-2025?SearchableText=lota. 

Acesso em: 16/01/2026. 

251 

TRE-SE 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-se.jus.br/legislacao/compilada?tab=ancora-2), em 

17/01/2026, não foram localizados atos normativos relacionados à lotação 

nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

208 

TRE-TO 

Apesar da consulta sistemática ao repositório oficial de resoluções 

(https://www.tre-to.jus.br/legislacao/compilada?tab=ancora-2), em 

17/01/2026, não foram localizados atos normativos relacionados à lotação 

nominal ou à relotação de servidores no período de 2021 a 2025. 

457 

TSE 

Instrução Normativa Nº 3/2025 - Dispõe sobre a lotação, a movimentação e 

a seleção interna de servidoras e servidores no Tribunal Superior Eleitoral. 

Disponível em: https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/in/2025/ 

instrucao-normativa-no-3-de-14-de-agosto-de-2025?SearchableText=lota. 

Acesso em: 20/01/2026. 

70 

Fonte: Elaborado pelo autor (2026) 

A análise comparativa dos atos normativos identificados no levantamento documental 

evidencia, no âmbito da Justiça Eleitoral, a coexistência de diferentes estratégias regulatórias 

voltadas a disciplinar a movimentação de servidores, especialmente no que se refere à lotação 

nominal e à relotação. Em geral, os normativos examinados, notadamente instruções 

https://www.tre-rn.jus.br/legislacao/compilada/atos-conjuntos/2021/portaria-conjunta-pres-cre-no-4-de-9-de-fevereiro-de-2021?SearchableText=lota
https://www.tre-rn.jus.br/legislacao/compilada/atos-conjuntos/2021/portaria-conjunta-pres-cre-no-4-de-9-de-fevereiro-de-2021?SearchableText=lota
https://www.tre-rn.jus.br/legislacao/compilada/atos-conjuntos/2021/portaria-conjunta-pres-cre-no-4-de-9-de-fevereiro-de-2021?SearchableText=lota
https://www.tre-rs.jus.br/legislacao/normas-do-tre-rs/normas-do-tre-rs
https://www.tre-ro.jus.br/legislacao/compilada?tab=ancora-2
https://www.tre-rr.jus.br/legislacao/resolucoes-tre-rr
https://www.tre-sc.jus.br/legislacao/compilada?tab=ancora-2
https://www.tre-sp.jus.br/legislacao/compilada/portarias-tre-sp/2025/portaria-no-121-de-16-de-junho-de-2025?SearchableText=lota
https://www.tre-sp.jus.br/legislacao/compilada/portarias-tre-sp/2025/portaria-no-121-de-16-de-junho-de-2025?SearchableText=lota
https://www.tre-se.jus.br/legislacao/compilada?tab=ancora-2
https://www.tre-to.jus.br/legislacao/compilada?tab=ancora-2
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/in/2025/instrucao-normativa-no-3-de-14-de-agosto-de-2025?SearchableText=lota
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/in/2025/instrucao-normativa-no-3-de-14-de-agosto-de-2025?SearchableText=lota
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normativas e portarias, concentram-se em aspectos procedimentais e operacionais da 

movimentação funcional. Embora tragam contribuições relevantes para a execução 

administrativa, mostram-se limitados para estruturar uma política institucional abrangente, 

estável e sistematizada de gestão da força de trabalho. 

Nesse contexto, a análise da Instrução Normativa nº 3 do TSE e de portarias editadas 

por diversos TREs, a exemplo dos casos do TRE-AM, TRE-BA, TRE-CE, TRE-DF, TRE-

MA, TRE-MS, TRE-MG, TRE-RJ, TRE-RN e TRE-SP, permite identificar aspectos positivos 

relacionados à padronização de fluxos, à definição de rotinas administrativas, à centralidade 

da unidade de gestão de pessoas e à busca por maior previsibilidade procedimental. Em 

especial, a norma editada no TRE-MA (Instrução Normativa nº 13/2023) oferece evidências 

adicionais de maturidade operacional ao: 

(i). explicitar hipóteses de movimentação interna em linguagem objetiva; 

(ii). organizar fluxo administrativo completo: com formalização do pedido, 

manifestação técnica da área de gestão de pessoas, deliberação superior e publicação em 

boletim/veículo oficial; e, 

(iii). incorporar a atuação de áreas especializadas, como desenvolvimento 

organizacional orientado por perfil de competências e unidades de saúde/qualidade de vida 

com fundamento em laudos médicos. 

Soma-se a isso a utilização de instrumentos padronizados (formulário e campos 

estruturados), inclusive com indicadores de satisfação e registro de percepções, o que 

qualifica o processo decisório e produz dados úteis para a governança de pessoas. 

Tais virtudes são típicas de atos de natureza executiva e se revelam adequadas para a 

regulamentação infralegal da política de movimentação, sobretudo no que diz respeito à 

operacionalização prática das diretrizes institucionais. Contudo, esses normativos tendem a 

tratar a matéria de forma pontual e, por vezes, restrita a segmentos organizacionais, sem 

consolidar um marco normativo estruturante capaz de reduzir a discricionariedade 

administrativa e assegurar uniformidade institucional. 

A experiência do TRE-BA ilustra com clareza os limites desse modelo. A Portaria 

TRE-BA nº 502/2023, embora tenha buscado disciplinar critérios objetivos para a 

movimentação interna de servidores, teve vigência extremamente curta, sendo tornada sem 

efeito no mesmo dia de sua publicação pela Portaria nº 516/2023. A circunstância evidencia 

fragilidade normativa, possível insuficiência de maturação técnica ou jurídica e os riscos de 
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regular matéria estrutural sensível exclusivamente por meio de portaria, sem respaldo em ato 

normativo hierarquicamente superior. Esse dado empírico reforça a necessidade de tratamento 

da lotação e da relotação em nível resolutivo, como forma de garantir estabilidade, segurança 

jurídica e coerência sistêmica. 

Por outro lado, as regulamentações do TRE-CE (Resolução nº 939/2023) e o TRE-RN 

(Resolução nº 111/2023), embora não disciplinem diretamente a lotação ou a relotação, 

apresenta contribuição conceitual relevante ao reconhecer a lotação por critérios técnicos 

como indicador estratégico no âmbito do Planejamento de Gestão de Pessoas. Referidos 

normativos avançam no reconhecimento da importância estratégica da distribuição da força de 

trabalho, alinhando-se às diretrizes nacionais de gestão de pessoas, ao vincular a alocação de 

servidores à lógica de planejamento, metas e monitoramento, essa experiência legitima a 

compreensão da lotação nominal como variável estratégica de governança e reforça a 

pertinência de associar a movimentação funcional à gestão baseada em evidências, premissa 

incorporada expressamente na minuta de resolução proposta neste estudo. 

A comparação também indica que determinados conteúdos, embora úteis, tendem a ser 

excessivamente específicos para o corpo de uma Resolução e, por isso, devem integrar a 

regulamentação posterior por Portaria, preservando a generalidade normativa e a flexibilidade 

administrativa. É nesse ponto que experiências como a TRE-MG (Portaria PRE nº 205/2025) 

e do TRE-RN (Portaria Conjunta PRES/CRE nº 4/2021) oferecem insumo adicional: ao fixar 

requisito técnico delimitado, vinculando a lotação em unidades estratégicas de assessoramento 

jurídico à formação acadêmica correspondente, a portaria evidencia a pertinência de critérios 

objetivos setoriais para reduzir discricionariedade em escolhas sensíveis; ao mesmo tempo, 

reforça que tais critérios, por sua natureza temática e restrita, ajustam-se melhor ao plano 

infralegal, desde que autorizados e harmonizados pelo marco geral estabelecido em 

Resolução. 

Ainda no caso do TRE-MG, a instituição de comissão para elaborar proposta de 

política de movimentação (Portaria DG nº 114/2024), com histórico de prorrogações 

sucessivas desde 2019, explicita, de um lado, o reconhecimento formal da complexidade do 

tema e, de outro, o risco de prolongamento indefinido da construção normativa quando não há 

um marco estruturante consolidado. Essa evidência empírica corrobora o diferencial deste 

estudo ao já apresentar uma minuta resolutiva completa, com desenho de governança e 

previsão de regulamentação posterior, evitando dependência prolongada de comissões e 

sucessivas prorrogações sem entrega normativa final. 



65 

 

 

Nesse sentido, o TRE-RJ revela-se uma referência relevante de boa prática 

procedimental, sobretudo ao estruturar de forma objetiva o processo de seleção interna, 

incorporar a análise de perfis profissionais e considerar competências técnicas como subsídio 

à decisão administrativa. Tais elementos qualificam a execução da movimentação funcional e 

contribuem para maior transparência, racionalidade e aderência entre o perfil do servidor e as 

atribuições da unidade de destino. Contudo, a adoção isolada desse modelo, restrita ao plano 

infralegal, evidencia limites institucionais para disciplinar matéria estrutural sensível como a 

lotação nominal e a relotação, na medida em que não estabelece diretrizes gerais, conceitos 

estruturantes ou princípios de governança aplicáveis de forma uniforme e estável no âmbito 

institucional. 

Por sua vez, a minuta de Resolução proposta neste estudo apresenta-se como 

instrumento normativo juridicamente mais adequado e institucionalmente mais robusto para 

disciplinar a lotação nominal e a relotação de servidores. Diferentemente dos atos infralegais 

analisados, a proposta opera no nível normativo apropriado ao objeto, ao estabelecer diretrizes 

gerais, princípios estruturantes e critérios objetivos que afetam diretamente a organização 

institucional, a governança da força de trabalho, a previsibilidade administrativa e os direitos 

funcionais dos servidores. A minuta inova ao definir conceitos claros, como lotação nominal, 

lotação ideal, lotação excedente, relotação e banco de vagas, ao vincular a movimentação ao 

DFT e à governança baseada em dados, e ao reduzir espaços de discricionariedade 

administrativa por meio da exigência de motivação, transparência e critérios previamente 

estabelecidos. 

Adicionalmente, a proposta apresentada avança ao incorporar uma perspectiva 

humanizada de gestão de pessoas, ao exigir tentativas prévias de reintegração, análise de 

perfil e acompanhamento pela área de desenvolvimento organizacional antes da efetivação de 

movimentações decorrentes de dificuldades de adaptação, mitigando conflitos organizacionais 

e promovendo proteção institucional ao servidor e à Administração. Trata-se de inovação 

normativa relevante, pois desloca a movimentação da lógica reativa e casuística para um 

modelo preventivo, orientado por critérios, evidências e racionalidade distributiva, alinhado às 

diretrizes do CNJ e aos princípios constitucionais da efetividade, impessoalidade e interesse 

público. 

A análise comparativa reforça, assim, a distinção necessária entre normas de caráter 

estruturante e atos de execução administrativa. Elementos positivos identificados nas portarias 

e instruções normativas analisadas, como fluxos operacionais, prazos internos, formulários, 
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rotinas de atualização do banco de vagas, procedimentos de comunicação entre unidades e 

detalhamento do uso de sistemas institucionais, mostram-se mais adequados à regulamentação 

por meio de Portaria da Presidência, conforme já previsto na minuta de resolução. Essa 

separação funcional respeita a boa técnica normativa, preserva a flexibilidade administrativa e 

evita o engessamento operacional, sem comprometer a estabilidade e a coerência do marco 

normativo. 

Todavia, a densidade normativa e o nível de detalhamento presentes em atos 

infralegais, como instruções normativas e portarias, não se mostram suficientes para suprir a 

lacuna estrutural identificada no âmbito da Justiça Eleitoral: a inexistência de ato normativo 

de hierarquia superior que estabeleça diretrizes gerais, princípios e critérios estruturantes para 

a lotação nominal e a relotação de servidores. Sob esse prisma, a minuta de resolução 

proposta apresenta-se como instrumento juridicamente mais adequado e institucionalmente 

consistente, por operar no plano normativo correto, alinhando-se às diretrizes constitucionais, 

à Lei nº 8.112/1990 e às resoluções do CNJ, bem como aos fundamentos da governança 

pública e do DFT. A opção pela resolução permite consolidar uma política institucional 

estável, capaz de orientar decisões administrativas de forma sistêmica, sem incorrer no 

excessivo engessamento que caracterizaria a incorporação, em nível resolutivo, de regras 

excessivamente procedimentais. 

Em síntese, o levantamento documental evidencia que, embora os atos infralegais 

examinados ofereçam contribuições operacionais relevantes, eles se mostram insuficientes 

para regular, de forma isolada, matéria estrutural de elevada complexidade e impacto 

institucional. A estratégia adotada pelo TRE-GO, de instituir uma Resolução como norma 

matriz, a ser posteriormente detalhada por Portaria regulamentadora, revela-se juridicamente 

adequada, tecnicamente consistente e alinhada às melhores práticas de governança da força de 

trabalho no âmbito do Poder Judiciário. 

Ademais, As análises desenvolvidas nesta seção evidenciam que a ausência de um 

marco normativo estruturante sobre a lotação nominal e a relotação favorece decisões 

casuísticas e amplia o espaço de discricionariedade administrativa. Não obstante, os próprios 

debates institucionais suscitados ao longo do período de investigação passaram a produzir 

efeitos concretos na prática administrativa do Tribunal, como se verifica a seguir. 
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2.5.1. Da Lacuna Normativa à Prática Institucional: a Portaria TRE-GO nº 412/2025 

Cumpre registrar que, no curso do desenvolvimento desta pesquisa, o TRE-GO editou 

ato que normatiza a movimentação interna dos(as) servidores(as) por meio do chamamento 

público interno e da relotação, no âmbito da Secretaria do Tribunal (Goiás, 2025). A 

publicação desse ato infralegal, em 09/01/2026, representa marco institucional relevante, na 

medida em que incorpora premissas centrais da proposta de Minuta de Resolução apresentada 

em 2024 (Goiás, 2024), especialmente no que se refere à adoção de critérios objetivos, à 

transparência procedimental, à análise de perfil profissional e comportamental, à valorização 

da compatibilidade entre competências e demandas das unidades e à atuação estruturada da 

área de Gestão de Pessoas no processo decisório. 

Embora editada sob a forma de portaria, instrumento normativo de natureza executiva, 

a Portaria nº 412/2025 evidencia mudança qualitativa na forma de pensar e conduzir a gestão 

da força de trabalho, ao deslocar a movimentação funcional de uma lógica 

predominantemente discricionária e casuística para um modelo orientado por critérios 

técnicos, dados e governança, em consonância com os fundamentos teóricos, normativos e 

empíricos desenvolvidos neste estudo. Tal iniciativa demonstra que o debate acadêmico e 

institucional promovido pela pesquisa não apenas identificou lacunas, mas induziu reflexão 

crítica e aprendizado organizacional, capazes de produzir efeitos normativos concretos ainda 

durante sua realização. 

Destaca-se, ainda, o resgate expresso do termo “relotação” no texto da Portaria nº 

412/2025, o que possui significado jurídico e histórico relevante. Conforme evidenciado no 

levantamento normativo realizado nesta pesquisa, após a Constituição Federal de 1988, o 

vocábulo relotação praticamente desapareceu dos atos normativos, sendo substituído, de 

forma imprecisa, pelo uso genérico do termo lotação para validar atos que, na prática, 

configuravam relotações internas. Ao retomar explicitamente a categoria relotação, a Portaria 

contribui para a requalificação conceitual do instituto, conferindo maior precisão 

terminológica, segurança jurídica e coerência sistêmica ao tratamento da movimentação 

interna de servidores. 

Nesse sentido, a Portaria nº 412/2025 não esgota a necessidade de um marco 

normativo hierarquicamente superior, mas reforça empiricamente a pertinência da proposta de 

Resolução como norma matriz estruturante, capaz de conferir estabilidade, coerência 
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sistêmica e previsibilidade à política de gestão da força de trabalho. Ao reservar às portarias 

regulamentadoras o detalhamento operacional e procedimental, preserva-se a boa técnica 

normativa, fortalece-se a governança institucional e amplia-se a efetividade da gestão de 

pessoas no âmbito da Justiça Eleitoral. 

2.6. Levantamento complementar sobre a Tabela de Lotação de Pessoal e os dados de 

distribuição de servidores de que trata a Resolução CNJ nº 219/2016 

A Resolução CNJ nº 219/2016 constitui importante marco normativo no âmbito do 

PJU ao estabelecer critérios e parâmetros para a distribuição de servidores, cargos em 

comissão e funções de confiança entre as unidades judiciais de primeiro e segundo graus de 

jurisdição, orientando a alocação quantitativa da força de trabalho com base em princípios de 

equidade, racionalidade e transparência (Brasil, 2016a). Sua edição representou avanço 

institucional ao enfrentar a histórica assimetria na distribuição de recursos humanos, 

promovendo maior equilíbrio estrutural entre as instâncias judiciais. 

O núcleo central da Resolução volta-se à regulamentação da lotação numérica, isto é, 

ao dimensionamento quantitativo dos cargos nos tribunais, com base em parâmetros técnicos 

relacionados à demanda processual, à estrutura organizacional e às necessidades de 

funcionamento das unidades judiciais e administrativas. Nesse contexto, institui-se a Tabela 

de Lotação de Pessoal (TLP) como instrumento padronizado de transparência e 

racionalização, destinado a demonstrar a distribuição formal dos cargos existentes, conforme 

modelo constante de seus anexos. Ao exigir a publicação dessas tabelas nos sítios eletrônicos 

dos tribunais, o CNJ fortalece a transparência, o controle social e a accountability 

institucional. 

Importa destacar que a Resolução nº 219/2016 não disciplina a lotação nominal, 

tampouco estabelece critérios para relotação, análise de perfil profissional ou compatibilidade 

de competências. Sua abordagem é predominantemente estrutural e quantitativa, voltada à 

organização formal dos cargos, sem adentrar a dimensão qualitativa da gestão estratégica de 

pessoas. Embora não integre diretamente o escopo central desta pesquisa, seus comandos 

normativos oferecem fundamentos estruturantes que subsidiam a elaboração da minuta de 

resolução proposta ao TRE-GO, especialmente no que se refere à lógica de planejamento, à 

centralização das informações de lotação e à governança da distribuição de pessoal. 
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Nos termos do parágrafo único do art. 1º, suas disposições aplicam-se, no que couber, 

à Justiça Eleitoral e à Justiça Militar da União. Todavia, a aplicação integral de seus critérios 

à Justiça Eleitoral mostra-se limitada em razão de suas peculiaridades institucionais. 

Diferentemente da Justiça comum, cujos parâmetros de distribuição de pessoal se apoiam 

majoritariamente na tramitação processual contínua, a Justiça Eleitoral possui caráter 

predominantemente administrativo, com forte concentração de esforços na organização e 

execução do processo eleitoral, marcado por ciclos, sazonalidade e picos operacionais. 

A Justiça Eleitoral exerce, de forma integrada, três funções essenciais: (i). 

regulamentar, ao editar normas que disciplinam o processo eleitoral; (ii). administrativa, ao 

planejar e executar todas as etapas das eleições; e (iii). jurisdicional, ao processar e julgar 

demandas eleitorais e crimes correlatos. Essa combinação amplia significativamente o escopo 

de sua atuação, exigindo abordagem mais flexível e adaptativa na gestão da força de trabalho. 

Nesse contexto, a inclusão do levantamento das TLPs da Justiça Eleitoral cumpre 

papel metodológico relevante, ao fornecer dados estruturados sobre a distribuição quantitativa 

de servidores, cargos em comissão e funções de confiança no âmbito do PJU. Procedeu-se, 

assim, ao mapeamento dos links oficiais das Tabelas de Lotação de Pessoal disponibilizadas 

pelos tribunais, conforme sintetizado no Quadro 4. 

Quadro 4 - Levantamento das Tabelas de Lotação de Pessoal da Justiça Eleitoral 

Tribunal Link de Acesso à TLP 

TRE-AC 
https://www.tre-ac.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-

lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp 

TRE-AL 
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj-1/tabela-de-lotacao-

de-pessoal-resolucao-cnj-no-219-2016 

TRE-AM 
https://www.tre-ap.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-

lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp 

TRE-AP 
https://www.tre-am.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/gestao-

pessoas/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp 

TRE-BA 
https://www.tre-ba.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/recursos-humanos-e-

remuneracao/tabelas-de-lotacao-de-pessoal-tlp?SearchableText=tlp 

TRE-CE 
https://www.tre-ce.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/tabela-de-lotacao-de-

pessoal/tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp 

TRE-DF https://www.tre-df.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/paineis/sgp-tlp-cnj-219-2016 

TRE-ES 
https://www.tre-es.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/acesso-a-

informacao/pessoal/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp?SearchableText=tlp 

TRE-GO 
https://www.tre-go.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/recursos-humanos-e-

remuneracao/recursos-humanos-e-remuneracao#TLP 

TRE-MA 
https://www.tre-ma.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-

lotacao-de-pessoal-tlp/informacoes?SearchableText=tlp 

TRE-MT 
https://www.tre-mt.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/lotacao/tabela-

de-lotacao-de-pessoal-tlp?SearchableText=tlp 

TRE-MS 
https://www.tre-ms.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/recursos-humanos-e-

remuneracao/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp 

https://www.tre-ac.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-ac.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj-1/tabela-de-lotacao-de-pessoal-resolucao-cnj-no-219-2016
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj-1/tabela-de-lotacao-de-pessoal-resolucao-cnj-no-219-2016
https://www.tre-ap.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-ap.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-am.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/gestao-pessoas/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-am.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/gestao-pessoas/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-ba.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/recursos-humanos-e-remuneracao/tabelas-de-lotacao-de-pessoal-tlp?SearchableText=tlp
https://www.tre-ba.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/recursos-humanos-e-remuneracao/tabelas-de-lotacao-de-pessoal-tlp?SearchableText=tlp
https://www.tre-ce.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/tabela-de-lotacao-de-pessoal/tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-ce.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/tabela-de-lotacao-de-pessoal/tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-df.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/paineis/sgp-tlp-cnj-219-2016
https://www.tre-es.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/acesso-a-informacao/pessoal/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp?SearchableText=tlp
https://www.tre-es.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/acesso-a-informacao/pessoal/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp?SearchableText=tlp
https://www.tre-go.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/recursos-humanos-e-remuneracao/recursos-humanos-e-remuneracao#TLP
https://www.tre-go.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/recursos-humanos-e-remuneracao/recursos-humanos-e-remuneracao#TLP
https://www.tre-ma.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp/informacoes?SearchableText=tlp
https://www.tre-ma.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp/informacoes?SearchableText=tlp
https://www.tre-mt.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/lotacao/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp?SearchableText=tlp
https://www.tre-mt.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/lotacao/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp?SearchableText=tlp
https://www.tre-ms.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/recursos-humanos-e-remuneracao/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-ms.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/recursos-humanos-e-remuneracao/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
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Tribunal Link de Acesso à TLP 

TRE-MG https://apps01.tre-mg.jus.br/aplicativos/php/cnj/webservice/tabela_lotacao.php 

TRE-PA 
https://www.tre-pa.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-

lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp 

TRE-PB 
https://www.tre-pb.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-

lotacao-de-pessoal 

TRE-PR 
https://www.tre-pr.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/relatorios/resolucao-

cnj-n-102-2009/resolucao-cnj-219-2016-tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp 

TRE-PE 
https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/tabelas-de-lotacao-

de-pessoal-1/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp 

TRE-PI 

https://www.tre-pi.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/recursos-

humanos-e-remuneracao/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp-art-6o-inciso-vii-alinea-b/art-6o-inciso-

vii-alinea-b-tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp 

TRE-RJ 

https://www.tre-rj.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-

lotacao-de-pessoal-tlp-na-qual-constem-todas-as-unidades-administrativas-e-judiciarias-com-

identificacao-nominal-dos-servidores-cargos-efetivos-cargos-em-comissao-e-funcoes-

ocupadas?SearchableText=tlp 

TRE-RN 
https://www.tre-rn.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/estrutura-de-

pessoal/resolucao-cnj-219-2016/resolucao-cnj-219-2016?SearchableText=tlp 

TRE-RS 
https://www.tre-rs.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/item-8-gestao-de-

pessoas/Tabela%20de%20Lotacao%20de%20Pessoal%20-%20TLP?SearchableText=tlp 

TRE-RO 
https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-

lotacao-de-pessoal-tlp-res-cnj-219-2016?SearchableText=tlp 

TRE-RR 
https://www.tre-rr.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/tabelas-de-lotacao-de-

pessoal?SearchableText=tlp 

TRE-SC 
https://www.tre-sc.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/despesas-e-outras-

informacoes/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp 

TRE-SP 
https://www.tre-sp.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/pagina/tabelas-

de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp 

TRE-SE 
https://www.tre-se.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-pessoas/estrutura-

pessoal/tlp/tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp 

TRE-TO 
https://www.tre-to.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/recursos-humanos-e-

remuneracoes/tabela-de-lotacao-de-pessoal/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp?SearchableText=tlp 

TSE 
https://transparencia.tse.jus.br/transparenciaDadosServidores/smvc/relatorios/lotacao-geral/sem-

assinatura/agrupamento-por-unidade 

Fonte: Elaborado pelo autor (2025) 

A proposta normativa objeto deste estudo dialoga com a TLP ao reconhecer a 

distribuição quantitativa como base indispensável do planejamento da força de trabalho e 

pressuposto necessário para qualquer política de movimentação. A lógica da lotação numérica 

é incorporada como fundamento objetivo sobre o qual se desenvolve a dimensão qualitativa 

da lotação nominal e da relotação, ao mesmo tempo em que a minuta avança para suprir 

lacunas não abrangidas pelo normativo do CNJ. 

Assim, enquanto a Resolução nº 219/2016 consolida parâmetros estruturais para a 

organização quantitativa dos cargos, a proposta apresentada ao TRE-GO busca complementar 

esse marco, integrando critérios técnicos, comportamentais e de governança à alocação 

nominal dos servidores. Propõe-se, desse modo, um modelo integrativo, no qual a TLP 

funciona como base estruturante, e a lotação nominal como instrumento estratégico de 

efetividade administrativa, aderência institucional e valorização do capital humano. 

https://apps01.tre-mg.jus.br/aplicativos/php/cnj/webservice/tabela_lotacao.php
https://www.tre-pa.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-pa.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-pb.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal
https://www.tre-pb.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal
https://www.tre-pr.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/relatorios/resolucao-cnj-n-102-2009/resolucao-cnj-219-2016-tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-pr.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/relatorios/resolucao-cnj-n-102-2009/resolucao-cnj-219-2016-tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/tabelas-de-lotacao-de-pessoal-1/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/tabelas-de-lotacao-de-pessoal-1/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-pi.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/recursos-humanos-e-remuneracao/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp-art-6o-inciso-vii-alinea-b/art-6o-inciso-vii-alinea-b-tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp
https://www.tre-pi.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/recursos-humanos-e-remuneracao/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp-art-6o-inciso-vii-alinea-b/art-6o-inciso-vii-alinea-b-tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp
https://www.tre-pi.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/recursos-humanos-e-remuneracao/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp-art-6o-inciso-vii-alinea-b/art-6o-inciso-vii-alinea-b-tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp
https://www.tre-rj.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp-na-qual-constem-todas-as-unidades-administrativas-e-judiciarias-com-identificacao-nominal-dos-servidores-cargos-efetivos-cargos-em-comissao-e-funcoes-ocupadas?SearchableText=tlp
https://www.tre-rj.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp-na-qual-constem-todas-as-unidades-administrativas-e-judiciarias-com-identificacao-nominal-dos-servidores-cargos-efetivos-cargos-em-comissao-e-funcoes-ocupadas?SearchableText=tlp
https://www.tre-rj.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp-na-qual-constem-todas-as-unidades-administrativas-e-judiciarias-com-identificacao-nominal-dos-servidores-cargos-efetivos-cargos-em-comissao-e-funcoes-ocupadas?SearchableText=tlp
https://www.tre-rj.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp-na-qual-constem-todas-as-unidades-administrativas-e-judiciarias-com-identificacao-nominal-dos-servidores-cargos-efetivos-cargos-em-comissao-e-funcoes-ocupadas?SearchableText=tlp
https://www.tre-rn.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/estrutura-de-pessoal/resolucao-cnj-219-2016/resolucao-cnj-219-2016?SearchableText=tlp
https://www.tre-rn.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/estrutura-de-pessoal/resolucao-cnj-219-2016/resolucao-cnj-219-2016?SearchableText=tlp
https://www.tre-rs.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/item-8-gestao-de-pessoas/Tabela%20de%20Lotacao%20de%20Pessoal%20-%20TLP?SearchableText=tlp
https://www.tre-rs.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/item-8-gestao-de-pessoas/Tabela%20de%20Lotacao%20de%20Pessoal%20-%20TLP?SearchableText=tlp
https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp-res-cnj-219-2016?SearchableText=tlp
https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp-res-cnj-219-2016?SearchableText=tlp
https://www.tre-rr.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-rr.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/relatorios-cnj/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-sc.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/despesas-e-outras-informacoes/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-sc.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/despesas-e-outras-informacoes/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-sp.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/pagina/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-sp.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-pessoas/pagina/tabelas-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-se.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-pessoas/estrutura-pessoal/tlp/tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-se.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-pessoas/estrutura-pessoal/tlp/tabela-de-lotacao-de-pessoal?SearchableText=tlp
https://www.tre-to.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/recursos-humanos-e-remuneracoes/tabela-de-lotacao-de-pessoal/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp?SearchableText=tlp
https://www.tre-to.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/recursos-humanos-e-remuneracoes/tabela-de-lotacao-de-pessoal/tabela-de-lotacao-de-pessoal-tlp?SearchableText=tlp
https://transparencia.tse.jus.br/transparenciaDadosServidores/smvc/relatorios/lotacao-geral/sem-assinatura/agrupamento-por-unidade
https://transparencia.tse.jus.br/transparenciaDadosServidores/smvc/relatorios/lotacao-geral/sem-assinatura/agrupamento-por-unidade
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3. ESTUDO DE CASO I – O TRT DA 18ª REGIÃO: Inovação, Governança e 

Efetividade na Gestão da Força de Trabalho 

A gestão da força de trabalho no setor público, especialmente em unidades que 

conciliam alta complexidade técnica e grande volume de demandas, exige um modelo de 

governança capaz de integrar planejamento, inovação, tecnologia e valorização humana. A 

Secretaria de Cálculos Judiciais (SCJ) do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (TRT-

18) representa uma experiência singular nesse campo, ao demonstrar que a inteligência 

institucional aplicada à gestão de pessoas pode superar limitações de recursos humanos e 

elevar a qualidade dos serviços prestados. Mesmo diante de uma lotação numérica 

inicialmente insuficiente, a SCJ demonstrou que a adequação da lotação nominal pode 

transformar desafios institucionais em oportunidades de inovação e excelência. 

O objetivo deste capítulo é analisar como a lotação nominal e relotação por 

competências e desempenho contribuíram para a redução do passivo de cálculos judiciais e 

para o fortalecimento da governança pública. O modelo da SCJ combina planejamento 

estratégico, justiça distributiva e transformação digital, consolidando-se como referência de 

gestão pública baseada em evidências. 

A escolha da experiência da SCJ como objeto de análise justifica-se por constituir um 

exemplo concreto e bem-sucedido de superação de limitações estruturais, alcançada mediante 

estratégias inovadoras de gestão da força de trabalho. Apesar do quadro funcional reduzido, a 

SCJ obteve altos níveis de produtividade, qualidade e engajamento, resultado de uma 

reorganização interna criteriosa, da padronização de fluxos e rotinas de trabalho, da 

qualificação permanente dos servidores e da adoção intensiva de tecnologias voltadas à 

efetividade administrativa. 

O estudo destaca-se por evidenciar que o redimensionamento organizacional, 

processual e qualitativo da lotação nominal pode impulsionar a efetividade, fortalecer a 

equidade e fomentar a inovação no setor público, apresentando potencial de replicabilidade 

em outros contextos institucionais que enfrentam restrições semelhantes de pessoal e desafios 

de desempenho. 

A metodologia utilizada foi qualitativa, descritiva e aplicada, com triangulação de 

dados obtidos em entrevistas, análises documentais, observações e registros administrativos. 
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Foram realizados cinco encontros técnicos entre a SCJ, a UFT e o TRE-GO, possibilitando a 

validação empírica dos resultados e a formulação de um modelo replicável em outros órgãos 

do Judiciário. 

O estudo examinou de que forma a unidade reagiu ao déficit de pessoal, uma vez que 

necessitava de 93 calculistas, mas dispunha de apenas 71, adotando, como resposta, a 

implementação de um plano de gestão setorial estrategicamente estruturado. O plano integrou 

ferramentas de categorização por grau de complexidade dos processos, metas de 

produtividade alinhadas à capacidade operacional, programas de formação continuada, 

estratégias de retenção e valorização de talentos, modelos de gestão por desempenho e 

incentivos à permanência funcional. 

A análise procurou compreender como essas ações interdependentes foram 

combinadas de forma sinérgica para otimizar os resultados institucionais, promovendo ganhos 

de efetividade, engajamento e sustentabilidade organizacional, sem a necessidade de expansão 

do quadro de servidores. 
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3.1. Do Ecossistema da Gestão da Força de Trabalho da SCJ 

A maturidade institucional alcançada pela SCJ pode ser observada por meio da 

comparação entre seu modelo de gestão (Figura 11) e o Modelo Referencial de 

Dimensionamento da Força de Trabalho (Figura 10), metodologia desenvolvida pelo 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) em parceria com a 

Universidade de Brasília (UnB), que inclui o modelo referencial de DFT e o Sistema de 

Dimensionamento de Pessoas (Sisdip), e difundido no Portal do Governo Federal. 

Figura 10 – Modelo Referencial de Dimensionamento da Força de Trabalho 

 
Fonte: Adaptado, pelo autor em parceria com o discente José Carlos Lucio Maia, do Modelo Referencial de 

Dimensionamento da Força de Trabalho disponível em https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-

informacao/gestao-de-pessoas/dimensionamento-da-forca-de-trabalho/dft-1. Acesso em: 08/02/2026. 

https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/dimensionamento-da-forca-de-trabalho/dft-1
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/dimensionamento-da-forca-de-trabalho/dft-1
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A Figura 10 estrutura-se em oito eixos temáticos interdependentes, cuja integração 

reflete uma visão sistêmica do planejamento e da gestão de pessoas no setor público. São eles: 

1. Gestão da Força de Trabalho: eixo central e ponto de convergência dos demais, 

integra informações, pessoas e processos, promovendo o alinhamento entre 

desempenho, metas estratégicas e sustentabilidade institucional. 

2. Dimensionamento da Força de Trabalho: define a quantidade ideal de 

servidores, unidade de lotação/relotação e distribuição. 

3. Comportamento e Perfil do Servidor: assegura a adequação entre o perfil 

profissional e comportamental e as atividades desempenhadas. 

4. Previsão de Aposentadorias: atua de forma preditiva, permitindo planejar 

substituições e sucessões. 

5. Gestão de Movimentação de Pessoas: abrange remoções, cessões, requisições, 

redistribuições, lotações e relotações, garantindo equilíbrio e ajuste dinâmico entre 

as unidades. 

6. Análise da Despesa de Pessoal: considera a sustentabilidade fiscal e orçamentária 

da gestão de pessoas. 

7. Condições de Trabalho: contempla aspectos ergonômicos, ambientais, 

tecnológicos e psicossociais, reconhecendo a relação direta entre bem-estar e 

efetividade. 

8. Evolução das Ocupações no Serviço Público: analisa a transformação dos cargos 

e funções à luz das novas tecnologias e demandas institucionais. Conecta-se à 

transformação digital e à modernização organizacional, orientando o redesenho das 

carreiras e o futuro do trabalho público. 

Cada eixo mantém relação direta e interdependente com os demais, reforçando o 

caráter integrado e dinâmico do modelo. O próprio DFT depende de dados sobre 

movimentações, aposentadorias, condições de trabalho e perfil dos servidores, confirmando 

sua natureza sistêmica. 

Por sua vez, durante os estudos conduzidos com a equipe da SCJ, foram identificados 

elementos adicionais que ampliam o escopo do modelo original, demonstrando um estágio 

mais elevado de maturidade institucional e gerencial. A unidade passou a atuar de forma 

consistente em três dimensões complementares, conforme se verifica na Figura 11: 
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9. Gestão por Competências: promove o alinhamento entre capacidades individuais 

e metas organizacionais, potencializando resultados e assegurando coerência entre 

formação e função desempenhada. 

10. Monitoramento e Avaliação de Desempenho: consolida métricas objetivas e 

ferramentas digitais de acompanhamento contínuo, fortalecendo a meritocracia e a 

justiça organizacional. 

11. Governança e Accountability: reforça mecanismos de transparência, controle e 

responsabilidade administrativa, em consonância com os princípios da governança 

pública contemporânea e as recomendações do TCU (2020). 

Figura 11 - Ecossistema da Gestão da Força de Trabalho da SCJ 

 
Fonte: Adaptado, pelo autor em parceria com o discente José Carlos Lucio Maia, do Modelo Referencial de 

Dimensionamento da Força de Trabalho disponível em https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-

informacao/gestao-de-pessoas/dimensionamento-da-forca-de-trabalho/dft-1. Acesso em: 08/02/2026. 

https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/dimensionamento-da-forca-de-trabalho/dft-1
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/dimensionamento-da-forca-de-trabalho/dft-1
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Ao incorporar essas três dimensões, a SCJ demonstra que a maturidade gerencial não 

se alcança apenas pelo cumprimento de metas, mas pela capacidade de articular governança, 

tecnologia e desenvolvimento humano em um mesmo sistema de valor. Assim, o modelo da 

unidade transcende o caráter técnico do DFT e se consolida como uma referência de gestão 

pública inteligente, humanizada e sustentável. 

3.2. Da lacuna normativa à inovação gerencial: o modelo de gestão da força de trabalho 

da SCJ do TRT-18 

A motivação para aprofundar o estudo no eixo de Gestão de Movimentação de Pessoas 

surgiu da necessidade de regulamentar as lotações nominais e relotações no âmbito do TRE-

GO, tema cuja ausência de normatização tem gerado desequilíbrios entre unidades, perda de 

efetividade, desmotivação e alta rotatividade. Era comum que o gestor só tomasse 

conhecimento de uma relotação após a publicação do ato, um sintoma da ausência de 

governança e de critérios técnicos claros. 

No TRT-18, a SCJ enfrentou desafios análogos e respondeu com uma estratégia de 

reestruturação pautada em evidências e inovação. O ponto de partida foi o mapeamento dos 

processos submetidos ao cálculo e a criação de um sistema de pontuação por complexidade, 

Verba Rescisória, Médio, Difícil e Superdifícil, permitindo equidade na distribuição de tarefas 

e valorização da experiência. Os servidores iniciantes recebiam processos de menor 

complexidade até atingirem gradualmente a meta de 80 pontos semanais, representando o 

equilíbrio ideal entre produtividade e qualidade técnica. 

Diante das dificuldades históricas enfrentadas pela unidade para atrair e reter 

servidores com perfil técnico adequado às demandas crescentes, tornou-se necessário 

desenvolver estratégias alternativas de gestão de pessoas capazes de assegurar a continuidade 

e a qualidade dos serviços prestados. Conforme revelado em entrevista com o Secretário da 

SCJ, fatores como a alta complexidade das análises, o rigor técnico da matemática trabalhista 

e a necessidade de disciplina e constância para manter o foco nas rotinas operacionais 

figuravam entre os principais desafios para permanência de novos servidores. 

Em resposta a esse cenário, a SCJ redefiniu seus critérios de seleção e retenção, 

priorizando as competências comportamentais como eixo principal da composição da equipe. 

O conhecimento técnico específico e a experiência prévia deixaram de ser requisitos 

determinantes, dando lugar à valorização de atributos como responsabilidade, 

comprometimento, resiliência, curiosidade intelectual, disposição para aprender e abertura ao 
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trabalho colaborativo. Essa inflexão metodológica alinhou-se às diretrizes da gestão por 

competências e da governança humanizada, consolidando um processo seletivo orientado ao 

potencial de aprendizado e à aderência cultural. 

A análise comportamental consolidou-se como um instrumento estratégico de 

integração e alinhamento organizacional, assegurando que os novos servidores fossem 

inseridos de forma estruturada em um ambiente de alta exigência técnica e comportamental. A 

partir dessa mudança, os recém-chegados passaram a contar com tutores de conteúdo, 

encarregados de conduzir sua adaptação profissional e cultural, orientando tanto o domínio 

técnico das atividades quanto a assimilação dos valores institucionais. 

Parte da equipe, composta por servidores experientes e reconhecidos por sua expertise, 

passou a dedicar-se integralmente à formação de novos integrantes, consolidando uma cultura 

de mentoria e aprendizagem organizacional contínua. Esse modelo promoveu o 

compartilhamento de conhecimentos, o desenvolvimento colaborativo e o fortalecimento da 

autogestão, estimulando a corresponsabilidade pelo desempenho coletivo. 

A partir desse novo paradigma, a SCJ estruturou práticas formativas permanentes, 

incluindo mentorias, cursos de capacitação e programas de aprendizagem continuada, 

transformando o desenvolvimento profissional em um pilar estratégico de governança e 

sustentabilidade institucional. Essa abordagem resultou em equipes mais autônomas, 

engajadas e orientadas ao propósito comum, reforçando o vínculo entre competência técnica, 

valores humanos e compromisso com a excelência do serviço público. 

Assim, o fortalecimento dessa cultura de aprendizagem contínua consolidou a SCJ 

como um ambiente de desenvolvimento técnico e humano, guiado por princípios de 

cooperação, mérito, inovação e propósito compartilhado, reafirmando seu papel como 

referência em gestão pública inteligente e centrada em pessoas. 

Outro pilar fundamental foi o incentivo à permanência e à atratividade de servidores 

qualificados. A ampliação de funções comissionadas e a implantação do teletrabalho integral, 

alinhada às diretrizes do CNJ e aos Núcleos de Justiça 4.0, elevaram significativamente o 

engajamento da equipe. A adoção do trabalho remoto foi acompanhada de metas auditáveis, 

indicadores de produtividade e feedbacks estruturados, garantindo um equilíbrio entre 

autonomia e responsabilidade. A possibilidade de converter créditos de produtividade em 

folgas e de ajustar horários de forma flexível reforçou a motivação e o senso de pertencimento 

institucional. 
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A SCJ também se destacou pelo uso intensivo de tecnologia. Além da padronização 

com o Processo Judicial Eletrônico de Cálculo Trabalhista (PJe-Calc), a unidade desenvolveu 

soluções próprias, como o Sistema de Apuração de Cartão de Ponto, reconhecido como boa 

prática pela Justiça do Trabalho. Paralelamente, iniciou a aplicação de ferramentas de 

inteligência artificial (IA) para triagem e extração de dados, demonstrando um compromisso 

contínuo com a inovação e a transformação digital. Essa integração tecnológica não substituiu 

o fator humano, mas o fortaleceu, ao oferecer instrumentos que ampliam a precisão e a 

previsibilidade das decisões gerenciais. 

Mais do que ampliar o quadro de pessoal, a SCJ apostou na gestão qualitativa da 

lotação, com avaliação de desempenho baseada em critérios técnicos e comportamentais, de 

forma transparente e previamente estabelecida. Servidores que, sem justificativa, não atingiam 

os padrões mínimos perdiam benefícios como a função comissionada, o teletrabalho e, em 

casos reiterados, a permanência na unidade. Esse modelo de gestão, ancorado em equidade, 

meritocracia e responsabilidade, fomentou um ambiente de alta confiança e desempenho 

sustentável. 

Os resultados foram evidentes. A rotatividade, antes elevada, reduziu-se 

drasticamente; o interesse pela unidade aumentou de forma significativa, e servidores de 

outras áreas passaram a buscar voluntariamente lotação na SCJ, atraídos pelo ambiente 

inovador, meritocrático e colaborativo. O tempo de adaptação, antes visto como obstáculo, 

passou a ser percebido como investimento em desenvolvimento e bem-estar profissional. 

À época da pesquisa, a SCJ contava com 80 servidores ativos, sendo 66 em regime de 

teletrabalho e 14 presenciais, estes últimos vinculados a funções de gestão ou em fase de 

consolidação da maturidade produtiva mínima exigida para a concessão do trabalho remoto. 

Essa configuração reflete a aplicação de critérios técnicos e meritocráticos no acesso ao 

teletrabalho, reforçando a lógica de autonomia responsável e de governança baseada em 

desempenho, pilares centrais do modelo de gestão adotado pela unidade. 

A experiência da SCJ resultou em avanços expressivos na gestão estratégica de 

pessoas e processos, consolidando um modelo de governança digital e sustentável. Entre os 

principais impactos observados destacam-se: 

 Reestruturação dos critérios de seleção e alocação, com base em parâmetros 

objetivos e compatibilidade de perfil; 

 Implantação de uma cultura de aprendizagem contínua e mentoria interna, 

fortalecendo competências técnicas e comportamentais; 
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 Adoção de práticas meritocráticas pautadas em equidade, previsibilidade nas 

movimentações e valorização do desempenho individual e coletivo; 

 Fortalecimento da inovação tecnológica, com o uso de sistemas digitais integrados 

para monitoramento de produtividade, automação de rotinas e suporte à tomada de 

decisão; 

 Redução da rotatividade e aumento da atratividade da unidade, reflexo de um 

ambiente organizacional mais justo, estável e estimulante; 

 Consolidação do teletrabalho integral, associado a metas auditáveis e 

acompanhamento por indicadores. São aproximadamente 80 servidores ativos, 

sendo 66 em teletrabalho e 14 presenciais. 

Os resultados obtidos demonstram que a SCJ atingiu um modelo de gestão orientado 

por evidências, centrado nas pessoas e sustentado por tecnologia, capaz de equilibrar 

efetividade administrativa, engajamento organizacional e bem-estar institucional. Ao 

combinar ferramentas de mensuração de desempenho, processos de aprendizagem contínua e 

práticas de reconhecimento meritocrático, a unidade comprovou que é possível transformar 

limitações estruturais em oportunidades de inovação e aperfeiçoamento contínuo. 

A experiência da SCJ do TRT-18 evidencia que a lotação nominal, quando planejada 

de forma estratégica e fundamentada em critérios técnicos e comportamentais, constitui um 

instrumento de gestão inteligente da força de trabalho com propensão a compensar déficits 

quantitativos. Mais do que um ajuste administrativo, trata-se da institucionalização de uma 

cultura de confiança, desenvolvimento humano e corresponsabilidade, na qual a efetividade 

organizacional resulta da valorização do servidor, do uso racional dos recursos e da adoção de 

práticas de governança transparentes e sustentáveis. 

Ao integrar tecnologia, desenvolvimento humano e governança baseada em dados, a 

SCJ alcançou maturidade institucional e se consolidou como referência em inovação no setor 

público. A gestão da força de trabalho orientada por dados, equidade e sensibilidade humana 

produz resultados sustentáveis, mensuráveis e replicáveis. Essa integração deu origem a um 

ecossistema gerencial no qual o servidor público é reconhecido como agente de transformação 

digital, promotor de justiça organizacional e produtor de valor público mensurável. 

Essa trajetória reafirma que a efetividade na administração pública não decorre apenas 

da automação de processos, mas do equilíbrio entre inovação tecnológica, governança 

responsável e valorização humana. A experiência da SCJ comprova que a transformação 

digital só é sustentável quando impulsionada por servidores engajados, processos inteligentes 

e decisões baseadas em evidências. 
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4. ESTUDO DE CASO II – O TRE-GO: Modelo Inovador de Gestão de Pessoas no 

Poder Judiciário 

Este capítulo examina a experiência do TRE-GO na implementação de um processo de 

relotação fundamentado em critérios técnicos, perfil comportamental, motivações intrínsecas 

e princípios de governança pública, evidenciando sua contribuição para a institucionalização 

de práticas inovadoras de gestão de pessoas no Poder Judiciário. A partir do diálogo com o 

modelo de excelência desenvolvido pela SCJ do TRT-18, busca-se, com o presente estudo, 

demonstrar como a integração entre dados, tecnologia e valorização humana pode fortalecer a 

governança organizacional e elevar a efetividade administrativa. 

A consolidação de modelos de gestão de pessoas baseados em evidências e orientados 

por competências tem se configurado como um dos eixos centrais do processo de 

modernização do Judiciário brasileiro. No contexto goiano, as experiências recentes indicam 

que a combinação entre tecnologia, planejamento estratégico e valorização do servidor tem 

produzido impactos tangíveis em termos de produtividade, engajamento e qualidade da 

prestação jurisdicional. 

O capítulo anterior apresentou o caso da SCJ do TRT-18, que se destacou pela 

implementação de um modelo de alocação inteligente e gestão qualitativa da força de 

trabalho, pautado na integração entre dados, meritocracia e desenvolvimento humano. A partir 

dessa referência, o presente capítulo analisa a experiência do TRE-GO, que inovou ao instituir 

um processo de relotação orientado por critérios técnicos e comportamentais, fortalecendo a 

transparência, a equidade e a efetividade na gestão da força de trabalho. 

Ambas as experiências convergem para um mesmo princípio: a lotação nominal e a 

relotação, quando planejadas com base em evidências, ultrapassam o papel meramente 

administrativo e tornam-se ferramentas de governança e transformação institucional. Esse 

novo paradigma promove maior equilíbrio entre unidades, ajuste dinâmico da força de 

trabalho, aperfeiçoamento contínuo dos processos internos e valorização do servidor como 

agente ativo da inovação pública. 

4.1. A experiência do TRE-GO na alocação estratégica de servidores 

Esta seção examina a experiência pioneira do TRE-GO na alocação estratégica de 

servidores, implementada em 2019 mediante um processo de relotação pautado em critérios 
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técnicos, motivacionais e comportamentais. A iniciativa rompeu com padrões baseados na 

conveniência administrativa e introduziu uma metodologia sustentada por dados e evidências, 

priorizando a compatibilidade entre perfil profissional, função desempenhada e propósito 

institucional. Os resultados expressos em maior engajamento, estabilidade e satisfação 

profissional, evidenciam a efetividade de uma gestão de pessoas orientada por evidências, 

alicerçada em instrumentos de diagnóstico e alinhada aos princípios da governança pública 

contemporânea. 

Historicamente, as movimentações internas do Tribunal eram influenciadas por 

critérios subjetivos, como conveniência administrativa, indicações informais ou mera 

disponibilidade de vagas. A metodologia implementada em 2019, com o apoio da alta 

administração, substituiu essas práticas por um processo técnico, transparente e baseado em 

evidências, promovendo racionalidade decisória e justiça organizacional. 

A estrutura metodológica apoiou-se em três ferramentas complementares: 

1. Análise de currículo e histórico funcional, que revelou competências técnicas e 

experiências prévias; 

2. Levantamento de temas de interesse, com atribuição de notas de afinidade (0–10) 

para diferentes atividades; 

3. Mapeamento comportamental pelo modelo DISC, que identifica perfis de 

Dominância, Influência, Estabilidade e Conformidade. 

A integração dos instrumentos de análise possibilitou identificar correspondências 

entre os perfis individuais e as demandas institucionais, fornecendo subsídios para alocações 

mais assertivas e alinhadas ao contexto organizacional. O histórico funcional revelou 

competências consolidadas e experiências prévias de potencial aproveitamento estratégico 

pelas unidades, enquanto o levantamento de interesses evidenciou motivações intrínsecas, isto 

é, aquelas em que o próprio exercício da atividade constitui fonte de realização pessoal e 

profissional. 

Paralelamente, o mapeamento comportamental permitiu antever padrões de interação, 

comunicação e colaboração, indicando como os servidores tendem a se integrar às equipes e 

às lideranças, oferecendo uma base objetiva para estabelecer a compatibilidade entre perfis e 

ambientes de trabalho. A título de informação, a metodologia DISC, proposta por William 

Moulton Marston (2014), analisa o comportamento humano em perspectiva positiva e 

funcional, afastando associações reducionistas a desvios ou patologias e oferecendo 
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linguagem comum para comunicação, mediação e alinhamento interpessoal no trabalho. 

Integrada a dados institucionais e critérios técnicos, auxilia na identificação de estilos de 

comportamento e preferências profissionais, agregando insumos objetivos à decisão gerencial 

e favorecendo alocações mais aderentes, ambientes mais motivadores e resultados 

sustentáveis, contribuindo para superar o vácuo regulatório e ancorar a lotação nominal e a 

relotação em parâmetros equânimes e auditáveis. 

A integração das três dimensões (competência, interesse e perfil comportamental), 

orientou as decisões de relotação e garantiu coerência entre as características individuais e as 

necessidades institucionais, fortalecendo a racionalidade decisória, a transparência 

administrativa e o alinhamento entre pessoas, processos e resultados, em consonância com os 

princípios da governança pública. 

Inspirada na Teoria da Autodeterminação de Edward Deci e Richard Ryan (2017), a 

iniciativa partiu da premissa de que engajamento e bem-estar emergem quando o indivíduo 

encontra sentido, autonomia e propósito em suas atividades. A aplicação dessa abordagem no 

contexto institucional resultou em melhorias significativas de produtividade e estabilidade, 

validando a relevância da motivação intrínseca como determinante do desempenho e da 

satisfação profissional. 

Reconhecendo as limitações impostas ao serviço público, notadamente a 

impossibilidade de seleção de perfis de ingresso, o projeto concentrou-se em otimizar o 

aproveitamento do quadro existente, promovendo composições funcionais mais equilibradas, 

colaborativas e motivadas. Em situações específicas, priorizou-se o perfil generalista ou com 

maior capacidade de integração, em vez do especialista técnico, com o intuito de fortalecer a 

integração e sinergia das equipes. 

A adoção de critérios técnicos e transparentes reduziu práticas informais, ampliou a 

racionalidade decisória e fortaleceu a accountability institucional. Verificou-se que as 

alocações pautadas na conveniência administrativa estavam associadas a maior rotatividade e 

insatisfação, ao passo que as decisões baseadas na metodologia proposta geraram melhor 

adaptação funcional, engajamento e desempenho mais consistente. 

Os resultados empíricos reforçaram essa constatação: pesquisa realizada com 

servidores e gestores revelou que 100% dos respondentes consideraram compatível a nova 

alocação com as atribuições exercidas. Além disso, 90% atribuíram notas entre 8 e 10 à 

condução do processo, indicando elevado grau de confiança na gestão. Aproximadamente 
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70% afirmaram ter sido realocados para unidades que reconheciam suas competências, e 60% 

atribuíram nota máxima (10) ao novo ambiente de trabalho. 

Esses resultados validam empiricamente os pressupostos teóricos e reforçam o 

impacto positivo do alinhamento entre motivação intrínseca, perfil técnico e contexto 

organizacional, demonstrando que a alocação fundamentada em evidências fortalece tanto a 

satisfação individual quanto a efetividade institucional. O uso combinado de ferramentas 

diagnósticas e escuta ativa permitiu decisões mais justas, transparentes e eficazes, 

reconhecidas pelos próprios servidores, fator que legitima institucionalmente o processo e 

evidencia sua potencial replicabilidade. 

Essa experiência ilustra a profissionalização da gestão de pessoas no âmbito da Justiça 

Eleitoral, ao demonstrar que abordagens orientadas por dados, teorias motivacionais e 

compatibilidade comportamental produzem impactos positivos em nível organizacional. Ao 

alinhar perfis individuais às funções institucionais, o TRE-GO consolidou um modelo de 

alocação funcional efetivo, justo e sustentável, passível de replicação em outros órgãos 

públicos. 

Conclui-se que a regulamentação da lotação nominal, estruturada com critérios 

objetivos e instrumentos de suporte à decisão, representa um marco na governança 

institucional e contribui para a elevação da qualidade da prestação jurisdicional. Além de 

otimizar a distribuição da força de trabalho, favorece ambientes colaborativos e motivadores, 

alinhados aos princípios da gestão pública baseada em evidências e da promoção do bem-estar 

organizacional. 

Por fim, a experiência evidencia que a efetividade administrativa depende da cultura 

organizacional que a sustenta. Conforme sintetiza Fonseca: “a cultura organizacional é o 

padrão de premissas básicas que um grupo inventa, descobre ou desenvolve no processo de 

aprender a resolver seus problemas de adaptação externa e de integração interna” (Fonseca, 

2021, p. 90). Assim, a regulamentação da lotação nominal transcende o aspecto normativo: 

representa um processo de aprendizagem organizacional, capaz de integrar valores, práticas e 

comportamentos em torno de um propósito institucional comum. 
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5. DA INTEGRAÇÃO E RETROALIMENTAÇÃO ENTRE A LOTAÇÃO NOMINAL 

E A LOTAÇÃO NUMÉRICA 

Diferentemente da lotação numérica, a lotação nominal, também denominada lotação 

supletiva, não requer a criação de cargos nem depende de autorização legislativa, podendo ser 

regulamentada por ato normativo interno do próprio órgão, com fundamento em critérios 

técnicos, administrativos e estratégicos (Meirelles, 1999). Diante das restrições orçamentárias 

e da complexidade dos trâmites legislativos para ampliação do quadro funcional, a lotação 

nominal assume um papel complementar e estratégico na gestão interna de pessoal, 

permitindo a movimentação racional de servidores entre unidades e conferindo maior 

flexibilidade, efetividade e agilidade administrativa. 

Nesse contexto, o presente estudo propõe diretrizes para a regulamentação da lotação 

nominal no âmbito do TRE-GO, com o propósito de fortalecer a governança institucional, 

otimizar a distribuição da força de trabalho e aprimorar a efetividade administrativa. A 

distinção entre as duas modalidades de lotação ultrapassa o aspecto conceitual, pois se traduz 

em implicações práticas relevantes para a gestão pública, especialmente em tempos de 

restrição fiscal, transformação digital e busca por maior accountability. 

A lotação numérica corresponde ao quantitativo de cargos legalmente previsto para 

cada órgão, constituindo parâmetro estrutural que define os limites formais da organização 

administrativa e assegura as condições mínimas para o funcionamento institucional 

(Meirelles, 1999). A lotação nominal, por sua vez, refere-se à alocação efetiva e dinâmica dos 

servidores disponíveis, a qual idealmente deve considerar critérios como perfil profissional, 

competências técnicas, trajetória funcional, preferências pessoais e demandas reais de 

trabalho. 

Desse modo, enquanto a lotação numérica delimita a estrutura formal do órgão, a 

lotação nominal expressa sua capacidade adaptativa de gerir a força de trabalho de maneira 

estratégica, ajustando recursos humanos às variações operacionais e às necessidades 

institucionais. Essas diferenças são sistematizadas no Quadro 5, que apresenta, de forma 

comparativa, o papel estrutural da lotação numérica e a função estratégica da lotação nominal 

na governança da força de trabalho. 
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Quadro 5 - Distinções entre lotação numérica e lotação nominal na gestão da força de trabalho 

Aspecto Lotação Numérica Lotação Nominal 

Conceito 
Quantitativo legal de cargos previsto em 

lei para cada órgão ou unidade. 

Alocação concreta e dinâmica dos servidores 

disponíveis nas unidades. 

Natureza 

Jurídica 

Estrutural e legal, dependente de previsão 

normativa em lei. 

Administrativa e interna, passível de 

regulamentação por ato normativo do próprio 

órgão. 

Necessidade 

de Lei 

Sim. Depende de autorização legislativa 

para criação, extinção ou ampliação de 

cargos. 

Não. Independe de criação de cargos e de 

autorização legislativa. 

Flexibilidade 
Baixa flexibilidade, em razão dos trâmites 

legislativos e restrições orçamentárias. 

Alta flexibilidade, permitindo ajustes ágeis 

conforme demandas operacionais e estratégicas. 

Finalidade 
Definir o limite formal e mínimo da 

estrutura organizacional do órgão. 

Otimizar a distribuição da força de trabalho 

disponível e atender demandas reais das 

unidades. 

Relação com 

Orçamento 

Diretamente condicionada às restrições 

fiscais e ao impacto permanente na 

despesa com pessoal. 

Atua como solução complementar em cenários 

de restrição fiscal, sem impacto estrutural 

imediato no orçamento. 

Governança 
- Garante previsibilidade estrutural. 

- Fundamenta-se em parâmetros legais. 

- Fortalece a governança institucional, a 

efetividade administrativa e a accountability. 

- Reforça a legitimidade das decisões perante 

órgãos de controle, com base em indicadores 

objetivos. 

Gestão 

- Quantitativos legais e parâmetros 

estruturais fixados em lei. 

- Planejamento formal da estrutura 

organizacional. 

- Voltada à estabilidade estrutural da 

organização. 

- Limitado a dados legais e quantitativos. 

- Fornece subsídios técnicos e empíricos para o 

planejamento e eventual revisão da lotação 

numérica. 

- Análise curricular, histórico funcional, 

competências técnicas, campos de interesse 

profissional, mapeamento comportamental e 

dados de desempenho. 

- Alinhada à gestão por competências, 

governança pública e uso estratégico de dados. 

- Gera métricas de produtividade, séries 

históricas de entregas, dados de desempenho e 

perfis comportamentais. 

Impacto na 

Produtividade 
Indireto e de longo prazo. 

Direto e imediato, ao promover alocações mais 

coerentes e racionais. 

Fonte: Elaborado pelo autor (2026) 

Quando estruturada a partir de critérios objetivos e transparentes, a gestão da lotação 

nominal possibilita alocações mais coerentes com as competências e potencialidades dos 

servidores, alinhando-as às necessidades das unidades e às metas institucionais. O uso de 

instrumentos de análise curricular, histórico funcional, campos de interesse profissional e o 

mapeamento comportamental, favorecem distribuições racionais e a construção de um 

ambiente organizacional mais justo e produtivo. Essa abordagem está em consonância com as 

premissas da gestão por competências e com os princípios da governança pública 

contemporânea, que valorizam o capital humano, a aprendizagem contínua e o uso de dados 

para embasar decisões gerenciais. 
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Além de atender às demandas imediatas de funcionamento das unidades, a lotação 

nominal bem conduzida fornece subsídios técnicos para o planejamento da lotação numérica. 

As evidências geradas a partir da movimentação interna, como métricas de produtividade, 

séries históricas de entregas, dados de desempenho e perfis comportamentais, possibilitam 

fundamentar propostas de criação, extinção ou redistribuição de cargos com base em 

indicadores objetivos de desempenho, fortalecendo a legitimidade das decisões 

administrativas e a prestação de contas perante os órgãos Superiores e de controle, como o 

TSE, TCU e o CNJ. 

Estabelece-se, assim, um ciclo virtuoso entre as duas formas de lotação: a lotação 

nominal, por meio da gestão inteligente e responsiva da força de trabalho, retroalimenta a 

lotação numérica com dados analíticos e evidências gerenciais; e esta, ao fixar os parâmetros 

estruturais e legais, oferece sustentação normativa e previsibilidade orçamentária à gestão de 

pessoal. Esse processo contínuo de interação e retroalimentação contribui para uma 

governança institucional mais madura, pautada na transparência, no planejamento e na 

equidade. 

A Figura 12 ilustra essa dinâmica de interdependência, evidenciando que a efetividade 

administrativa não decorre apenas do número de cargos disponíveis, mas da qualidade da 

gestão e da capacidade de alinhar pessoas, processos e resultados. A partir desse modelo, o 

TRE-GO poderá evoluir para uma governança de pessoas orientada por evidências, 

integrando as dimensões estrutural, comportamental e tecnológica da força de trabalho em um 

sistema de planejamento contínuo, responsivo e sustentável. 

Figura 12 – Círculo virtuoso lotação numérica e lotação nominal. 

 
Fonte: Elaborado pelo autor em parceria com o discente José Carlos Lucio Maia (2026) 
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A Figura 12 evidencia o ciclo de interação entre a lotação numérica e a lotação 

nominal sob a perspectiva da gestão, demonstrando a relação dinâmica e de retroalimentação 

entre decisões estruturais de criação e distribuição de cargos e decisões gerenciais de alocação 

efetiva dos servidores no âmbito da Justiça Eleitoral. No plano macroinstitucional, a lotação 

numérica decorre de atos legislativos, envolvendo a criação de cargos por lei e a sua 

destinação aos órgãos, em um fluxo que envolve o Congresso Nacional, o TSE e os TREs. 

Esse movimento estabelece os limites formais e quantitativos da força de trabalho disponível, 

funcionando como base estrutural do sistema. 

No plano gerencial e operacional, a atuação estratégica da Administração manifesta-se 

na articulação entre lotação numérica e lotação nominal. De um lado, a lotação numérica 

concretiza-se na alocação formal dos cargos na estrutura organizacional; de outro, a lotação 

nominal materializa-se na designação dos servidores às unidades, na gestão dinâmica da 

ocupação desses cargos e na identificação de demandas por novos postos, a partir da análise 

das cargas de trabalho, das competências requeridas e das necessidades institucionais. Esse 

conjunto integrado de decisões expressa a capacidade adaptativa da organização de ajustar 

seus recursos humanos às variações operacionais e às prioridades estratégicas. 

O ciclo representado evidencia que a lotação nominal não se limita a executar a 

lotação numérica, mas a retroalimenta de forma qualificada. As evidências produzidas pela 

gestão da alocação de servidores, como déficits estruturais, sobrecargas recorrentes ou 

distorções distributivas, subsidiam a formulação de demandas por criação de cargos e 

funções. No âmbito da Justiça Eleitoral, essas tratativas são consolidadas institucionalmente 

pelo TSE, que detém competência constitucional para pleitear, junto ao Congresso Nacional, a 

criação de cargos efetivos, cargos em comissão e funções comissionadas. Configura-se, assim, 

um círculo virtuoso no qual decisões qualitativas de alocação informam decisões quantitativas 

de estrutura, fortalecendo o planejamento da força de trabalho, a governança institucional e a 

racionalidade administrativa. 

A dinâmica representada na Figura 12 revela um ciclo virtuoso permanente entre a 

lotação numérica e a lotação nominal, no qual ambas deixam de operar como dimensões 

isoladas e passam a integrar um sistema contínuo de planejamento, execução, monitoramento 

e retroalimentação institucional. Nesse modelo, a lotação numérica ocupa a esfera estrutural 

do sistema, ao estabelecer, por meio de ato legislativo, os limites legais, orçamentários e 

institucionais do quadro de pessoal, assegurando estabilidade normativa, previsibilidade fiscal 

e coerência organizacional. 
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A partir desse referencial quantitativo, a lotação nominal assume papel estratégico ao 

converter a capacidade formal do quadro em capacidade produtiva efetiva, promovendo a 

alocação qualificada dos servidores nas unidades organizacionais. Essa alocação passa a ser 

orientada por critérios técnicos, diagnósticos de competências, análise de perfis profissionais e 

comportamentais, histórico funcional, preferencias pessoais, condições de trabalho e 

demandas reais de entrega, permitindo maior aderência entre capacidades individuais e 

objetivos institucionais. Assim, a gestão da lotação nominal atua como mecanismo de 

integração entre os eixos de gestão da força de trabalho, dimensionamento (DFT), 

comportamento e perfil do servidor, gestão por competências e monitoramento de 

desempenho. 

Quando estruturada sob essa lógica, a lotação nominal potencializa ganhos 

sustentáveis de produtividade, qualidade e previsibilidade das entregas institucionais, 

reduzindo assimetrias internas, retrabalho e subutilização de capacidades. Esses ganhos 

repercutem diretamente sobre a dimensão estrutural do sistema, ao demonstrar, com base em 

evidências e métricas objetivas, que parcela significativa das demandas organizacionais pode 

ser absorvida por meio de rearranjos internos mais efetivos, mitigando pressões recorrentes 

por ampliação do quadro funcional. 

O modelo também evidencia que a gestão da força de trabalho orientada pela 

inovação, apoiada em dados institucionais, tecnologias digitais, metodologias analíticas e 

instrumentos de avaliação de competências e comportamento, amplia de forma consistente a 

efetividade administrativa. Ao aprimorar o aproveitamento do capital humano existente e 

alinhar pessoas, processos e tecnologias, a Administração passa a operar com maior 

capacidade adaptativa, promovendo ganhos de escala, racionalização de recursos e 

sustentabilidade organizacional, sem comprometer a qualidade do serviço público prestado. 

Nesse sentido, a lotação nominal exerce função estratégica de retroalimentação da 

lotação numérica, ao produzir dados analíticos qualificados, séries históricas de 

produtividade, indicadores de desempenho, informações sobre evolução das ocupações e 

evidências gerenciais que subsidiam, de maneira técnica e transparente, decisões relativas à 

criação, redistribuição ou eventual extinção de cargos. Em movimento complementar, a 

lotação numérica fornece o suporte legal e institucional necessário para que a gestão nominal 

opere com segurança jurídica, coerência sistêmica e alinhamento às diretrizes orçamentárias e 

de governança pública. 

Esse fluxo contínuo de interação fortalece uma governança institucional mais madura, 

baseada em evidências, planejamento de médio e longo prazo, equidade distributiva, 



89 

 

 

accountability e racionalidade decisória. A Figura 12 demonstra, assim, que a efetividade 

administrativa não decorre exclusivamente do quantitativo de cargos disponíveis, mas, 

sobretudo, da qualidade da gestão da força de trabalho e da capacidade institucional de 

integrar as dimensões estrutural, comportamental e tecnológica em um sistema dinâmico e 

responsivo. A partir desse modelo, o TRE-GO reúne condições para consolidar uma 

governança de pessoas orientada por dados, capaz de sustentar decisões estratégicas, 

promover valorização do capital humano e assegurar resultados institucionais consistentes e 

sustentáveis. 

Na prática, a ausência de regulamentação específica para a lotação nominal pode 

resultar em alocações arbitrárias, ineficientes ou desalinhadas às reais necessidades 

institucionais, desconsiderando fatores fundamentais como competências dos servidores, 

preferências profissionais, complexidade das unidades e desafios organizacionais de curto e 

médio prazo. Em diversos órgãos da Administração Pública, ainda prevalece uma lógica de 

movimentação baseada na conveniência administrativa ou em critérios informais, o que tende 

a comprometer a motivação, o engajamento e a produtividade dos servidores. 

Esse cenário reflete, conforme demonstrado nos levantamentos de Governança e 

Gestão de Pessoas do TCU, aferidos pelo iESGo, uma lacuna entre a normatização formal e a 

efetiva adoção de modelos de gestão baseados em evidências. A ausência de critérios técnicos 

e instrumentos de mensuração da força de trabalho, como sistemas de monitoramento de 

produtividade, mapeamento de competências e indicadores de desempenho, enfraquece a 

capacidade de planejamento estratégico e reduz a eficiência administrativa, além de limitar a 

transparência e a equidade nos processos decisórios (Sousa et al, 2025b). 

5.1. O Caso do TRE-DF: O DFT como instrumento de qualificação técnica da Lotação 

Numérica 

O êxito institucional alcançado pelo TRE-DF, no contexto da Lei nº 15.374 (Brasil, 

2026), configura-se como evidência robusta de que a gestão da força de trabalho, quando 

orientada por dados e estruturada metodologicamente, é capaz de converter demandas 

operacionais em suporte legal e estrutural efetivo (lotação numérica). Cumpre destacar que os 

resultados obtidos não decorrem de iniciativas pontuais ou de práticas baseadas em 

percepções subjetivas, mas da aplicação de metodologia tecnicamente estruturada, 

desenvolvida com rigor analítico e orientada por indicadores objetivos, mensuráveis e 

auditáveis. 
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A adoção desse modelo metodológico permitiu ao TRE-DF demonstrar, de forma 

consistente e tecnicamente fundamentada, suas reais necessidades de pessoal perante o TSE e 

o Congresso Nacional. Como consequência direta desse processo estruturado de análise, o 

referido tribunal obteve o maior quantitativo de novos cargos efetivos, cargos em comissão e 

funções comissionadas entre os tribunais regionais eleitorais, no âmbito da lotação numérica, 

conforme evidenciado na Figura 13. 

Figura 13 – Cargos efetivos, funções e cargos comissionados destinados aos TREs 

 
Fonte: Adaptado da Lei nº 15.374 (Brasil, 2026) 

Esse caso confirma que, quando os órgãos públicos adotam práticas de gestão 

estratégica da força de trabalho, sustentadas por planejamento, evidências e governança, os 

resultados institucionais se tornam mais expressivos e sustentáveis. Essa relação entre gestão 

estratégica da força de trabalho e desempenho institucional é amplamente corroborada pelos 

estudos de Greenstein (2025) e Marsicano et al. (2024), que associam o sucesso 

organizacional à integração entre liderança, dados e cultura de aprendizagem. 

Conforme destaca Marsicano et al. (2024), a transformação digital no setor público 

está intrinsecamente vinculada à capacidade institucional de promover aprendizagem 

organizacional e construir consensos sobre novas formas de produzir e entregar valor público. 

Nesse contexto, o planejamento da força de trabalho, quando orientado por dados e apoiado 
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por sistemas tecnológicos de monitoramento, promove a transição de uma lógica 

administrativa reativa para uma abordagem preventiva, estratégica e orientada a resultados, 

pautada nos princípios da transparência, equidade e inovação contínua. 

A Figura 13 ilustra essa dinâmica ao evidenciar o desempenho diferenciado do TRE-

DF, diretamente associado à adoção de critérios técnicos, planejamento estruturado e 

utilização sistemática de dados na gestão de pessoal. A análise do caso revela, portanto, uma 

boa prática institucional, cuja replicabilidade se mostra altamente recomendável. Nesse 

sentido, evidencia-se a necessidade de que o TRE-GO avance na institucionalização de 

mecanismos baseados em dados, com a definição de métricas transparentes, critérios objetivos 

e processos contínuos de governança, de modo a assegurar a utilização eficiente e sustentável 

de sua força de trabalho. 

Tal constatação reforça o entendimento de que a governança de pessoas, quando 

ancorada em modelos orientados por dados, métricas e evidências, configura-se como pilar 

central da transformação digital e da maturidade institucional. A gestão baseada em dados, ao 

viabilizar o ajuste dinâmico e contínuo da força de trabalho, materializa o princípio da gestão 

adaptativa, característica essencial das organizações públicas contemporâneas, inovadoras e 

resilientes, conforme destacam Greenstein (2025) e Marsicano et al. (2024). 

Nesse sentido, a utilização de instrumentos analíticos, como painéis de 

monitoramento, sistemas de informação gerencial e mapeamentos comportamentais, amplia 

substancialmente a capacidade decisória da Administração, substituindo práticas reativas e 

burocráticas por uma gestão preditiva, transparente e orientada a resultados. À luz dos 

resultados alcançados pelo TRE-DF, verifica-se que a gestão baseada em dados, 

operacionalizada por meio de metodologia estruturada à semelhança do DFT, constitui 

instrumento robusto para fundamentar tecnicamente a recomposição da força de trabalho. 

Por sua vez, a lotação nominal, quando integrada a essa lógica metodológica, pode 

atuar como mecanismo complementar, ao incorporar dimensões qualitativas e dinâmicas da 

alocação de servidores, ampliando a capacidade analítica da Administração e fortalecendo, de 

maneira ainda mais consistente, a legitimidade institucional dos pleitos por novos cargos no 

âmbito da lotação numérica. 

Diante desse cenário, a lotação numérica, o DFT e a lotação nominal devem ser 

compreendidos como componentes de um sistema integrado de governança de pessoas. 

Enquanto a lotação numérica estabelece os limites estruturais da força de trabalho, o DFT 

fornece a base analítica orientada por dados, e a lotação nominal materializa, no plano 

gerencial, a alocação dinâmica dos recursos humanos. 
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Ademais, a lotação nominal exerce papel fundamental de potencialização do DFT, na 

medida em que viabiliza a aplicação prática dos diagnósticos produzidos, retroalimentando o 

sistema com informações qualificadas decorrentes da gestão cotidiana da alocação de 

servidores. Ao ajustar continuamente a distribuição da força de trabalho com base em dados, 

competências e desempenho, a lotação nominal amplia a capacidade analítica do DFT, 

tornando seus resultados mais precisos, dinâmicos e aderentes à realidade organizacional. 

Nesse contexto, o DFT constitui o eixo analítico desse processo, ao demandar o 

levantamento estruturado de variáveis como as necessidades das unidades administrativas, o 

volume de processos, a complexidade das demandas e o tempo despendido na execução das 

atividades. A partir desses elementos, o DFT possibilita a mensuração objetiva da carga de 

trabalho e a identificação de desequilíbrios na lotação numérica. Contudo, a efetividade 

desses diagnósticos depende da adequada correspondência entre as exigências das atividades e 

as capacidades dos servidores, de modo que a adequação entre o perfil profissional e as 

exigências da função se revela fator crítico para a melhoria do desempenho organizacional. 

Para além de sua dimensão operacional, a lotação nominal atua diretamente sobre o 

fator humano da gestão de pessoas, ao considerar elementos como perfis comportamentais, 

preferências pessoais, competências, desempenho e trajetória profissional. Ao alinhar esses 

atributos às necessidades institucionais, busca-se posicionar o servidor no ambiente 

organizacional em que possa desenvolver plenamente seu potencial e propósito, maximizando 

a contribuição individual e coletiva para os resultados institucionais. 

Assim, a integração entre o DFT e práticas de gestão que considerem o fator humano, 

como a lotação nominal, contribui para que as atividades sejam desempenhadas com maior 

efetividade, assegurando não apenas a correta mensuração da carga de trabalho, mas também 

a maximização do desempenho individual e organizacional. 

Conclui-se, com fundamento nos estudos da SCJ, do TRE-GO e do TRE-DF, que a 

interação entre essas dimensões configura um ciclo virtuoso de governança. Nesse arranjo, as 

evidências produzidas pelo DFT conferem robustez técnica e legitimidade às decisões 

relacionadas à lotação numérica, ao passo que a lotação nominal, ao promover o alinhamento 

entre competências, preferencias pessoais, perfis comportamentais e exigências 

organizacionais, qualifica essas evidências no plano humano, contribuindo para a redução de 

margens de discricionariedade administrativa. Tal processo integrado assegura maior 

aderência entre a capacidade institucional e as demandas reais de trabalho, fortalecendo os 

princípios da impessoalidade, da transparência e da efetividade na gestão da força de trabalho. 
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6. UMA PROPOSTA DE INTERVENÇÃO NORMATIVA 

A gestão da força de trabalho no âmbito do TRE-GO enfrenta desafios recorrentes 

relacionados à lotação nominal de servidores, realidade comum em diversas instituições 

públicas brasileiras. A ausência, até o momento, de regulamentação específica sobre o tema 

dificulta a adoção de critérios uniformes e transparentes para a movimentação interna de 

pessoal, comprometendo o aproveitamento estratégico das competências disponíveis e a 

equidade na distribuição da força de trabalho. 

Constata-se que, em muitos casos, a alocação funcional dos servidores não está 

amparada por mecanismos técnicos padronizados de análise, o que favorece desequilíbrios 

entre unidades administrativas e judiciais. Enquanto algumas áreas concentram número 

expressivo de servidores, outras operam com equipes reduzidas ou sobrecarregadas, 

evidenciando a necessidade de aprimorar o alinhamento entre demanda e capacidade instalada 

e de promover uma gestão equitativa e baseada em evidências da força de trabalho. 

As unidades de apoio administrativo tendem a apresentar maior instabilidade em suas 

equipes, reflexo de fatores como rotatividade elevada, preferência por áreas finalísticas e 

ausência de incentivos estruturados. Nesse contexto, a adoção de critérios objetivos que 

promovam compatibilidade entre o perfil profissional dos servidores e as necessidades 

específicas das unidades constitui medida indispensável para mitigar fragilidades, reduzir 

assimetrias internas e fortalecer a efetividade institucional. 

Outro ponto crítico diz respeito à inexistência de um sistema estruturado e dinâmico 

que integre informações sobre disponibilidade de vagas, demandas das unidades e perfis de 

competências. A criação de um Banco de Vagas Centralizado (BVC), gerido pela Unidade de 

Gestão de Pessoas (UGP) com base em dados atualizados e indicadores de desempenho, 

representa um salto qualitativo na governança de pessoas, fortalecendo o planejamento 

estratégico da força de trabalho e viabilizando movimentações mais assertivas, transparentes e 

alinhadas à estratégia institucional. 

Além disso, é essencial padronizar os procedimentos de movimentação interna, 

sobretudo no que se refere à comunicação entre unidades e ao registro formal das 

justificativas. A ausência de fluxos definidos gera interpretações divergentes e compromete a 

previsibilidade e a confiança organizacional. Diretrizes claras e amplamente comunicadas 



94 

 

 

reforçam a impessoalidade, a segurança jurídica e a transparência decisória, preservando a 

autonomia das chefias e respeitando as singularidades funcionais de cada unidade. 

Também se destaca a importância de parâmetros para identificação de situações de 

subaproveitamento ou desalinhamento funcional. Diretrizes bem estruturadas permitem que a 

Administração aja preventivamente e de modo colaborativo, favorecendo relotações que 

beneficiem simultaneamente o servidor e a instituição, com base em dados, diagnósticos e 

evidências. 

A incorporação de elementos técnicos, como levantamento de áreas de interesse, 

análise de competências e mapeamento de perfis comportamentais, enriquece o processo de 

lotação nominal e o aproxima dos princípios constitucionais da efetividade, impessoalidade e 

valorização do servidor. Essa abordagem promove uma gestão mais estratégica e aderente aos 

princípios constitucionais da administração pública, especialmente os da eficiência, 

impessoalidade e valorização do servidor (Sousa et al, 2025b). 

Diante desse cenário, a presente proposta tem por objetivo estabelecer premissas 

orientadoras para a regulamentação da movimentação de servidores por meio da lotação 

nominal, a serem observadas no âmbito da Justiça Eleitoral. Busca-se propor critérios e 

procedimentos objetivos que assegurem efetividade, transparência e equidade na gestão de 

recursos humanos, fortalecendo a governança institucional e a tomada de decisão baseada em 

evidências (Goiás, 2024). 

6.1. Primeira Premissa: Adoção da Lotação Nominal como Marco Provisório do DFT 

Enquanto o DFT não for integralmente implementado, a lotação numérica das 

unidades judiciais e administrativas do TRE-GO corresponderá, de forma provisória, ao 

quantitativo de lotações nominais existente na data de publicação da norma, sendo 

posteriormente atualizada conforme os resultados do DFT (Goiás, 2024, cap. V, art. 12). 

Essa diretriz constitui uma estratégia de transição e fortalecimento institucional, 

assegurando continuidade operacional, coerência nas alocações e alinhamento progressivo ao 

modelo dimensionado. Ao utilizar o quantitativo nominal existente como base provisória, o 

Tribunal estabelece um marco de governança operacional, ancorado em dados concretos e 

segurança jurídica, em conformidade com os princípios da efetividade e razoabilidade 

administrativa. 
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De modo estratégico, essa medida também inverte o fluxo tradicional das demandas 

por pessoal, estimulando os gestores a participar ativamente do planejamento da força de 

trabalho. Assim, ao identificar carências, passam a buscar a UGP não apenas para solicitar 

reforço, mas para obter respaldo técnico e metodológico, fortalecendo a cultura de 

corresponsabilidade e a maturidade organizacional. 

Essa dinâmica oferece à UGP a oportunidade de realizar diagnósticos in loco para 

verificar se as dificuldades relatadas decorrem efetivamente de carência de pessoal, de falhas 

de gestão ou de necessidades de capacitação. Dessa forma, o modelo promove uma 

retroalimentação contínua entre a gestão e as unidades, permitindo que as decisões sobre 

lotação se baseiem em evidências empíricas e não apenas em percepções subjetivas. 

A lotação nominal, nesse contexto, assume papel estruturante e transversal na 

consolidação do DFT, eixo integrante do Modelo Referencial de Dimensionamento da Força 

de Trabalho, conforme ilustrado na Figura 10. É por meio dela que se viabiliza a parceria 

estratégica entre a UGP, enquanto segunda linha de defesa da governança institucional, e os 

gestores de primeiro nível, responsáveis pela condução direta das equipes e pelo 

acompanhamento das entregas. 

Essa integração entre níveis tático e operacional fortalece o diálogo interinstitucional, 

o desenvolvimento de lideranças e a gestão colaborativa da força de trabalho, permitindo a 

coleta sistemática de dados confiáveis, o monitoramento contínuo das capacidades instaladas 

e o mapeamento das necessidades de realocação de servidores. As informações produzidas 

nesse processo convertem-se em insumos essenciais para os demais eixos do modelo, como o 

Levantamento do Comportamento e Perfil do Servidor, as Condições de Trabalho e a 

Evolução das Ocupações no Serviço Público. 

Ao articular esses componentes de forma integrada e orientada por evidências, a 

lotação nominal deixa de ser um mero instrumento administrativo e se consolida como 

mecanismo de governança dinâmica, capaz de promover sinergia entre planejamento, gestão e 

resultados. Essa abordagem fortalece a maturidade institucional e a sustentabilidade do 

modelo de força de trabalho no TRE-GO, alinhando-se às diretrizes de governança de pessoas 

do TCU (Brasil, 2024a) e à Política Nacional de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder 

Judiciário (Brasil, 2016b), que destacam a importância da integração entre dados, 

competências e desempenho para a consolidação de uma administração pública moderna, 

digital e orientada por valor público. 
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Em síntese, a medida garante uma transição segura e planejada entre o modelo atual e 

o futuro modelo dimensionado, assegurando estabilidade e continuidade institucional. Mais 

do que um ajuste provisório, ela se configura como um instrumento de maturidade 

organizacional, ao transformar a movimentação de servidores em um processo técnico, 

transparente e colaborativo, voltado à consolidação de um modelo de gestão de pessoas 

orientado por evidências e pela corresponsabilidade institucional. 

Trata-se, portanto, de uma estratégia de governança de transição, que combina 

accountability, aprendizado organizacional e cultura de dados, promovendo uma passagem 

coerente e sustentável rumo à plena institucionalização da Gestão de Movimentação de 

Pessoas e do DFT no TRE-GO. 

6.2. Segunda Premissa: Criação do Banco de Vagas Centralizado (BVC) 

A criação de um BVC, sob responsabilidade da UGP, tem como finalidade consolidar 

e manter atualizadas as informações sobre disponibilidade de vagas de todas as unidades do 

Tribunal. O instrumento permitirá uma visão integrada e sistêmica das necessidades de força 

de trabalho, garantindo que as movimentações sejam analisadas com base em dados técnicos e 

evidências atualizadas (Goiás, 2024, cap. III, art. 6º, caput e §1º). 

Além de sua função operacional, o BVC se afirma como instrumento estratégico de 

governança, fortalecendo o diálogo entre a UGP e as unidades, promovendo integração, 

transparência e racionalidade. Ele possibilitará diagnósticos contextuais, identificação de 

fragilidades gerenciais, gargalos produtivos e necessidades de capacitação, reduzindo o 

remanejamento reativo e favorecendo decisões estruturais baseadas em evidências. 

6.3. Terceira Premissa: Prioridade às Unidades Judicantes 

A lotação nominal em unidades administrativas somente deverá ser efetivada após as 

unidades judicantes atingirem a lotação ideal, garantindo que não mais que 30% dos 

servidores estejam alocados em áreas-meio (Brasil, 2016a, cap. II, art. 11). Essa diretriz busca 

equilibrar o quadro funcional e priorizar a atividade-fim, assegurando proporcionalidade, 

efetividade e equidade na distribuição dos servidores. 
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6.4. Quarta Premissa: Movimentações a Pedido e por Iniciativa da Administração 

As movimentações poderão ocorrer por iniciativa da Administração ou a pedido do 

servidor, desde que observadas as especificidades funcionais e regionais (Goiás, 2024, cap. 

IV, Art. 8º). Essa diretriz equilibra o interesse público e as aspirações individuais, permitindo 

processos participativos e melhoria do clima organizacional. 

Ademais, de forma estratégica, ao permitir que o servidor manifeste formalmente o 

interesse em atuar em outra unidade, a UGP passa a dispor de uma ferramenta valiosa para 

compreender as motivações subjacentes a esse desejo de movimentação. Por meio de 

levantamentos e pesquisas institucionais sistematizadas, torna-se possível identificar fatores 

que influenciam a rotatividade, tais como dificuldades de gestão, falhas de comunicação, 

ausência de delegação adequada de tarefas ou, ainda, indícios de assédio moral e de clima 

organizacional desfavorável. 

Essa abordagem preventiva e baseada em evidências amplia a capacidade de 

diagnóstico da Administração e permite intervenções proativas, voltadas à adoção de medidas 

corretivas e de apoio às equipes, antes que os problemas se agravem. Desse modo, o processo 

de movimentação de servidores transcende o caráter administrativo, passando a integrar uma 

estratégia institucional de escuta ativa, gestão de clima e promoção do bem-estar 

organizacional, em conformidade com as diretrizes de governança de pessoas do TCU (Brasil, 

2024a) e da Política Nacional de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário (Brasil, 

2016b).  

Ao transformar o diálogo entre servidores e gestão em instrumento de aprendizagem 

organizacional, o TRE-GO fortalece sua cultura de corresponsabilidade, promove ambientes 

laborais mais saudáveis e produtivos e eleva a maturidade institucional da governança de 

pessoas. 

6.5. Quinta Premissa: Alinhamento entre Competências e Demandas Institucionais 

A lotação nominal deve ser estruturada com base em critérios objetivos e métodos 

integrados, contemplando a análise de currículo e histórico funcional, o levantamento de 

temas de interesse e a avaliação de perfil comportamental (Goiás, 2024, cap. II, Art. 4º, inc. I, 

alínea “c”). Essa abordagem potencializa a motivação intrínseca, valoriza o capital humano e 

consolida a gestão por competências como eixo estruturante da governança de pessoas. 
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A UGP deverá manter diagnóstico contínuo das necessidades institucionais, monitorar 

carências funcionais e atuar preventivamente por meio de relotações e capacitações planejadas 

(Goiás, 2024, cap. III, Art. 7º). Paralelamente, os gestores das unidades devem comunicar 

periodicamente suas demandas de servidores à UGP, de forma fundamentada e tempestiva, 

assegurando que as decisões de movimentação estejam ancoradas em dados concretos e em 

uma visão estratégica de médio e longo prazo. Essa sistemática fortalece o planejamento da 

força de trabalho, antecipa cenários de déficit de pessoal e possibilita ações preventivas e 

corretivas, ampliando a efetividade e a maturidade institucional do Tribunal. 

Essa premissa se fundamenta em princípios contemporâneos de gestão por 

competências e motivação intrínseca, que reconhecem a importância de alinhar os perfis 

individuais às demandas organizacionais como meio de potencializar o desempenho e o 

engajamento dos servidores. Ao incorporar instrumentos de análise técnica e comportamental, 

a Administração passa a dispor de evidências concretas para a tomada de decisão, 

substituindo práticas intuitivas por métodos estruturados e baseados em dados. Essa transição 

metodológica reflete o avanço da governança de pessoas, ao transformar o processo de 

lotação em uma ferramenta estratégica de desenvolvimento humano e institucional. 

De igual modo, os gestores deverão adotar critérios objetivos e práticas dialogadas ao 

colocar servidores à disposição da UGP, seja em razão de dificuldades de adaptação às 

atribuições ou ao ambiente de trabalho (Goiás, 2024, cap. V, Art. 11, caput e alíneas “a” a 

“f”). Tal conduta visa valorizar o potencial dos servidores, promovendo soluções construtivas 

e preventivas antes da efetivação de qualquer movimentação. O processo passa, assim, a ser 

pautado na escuta qualificada, na mediação empática e na corresponsabilidade entre gestão e 

servidor, elementos que favorecem a criação de ambientes organizacionais colaborativos, 

transparentes e orientados a resultados, em consonância com os princípios da efetividade, 

impessoalidade e valorização do servidor público. 

6.6. Princípios Estruturantes e Pilares de Governança na Gestão da Força de Trabalho 

6.6.1. Manutenção temporária de lotações excedentes 

A regulamentação poderá, a critério de cada órgão, admitir a manutenção temporária 

de lotações excedentes, hipótese em que determinada unidade conte com número de 

servidores superior à sua necessidade imediata. Esse contingente poderá ser utilizado, sem 
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mudança de sede, para atender necessidades de força de trabalho, mediante a utilização de 

trabalho remoto. (Goiás, 2024, cap. II, Art. 4º, parágrafo único, alíneas “a” a “d”). 

Tal previsão representa um avanço significativo na governança da força de trabalho, 

pois permite uma gestão flexível, preventiva e orientada por evidências, evitando a 

necessidade de remoções de ofício, modalidade prevista em lei (Brasil, 1990, cap. III, Art. 36, 

inc. I), que se trata de ato administrativo unilateral fundado no interesse público que autoriza a 

relotação de servidores sem sua anuência. Embora legítimas, tais remoções podem gerar 

impactos negativos sobre a motivação, o engajamento e o clima organizacional. 

A manutenção temporária de lotações excedentes, portanto, constitui uma solução 

construtiva e conciliadora, que busca equilibrar as necessidades institucionais com os 

interesses individuais dos servidores, assegurando a continuidade dos serviços e a capacidade 

de resposta das unidades diante de cenários específicos. Essa medida reflete uma mudança de 

paradigma na gestão pública, que passa a priorizar abordagens humanizadas, colaborativas e 

baseadas em dados, em consonância com as diretrizes do TCU (Brasil, 2024a) e da Política 

Nacional de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário (Brasil, 2016b). 

6.6.2. Princípios Orientadores da Lotação Nominal e Cultura de Governança 

A lotação nominal de servidores deve ser orientada pelos princípios fundamentais da 

gestão de pessoas, como a valorização do potencial humano, a motivação intrínseca, o 

desenvolvimento contínuo, o reconhecimento do mérito e a promoção de um ambiente de 

trabalho saudável e inclusivo (Goiás, 2024, 3º Considerando c/c Art. 2º, XI c/c Art. 11, 

alíneas “b” e “d”). 

A valorização do potencial humano parte do reconhecimento de que cada servidor 

possui talentos e competências singulares, que podem e devem ser desenvolvidos ao longo da 

trajetória funcional. Cabe à gestão identificar esses potenciais e criar oportunidades de 

crescimento que estejam alinhadas tanto às habilidades individuais quanto às necessidades 

institucionais, promovendo uma cultura organizacional centrada no aprendizado e na 

corresponsabilidade. 

A motivação intrínseca, por sua vez, é impulsionada por fatores como autonomia, 

propósito, reconhecimento e senso de pertencimento, elementos que fortalecem o 

engajamento e a satisfação no trabalho. O desenvolvimento contínuo deve ser promovido por 

meio de capacitações, feedbacks estruturados e programas de mentoria, assegurando o 
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aprimoramento técnico e comportamental dos servidores. Essa abordagem integrada contribui 

para o fortalecimento da cultura organizacional, o aumento da produtividade coletiva e a 

consolidação de um ambiente de trabalho mais colaborativo, sustentável e inovador. 

6.6.3. Liderança Participativa e Ambiente Organizacional Saudável 

A liderança participativa e inspiradora constitui outro pilar essencial dessa proposta 

(Goiás, 2024, cap. V, Art. 11, alíneas “c” e “f”). Os gestores devem atuar como facilitadores e 

mentores, estimulando a inovação, apoiando suas equipes e removendo obstáculos que 

impeçam o desempenho pleno dos servidores. 

A promoção de um ambiente saudável e inclusivo requer práticas pautadas no respeito, 

na diversidade, na colaboração e no bem-estar coletivo (Goiás, 2024, 3º Considerando c/c Art. 

2º, I). Para tanto, a gestão deve adotar medidas preventivas que evitem conflitos interpessoais, 

desigualdades e condições inadequadas de trabalho. Essa visão humanizada reforça o 

compromisso com a saúde ocupacional, a equidade e a valorização do servidor público como 

agente de transformação institucional. 

6.6.4. Transparência, Comunicação e Gestão Baseada em Evidências 

A transparência e a comunicação eficaz são pilares indispensáveis para o 

fortalecimento da confiança institucional e o alinhamento entre gestores e equipes. Somente 

por meio de uma comunicação clara, tempestiva e acessível é possível garantir que todos os 

servidores compreendam os objetivos estratégicos, as metas de desempenho e os resultados 

esperados, além de terem acesso às informações necessárias à execução efetiva de suas 

atribuições (Goiás, 2024, cap. I, Art. 2º, XVIII c/c Art. 5º, § 1º). 

A gestão moderna deve ser fundamentada em dados e resultados, com decisões 

sustentadas por indicadores de desempenho que permitam o monitoramento contínuo dos 

avanços e a identificação de áreas que necessitam de aprimoramento (Goiás, 2024, cap. I, Art. 

2º, IV). Essa abordagem fortalece a cultura de accountability e gestão por evidências, 

assegurando maior precisão e transparência na condução das políticas de gestão de pessoas. 
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6.6.5. Autonomia Responsável, Reconhecimento e Flexibilidade 

A proposta também incentiva a autonomia responsável, estimulando que os servidores 

atuem com iniciativa dentro de suas competências e assumam corresponsabilidade pelos 

resultados alcançados (Goiás, 2024, cap. II, Art. 4º, II, alínea “c” c/c Art. 11, alíneas “c” a 

“e”). O reconhecimento e a valorização do desempenho completam esse ciclo virtuoso, 

reforçando comportamentos alinhados aos valores institucionais e promovendo uma cultura 

organizacional baseada em mérito, justiça e motivação (Goiás, 2024, cap. II, Art. 4º, II, alínea 

“b”). 

A flexibilidade na gestão de pessoas reconhece que tanto as necessidades 

institucionais quanto as expectativas dos servidores evoluem com o tempo. A administração 

deve ser adaptável e responsiva, ajustando suas estratégias às transformações organizacionais, 

tecnológicas e sociais (Goiás, 2024, cap. II, Art. 4º, parágrafo único, alínea “c”; Art. 11, 

parágrafo único). 

Ao consolidar essas diretrizes, a proposta contribui de forma decisiva para a 

otimização da força de trabalho, a melhoria do clima organizacional e o alinhamento das 

competências individuais com as demandas institucionais, resultando em um serviço público 

mais efetivo, motivador e coerente com os princípios constitucionais da Administração 

Pública, especialmente os da efetividade, impessoalidade, transparência e valorização do 

servidor. 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente pesquisa teve como objetivo geral analisar como a regulamentação da 

lotação nominal e da relotação de servidores assegura a observância aos princípios da 

impessoalidade, moralidade e eficiência (Brasil, 1988, art. 37, caput), visando reduzir a 

discricionariedade administrativa e fortalecer a governança da força de trabalho e a 

efetividade institucional no âmbito do TRE-GO.  À luz dos achados teóricos, normativos e 

empíricos apresentados ao longo do estudo, é possível afirmar que o objetivo proposto foi 

plenamente alcançado. 

Os resultados demonstraram que a ausência de critérios objetivos e de regulamentação 

específica sobre a movimentação e a alocação de servidores compromete significativamente a 

efetividade da gestão de pessoas na Administração Pública, sobretudo em um contexto 

marcado pela transformação digital, pela racionalização de recursos e pela crescente demanda 

por transparência, previsibilidade e accountability. A inexistência de parâmetros normativos 

claros amplia a discricionariedade administrativa, fragiliza a coerência decisória e limita o 

potencial estratégico da força de trabalho. 

Nesse contexto, o estudo evidencia que a ampliação da discricionariedade 

administrativa, quando dissociada de critérios normativos objetivos e de mecanismos de 

governança, tende a deslocar a gestão da força de trabalho de uma lógica estratégica e 

impessoal para decisões casuísticas, reativas e, por vezes, assimétricas. A pesquisa confirma 

que a discricionariedade, longe de representar liberdade irrestrita do gestor, deve ser 

compreendida como espaço juridicamente condicionado, cuja extensão é reduzida à medida 

que o ordenamento se densifica e se especializa. 

A inexistência de regulamentação específica sobre a lotação nominal e a relotação 

interna, portanto, não apenas amplia o campo decisório da Administração, mas também 

fragiliza a previsibilidade, a isonomia e a transparência das decisões, expondo a gestão de 

pessoas a riscos institucionais, conflitos organizacionais e perda de legitimidade. A proposta 

normativa apresentada neste estudo atua justamente nesse ponto crítico, ao transformar 

escolhas antes predominantemente discricionárias em decisões orientadas por parâmetros 

técnicos, dados objetivos e critérios previamente estabelecidos, compatibilizando o exercício 

legítimo da discricionariedade com os princípios constitucionais da legalidade, da 

impessoalidade, da efetividade e da governança pública. 



103 

 

 

No atendimento ao primeiro e ao segundo objetivos específicos, o mapeamento do 

arcabouço normativo do PJU e dos atos editados no âmbito da Justiça Eleitoral evidenciou 

que, embora exista regulação consolidada das modalidades formais de movimentação 

funcional, como cessão, requisição, remoção e redistribuição, persiste um vácuo regulatório 

estrutural no que se refere à disciplina da lotação nominal e da relotação enquanto 

instrumentos próprios de gestão estratégica da força de trabalho. As experiências identificadas 

nos TREs, em sua maioria materializadas por portarias e instruções normativas, apresentam 

contribuições relevantes no plano operacional, mas mostram-se insuficientes para instituir 

uma política institucional estável, uniforme e orientada por critérios técnicos e de governança. 

No que tange ao terceiro objetivo específico, a análise da experiência da SCJ do TRT-

18 revelou que modelos de gestão da força de trabalho baseados em dados, mapeamento de 

competências, planejamento integrado e uso sistemático de informações produzem ganhos 

concretos de efetividade administrativa, previsibilidade e equilíbrio institucional. A 

experiência analisada demonstra que a alocação estratégica de pessoas, quando orientada por 

evidências, constitui fator crítico de sucesso organizacional. 

O quarto objetivo específico, relativo à análise do processo de relotação implementado 

no TRE-GO em 2019, evidenciou avanços relevantes, sobretudo no reconhecimento de fatores 

motivacionais, comportamentais e de perfil profissional como variáveis legítimas da decisão 

administrativa. Ao mesmo tempo, revelou fragilidades decorrentes da ausência de um marco 

normativo formal que assegurasse institucionalidade, rastreabilidade e segurança jurídica às 

decisões adotadas. 

A análise empírica realizada no TRE-GO e na SCJ do TRT-18 confirmou que 

iniciativas como o mapeamento de competências, a análise de currículo, do histórico 

funcional e dos temas de interesse dos servidores, o levantamento prévio dos claros de lotação 

com perfis requeridos e o uso de ferramentas de avaliação comportamental ampliam 

significativamente a capacidade institucional de promover alocações mais justas, estratégicas 

e efetivas. Essas práticas reduzem a discricionariedade administrativa, fortalecem a 

objetividade decisória e asseguram maior compatibilidade entre as competências individuais 

dos servidores e as demandas específicas das unidades organizacionais, consolidando uma 

gestão de pessoas orientada por evidências, equidade e resultados. 

Verificou-se que a lotação nominal e a relotação exercem impacto direto e estruturante 

tanto sobre a lotação numérica quanto sobre o desempenho organizacional, configurando-se 

como instrumentos estratégicos capazes de potencializar o uso da estrutura existente, reduzir 
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desequilíbrios internos, qualificar a distribuição da força de trabalho e promover maior 

alinhamento entre competências, cargas de trabalho e necessidades institucionais. A análise 

demonstrou que uma gestão centrada exclusivamente na dimensão quantitativa, limitada ao 

número legal de cargos, revela-se insuficiente para assegurar efetividade administrativa, 

equidade distributiva e governança, especialmente em contextos de restrição fiscal, 

transformação digital e crescente exigência por accountability. 

Os achados empíricos confirmam que a lotação nominal e a relotação, por não 

dependerem de criação legislativa de cargos, constitui mecanismo complementar e altamente 

flexível de gestão interna, permitindo ajustes ágeis e estratégicos na alocação de servidores. 

Quando estruturada a partir de critérios técnicos, objetivos e transparentes, como análise 

curricular, histórico funcional, mapeamento de competências, campos de interesse 

profissional e perfis comportamentais, a lotação nominal e a relotação potencializam ganhos 

imediatos de produtividade, engajamento e racionalidade administrativa, além de gerar 

evidências empíricas qualificadas para subsidiar decisões de maior envergadura no plano 

estrutural. 

A pesquisa também confirmou que a lotação nominal e a relotação desempenham 

papel transversal e estruturante no planejamento da força de trabalho, configurando-se como 

elementos centrais para a consolidação do eixo de DFT. Essa dimensão atua como elo 

integrador entre os diferentes eixos do modelo referencial: comportamento e perfil do 

servidor; condições de trabalho; evolução das ocupações; e gestão da movimentação, 

promovendo interoperabilidade entre sistemas, aprendizado organizacional contínuo e 

maturidade gerencial. Ao retroalimentar a lotação numérica com dados analíticos, métricas de 

desempenho e séries históricas de entregas, a gestão da lotação nominal e da relotação 

fortalece a legitimidade técnica das demandas por criação de cargos, qualificando o diálogo 

institucional com instâncias superiores e órgãos de controle. 

Nesse sentido, o êxito institucional alcançado pelo TRE-DF constitui evidência 

concreta que corrobora essa dinâmica, ao demonstrar que a adoção de práticas estruturadas de 

gestão da força de trabalho, baseadas em dados e evidências, é capaz de sustentar, com 

robustez técnica, pleitos de ampliação da lotação numérica. Tal experiência reforça que a 

integração entre DFT, lotação nominal e relotação não apenas aprimora a alocação interna de 

recursos humanos, mas também potencializa a capacidade institucional de fundamentar 

decisões estratégicas e obter resultados efetivos no plano normativo e organizacional. 
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No atendimento ao quinto objetivo específico, a proposta normativa apresentada 

institucionaliza essas práticas ao estabelecer diretrizes, conceitos e critérios objetivos para a 

lotação nominal e a relotação no âmbito do TRE-GO. Ao diferenciar o papel da Resolução, 

como norma estruturante, e da Portaria regulamentadora, como instrumento de execução 

administrativa, a proposta observa a boa técnica normativa, preserva a flexibilidade 

administrativa e assegura estabilidade institucional. 

Nesse contexto, cumpre destacar que, ainda no curso desta pesquisa, o TRE-GO editou 

a Portaria TRE-GO nº 412/2025, publicada em 7 de janeiro de 2026, que regulamenta a 

movimentação interna de servidores(as) por meio do chamamento público interno e da 

relotação. A edição desse ato infralegal constitui marco institucional relevante e evidencia o 

impacto prático imediato dos achados desta pesquisa, na medida em que incorpora premissas 

centrais da Minuta de Resolução proposta em 2024, especialmente a adoção de critérios 

objetivos, a transparência procedimental, a análise de perfil profissional e comportamental, a 

compatibilidade entre competências e demandas das unidades e a atuação estruturada da área 

de Gestão de Pessoas no processo decisório. 

Embora formalizada sob a forma de portaria, instrumento normativo vocacionado à 

execução administrativa, a Portaria nº 412/2025 sinaliza uma inflexão relevante na forma de 

pensar e conduzir a gestão da força de trabalho no âmbito do TRE-GO, ao deslocar a 

movimentação funcional de uma lógica predominantemente discricionária, reativa e casuística 

para um modelo orientado por dados, critérios técnicos e princípios de governança. Destaca-

se, ainda, o resgate explícito do termo relotação no texto normativo, conceito que havia sido 

progressivamente esvaziado no período pós-Constituição de 1988, sendo substituído, na 

prática administrativa, pelo uso genérico do termo lotação para validar atos materialmente 

distintos. 

Nesse sentido, a Portaria nº 412/2025 não esgota a necessidade de um marco 

normativo hierarquicamente superior, mas reforça empiricamente a pertinência e a viabilidade 

da proposta de Resolução como norma matriz estruturante, capaz de conferir estabilidade, 

coerência sistêmica e segurança jurídica à política de gestão da força de trabalho, reservando 

às portarias regulamentadoras o detalhamento operacional e procedimental necessário à sua 

efetiva implementação. A consolidação desse movimento normativo reforça, portanto, as 

conclusões gerais deste estudo, segundo as quais a regulamentação da lotação nominal e da 

relotação representa não apenas um avanço formal, mas uma inovação institucional de alto 

impacto. 
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Em síntese, o presente trabalho reafirma que a modernização da gestão de pessoas na 

Justiça Eleitoral não se limita à adoção de novas tecnologias ou metodologias, mas exige uma 

transformação cultural profunda, orientada por princípios de transparência, 

corresponsabilidade e valorização do servidor público como agente de mudança. A lotação 

nominal e a relotação, tratadas neste estudo como instrumentos estruturantes do planejamento 

da força de trabalho, revelam-se elo estratégico entre governança, desempenho e bem-estar 

institucional, capaz de integrar os eixos da efetividade administrativa e da dignidade humana. 

Ao propor uma regulamentação fundamentada em evidências, este estudo contribui 

para a consolidação de um modelo de gestão pública mais inteligente, colaborativo e 

sustentável, reconhecendo no servidor não apenas um executor de tarefas, mas um 

protagonista da inovação e da geração de valor público. Espera-se que os resultados aqui 

apresentados possam servir de referência para outras instituições públicas, inspirando políticas 

que conciliem técnica, sensibilidade e propósito na construção de um Estado mais efetivo, 

justo e humano. 

 



107 

 

 

8. CRONOGRAMA 

O cronograma a seguir apresenta a distribuição temporal das principais etapas da 

pesquisa, contemplando desde o levantamento teórico e documental até a revisão final do 

trabalho. A sequência das atividades foi planejada de forma a garantir a integração entre os 

eixos teórico, empírico e propositivo, assegurando coerência metodológica e maturação 

progressiva da análise. As etapas foram organizadas conforme os períodos semestrais de 

execução, abrangendo todo o ciclo de desenvolvimento da dissertação, da construção 

conceitual à consolidação dos resultados e defesa. 

Tabela 1 - Cronograma de Execução da Pesquisa 

Etapas da Pesquisa 2º Sem. 

2024 

1º Sem. 

2025 

2º Sem. 

2025 

1º Sem. 

2026 

Levantamento teórico e documental (legislação, 

resoluções, acórdãos e literatura acadêmica) 
X X X X 

Análise empírico-comparativa (estudos de caso do 

TRT-18 e TRE-GO, entrevistas e sistematização de 

dados) 

X X   

Elaboração da proposta de intervenção normativa 

(premissas, diretrizes e minuta de resolução) 
X    

Redação dos capítulos analíticos e das considerações 

finais 
  X  

Qualificação   X  

Proficiência em língua estrangeira - Inglês    X 

Revisão, normalização e consolidação da versão final 

do estudo 
   X 

Fonte: Elaborado pelo autor (2025). 
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APÊNDICES 

APÊNDICE A – MINUTA DE RESOLUÇÃO: Documento interno nº 1167965 do SEI nº 

24.0.000016379-8 

MINUTA DE RESOLUÇÃO Nº [XXXX]/2025 TRE-GO 

 

Dispõe sobre a movimentação de servidores no 

âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso 

das atribuições conferidas pelo art. 14, inciso XLVI, da Resolução TRE-GO nº 403, de 25 de 

abril de 2024 – Regimento Interno, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 37 e 96 da Constituição Federal de 1988, 

nos artigos 2º e 36 da Lei nº 8.112/1990, nas Resoluções CNJ nº 219/2016 e nº 240/2016, na 

Resolução TSE nº 23.701/2022 e na Resolução TRE-GO nº 307/2019; 

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 219/2016, com as alterações promovidas 

pelas Resoluções CNJ nº 459/2022 e nº 553/2024, que estabelecem diretrizes para o 

dimensionamento da força de trabalho no âmbito do Poder Judiciário, com o propósito de 

assegurar uma distribuição equitativa e eficiente de servidores, cargos em comissão e funções 

de confiança, conforme a carga de trabalho e a complexidade das atividades desempenhadas 

em cada unidade e instância; 

CONSIDERANDO a importância de promover um ambiente de trabalho motivador, 

que valorize o potencial de cada servidor, por meio de práticas de gestão que incentivem a 

motivação intrínseca, o desenvolvimento profissional e a satisfação no trabalho; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficiência, a transparência e a 

equidade na movimentação de servidores, garantindo o equilíbrio na força de trabalho e o 

atendimento ao interesse público; 

 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Resolução estabelece os critérios e procedimentos para a movimentação 

de servidores no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás - TRE-GO, visando ao 

atendimento das necessidades institucionais, à otimização dos recursos humanos, ao 

desenvolvimento profissional e à promoção de um ambiente de trabalho motivador e eficiente. 

Art. 2º Para os fins desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

I - Ambiente de Trabalho Saudável e Inclusivo: Espaço organizacional que promove a 

saúde física e mental dos servidores, incentiva o respeito, a diversidade, a produtividade e a 

colaboração, e minimiza fatores desmotivadores, como conflitos interpessoais e condições de 

trabalho inadequadas. 



115 

 

 

II - Banco de Vagas: Ferramenta centralizadora gerida pela SGP, que contém 

informações atualizadas sobre a disponibilidade de vagas em todas as unidades do TRE-GO, 

de modo a facilitar a alocação estratégica de recursos humanos, evitando carências ou 

excessos de pessoal. 

III - Desenvolvimento Contínuo e Aprendizado: Processo pelo qual os servidores são 

incentivados a aprimorar continuamente suas habilidades e conhecimentos, por meio de 

treinamentos, capacitações, feedbacks construtivos e mentoria, visando o crescimento pessoal 

e profissional. 

IV - Gestão Baseada em Dados e Resultados: Prática de tomada de decisão 

fundamentada em dados objetivos e indicadores de desempenho, de modo a permitir um 

acompanhamento preciso dos resultados e a identificação de áreas de melhoria, alinhando as 

ações dos servidores às metas estratégicas da instituição. 

V - Lotação Excedente: A condição de excedente ocorre quando a quantidade de 

lotações nominais em uma determinada unidade ultrapassa a lotação ideal. 

VI - Lotação Ideal: Processo de trabalho relacionado ao Dimensionamento da Força de 

Trabalho, que visa a distribuição dos cargos efetivos criados por lei, com o intuito de 

estabelecer a Lotação Numérica necessária para o funcionamento eficiente de uma unidade, 

levando em conta a demanda de trabalho, a complexidade das atividades e os indicadores de 

atendimento e produtividade. 

VII - Lotação Mínima: Definida na Lei nº 10.842/2004, corresponde a necessidade de 

cada Zona Eleitoral ter pelo menos dois cargos efetivos, sendo um de Analista Judiciário, área 

judiciária e um de Técnico Judiciário, área administrativa, para assegurar o funcionamento 

mínimo necessário. 

VIII - Lotação Nominal: Refere-se à distribuição específica de servidores para cada 

unidade, visando preencher os cargos estabelecidos pela lotação numérica (1º lotação). 

IX - Lotação Numérica: Refere-se ao número de cargos e funções atribuídos às várias 

unidades administrativas do TRE-GO, estabelecida por lei ou por resolução, a qual define a 

quantidade mínima de servidores necessários para o funcionamento de cada unidade. 

X - Movimentação de Servidores: Engloba todas as formas de alteração na lotação ou 

alocação dos servidores, seja dentro da própria instituição ou entre instituições distintas, tais 

como a cessão, requisição, remoção, relotação e redistribuição. 

XI - Potencial do Servidor: Conjunto de habilidades, competências e atitudes que cada 

servidor possui e que pode ser desenvolvido e aproveitado para melhorar o desempenho e a 

contribuição para a instituição. 

XII - Reintegração do Servidor: Corresponde aos esforços realizados para readequar o 

servidor às suas funções ou ambiente de trabalho, antes de considerar sua movimentação, 

incluindo oferta de treinamento, ajustes no ambiente de trabalho e conversas de alinhamento 

sobre expectativas e desempenho. 

XIII - Relotação: É o ato de deslocamento de um servidor com seu respectivo cargo 

de uma unidade para outra. Corresponde a mudança de lotação nominal entre as unidades 

judiciárias e administrativas do TRE-GO. 

XIV - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP: Unidade administrativa do TRE-GO 

responsável pela gestão de recursos humanos, incluindo o planejamento estratégico da força 

de trabalho, a movimentação de servidores, a manutenção do Banco de Vagas, e o apoio ao 

desenvolvimento profissional dos servidores. 
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XV - Sede: Corresponde aos locais de prestação de serviços da justiça eleitoral 

localizados no mesmo município. 

XVI - Servidor Excedente: Servidor cuja lotação em uma unidade administrativa ou 

judiciária supera o número de vagas estabelecidas pela lotação ideal. 

XVII - Trabalho Remoto: Considera-se trabalho remoto a possibilidade de o servidor 

em condição de lotação excedente exercer, de forma presencial em sua unidade de origem, 

atividades demandadas por outra unidade do TRE-GO que enfrente dificuldade para atingir 

sua lotação ideal (claro de lotação), mediante relotação precária e sem alteração do vínculo 

funcional com a unidade de origem. 

XVIII - Transparência na Gestão: Princípio que implica clareza e abertura na 

comunicação e nos processos de tomada de decisão, garantindo que os servidores tenham 

acesso às informações necessárias e compreendam os objetivos institucionais e as 

expectativas de desempenho. 

CAPÍTULO II 

DAS MOVIMENTAÇÕES 

Art. 3º A movimentação de servidores, de que trata esta norma, poderá ocorrer nas 

seguintes modalidades: 

I - Por iniciativa da Administração, com ou sem mudança de sede: 

a) Por necessidade do serviço e/ou interesse público; 

b) Para garantir a lotação mínima e/ou ideal de cada unidade. 

c) Por iniciativa da Chefia Imediata, em decorrência de dificuldade de adaptação do 

servidor à unidade ou à equipe de trabalho, observados os critérios e procedimentos previstos 

no Art. 11 desta Resolução; 

II - Por iniciativa do Servidor, sem mudança de sede: 

a) Mediante solicitação formal, observados os critérios e requisitos estabelecidos nesta 

Resolução. 

Parágrafo único. As modalidades de movimentação de servidores previstas nos 

artigos 36 e 37 da Lei nº 8.112/1990, referentes à remoção e redistribuição, não serão 

abrangidas pelo presente normativo, devendo seguir o rito estabelecido nas regulamentações 

existentes e aplicáveis, em conformidade com as disposições legais vigentes. 

Seção I 

Dos Critérios para Movimentação de Servidores 

Art. 4º A movimentação de servidores se dará de acordo com os seguintes critérios 

objetivos: 

I - Critérios Relacionados à Necessidade da Administração, quando serão 

considerados o(a): 

a) Necessidade do serviço e carga de trabalho da unidade de destino; 

b) Distribuição equânime da força de trabalho entre as unidades; 

c) Alinhamento do perfil e competências do servidor com as necessidades da unidade 

de destino; 

d) Impacto na lotação mínima e ideal de cada unidade; 
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e) Avaliação dos custos envolvidos na movimentação, incluindo ajuda de custo, 

diárias e outros gastos; 

f) Observância dos critérios estabelecidos pela Resolução CNJ nº 219/2016, ou outro 

normativo que vier a lhe substituir. 

II - Critérios Relacionados ao Pedido de Movimentação pelo Servidor, quando serão 

considerados o(a): 

a) Tempo de serviço e experiência na unidade atual; 

b) Avaliação de desempenho funcional, incluindo feedback de superiores e colegas; 

c) Motivação do pedido, considerando fatores de saúde, familiares, desenvolvimento 

profissional ou alinhamento com projetos de vida; 

d) Existência de vagas na unidade de destino e/ou condição de servidor excedente na 

unidade atual; 

e) Possibilidade de permuta ou reposição de servidores entre unidades; 

f) Motivação dos servidores, compatível com a conveniência, oportunidade e o 

interesse público; 

g) Incompatibilidade com atribuições da unidade ou ambiente de trabalho na lotação 

originária. 

Parágrafo único. Ao servidor na condição de excedente em unidade administrativa ou 

judiciária serão impostas as seguintes condições: 

a) A manutenção dos servidores excedentes será permitida até que surja a necessidade 

de composição da força de trabalho, momento em que deverá ser promovida a movimentação 

dos servidores excedentes para ajustar o quadro de pessoal às necessidades do serviço. 

b) A escolha do servidor excedente, para fins de movimentação, será realizada 

conforme a ordem de prioridade estabelecida pelo § 3º, do Art. 22, da Resolução TSE nº 

23.701/2022, permitindo ao servidor melhor classificado o direito de escolha sobre a vaga a 

ser ocupada e assim sucessivamente até que a escolha recaia sobre o servidor classificado em 

último lugar, o qual será lotado de ofício na unidade com necessidade. 

c) Em hipóteses devidamente justificadas, no interesse da administração, o servidor 

excedente poderá ser alocado, sem mudança de sede, para atender necessidades de força de 

trabalho em unidade administrativa ou judiciária, mediante a utilização de trabalho remoto, 

enquanto perdurarem as razões que motivaram a movimentação. 

d) O servidor designado para atuar em trabalho remoto, na forma da alínea anterior, 

não poderá exercer cargo em comissão ou função de direção ou chefia na unidade em que 

estiver prestando serviço a distância. 

Seção II 

Dos Procedimentos para Movimentação 

Art. 5º Os procedimentos para a movimentação de servidores no âmbito do TRE-GO 

deverão observar as diretrizes estabelecidas nesta Resolução, de modo a garantir que todas as 

movimentações sejam realizadas com base na necessidade institucional, na transparência, na 

eficiência administrativa e na promoção de um ambiente de trabalho motivador e equilibrado, 

atendendo aos interesses da administração, observando-se que: 

I - Nas movimentações por Iniciativa da Administração haja: 
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a) identificação da necessidade de movimentação com base em estudos de força de 

trabalho e demanda processual; 

b) proposta de movimentação com justificativas fundamentadas nos critérios 

estabelecidos nesta Resolução; 

c) comunicação formal ao servidor envolvido, com antecedência mínima de 30 dias, 

salvo em casos de urgência devidamente justificados. 

II - Nas movimentações a Pedido do Servidor haja: 

a) solicitação formal de movimentação à SGP, indicando a unidade de interesse e as 

justificativas do pedido; 

b) análise da solicitação, pela SGP, observando os critérios estabelecidos nesta 

Resolução; 

c) resposta ao servidor no prazo de até 60 dias, contados da data de recebimento da 

solicitação. 

§ 1º As decisões sobre movimentações de servidores deverão ser publicadas em meio 

oficial de comunicação interna da Secretaria de Gestão de Pessoas, ressalvadas as hipóteses 

justificadas de sigilo funcional ou proteção à intimidade do servidor. 

§ 2º Em caso de negativa do pedido de movimentação formulado pelo servidor, a 

decisão deverá ser formalmente fundamentada, com a devida comunicação ao interessado, 

assegurando-se, ainda, ao servidor o direito de solicitar a reavaliação do pleito, mediante 

apresentação de nova justificativa ou elementos adicionais que possam subsidiar a 

reconsideração da decisão. 

CAPÍTULO III 

DO BANCO DE VAGAS 

 

Seção I 

Gestão do Banco de Vagas 

Art. 6º Fica instituído o Banco de Vagas, a ser gerido pela SGP, como ferramenta 

centralizadora e atualizada das informações sobre as vagas disponíveis nas unidades do TRE-

GO. 

§ 1º Todas as movimentações de servidores, sejam por iniciativa da administração ou a 

pedido do servidor, deverão ser precedidas pela verificação da disponibilidade de vagas no 

Banco de Vagas e submetidas à análise da SGP, observando as necessidades institucionais, a 

otimização dos recursos humanos e o interesse público. 

§ 2º O Banco de Vagas, contendo informações atualizadas sobre as vagas disponíveis 

em cada unidade, conterá necessariamente: 

a) Unidade de lotação; 

b) Cargo e função; 

c) Número de vagas disponíveis; 

d) Requisitos específicos para o preenchimento da vaga; 
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§ 3º A SGP poderá realizar consultas adicionais às unidades envolvidas, promover 

ajustes na proposta de movimentação e estabelecer diretrizes complementares para assegurar a 

otimização da força de trabalho e o atendimento ao interesse público. 

§ 4º O Banco de Vagas deverá ser atualizado, no mínimo, a cada 30 (trinta) dias ou 

sempre que houver alteração significativa na força de trabalho das unidades, visando garantir 

a confiabilidade das informações e a efetividade na alocação de servidores. 

Seção II 

Da Demanda por Servidores nas Unidades 

Art. 7º Os gestores das unidades judiciárias e administrativas comunicarão à SGP suas 

carências de forma periódica e fundamentada, a fim de garantir a adequada alocação de 

recursos humanos, o equilíbrio na força de trabalho e a eficiência no atendimento às 

demandas institucionais. 

§ 1º A solicitação de força de trabalho das unidades deverá conter justificativa 

detalhada, incluindo: 

a) O motivo da carência de servidores, com base na demanda de trabalho, volume de 

processos ou atividades específicas da unidade; 

b) O impacto atual da carência sobre o desempenho das atividades e o atendimento ao 

público; 

c) A previsão de impacto futuro caso a carência de servidores não seja suprida; 

§ 2º A informação deverá incluir a descrição das vagas necessárias, indicando: 

a) Quantidade de vagas solicitadas; 

b) Competências, habilidades e atitudes específicas requeridas para o desempenho das 

atribuições; 

§ 3º As informações recebidas dos gestores das unidades serão analisadas pela SGP 

para atualização do Banco de Vagas, priorização das movimentações e planejamento 

estratégico da força de trabalho, visando à alocação eficiente dos recursos humanos. 

§ 4º A SGP poderá solicitar informações complementares ou promover reuniões com 

os gestores para melhor entender a necessidade e urgência da solicitação. 

CAPÍTULO IV 

DA LOTAÇÃO NOMINAL DE SERVIDORES 

Art. 8º No âmbito da Secretaria do Tribunal, nas unidades administrativas, as lotações 

nominais ou as relotações serão realizadas somente quando todas as unidades judiciárias 

tiverem alcançado a lotação ideal. 

Art. 9º As relotações poderão ocorrer, a critério da Administração e 

independentemente de reposição, entre unidade Judiciária de primeiro grau e a Secretaria do 

Tribunal, desde que todas as unidades judiciárias tiverem alcançado sua lotação ideal e haja 

servidores em condição de lotação excedente no primeiro grau. 

Parágrafo único. As relotações, mediante permuta ou com a devida reposição entre 

unidades, poderão ser realizadas mesmo na ausência de servidor em condição de lotação 

excedente. 

Art. 10. As relotações de servidores entre as unidades Judiciárias de primeiro grau 

poderão ser realizadas mediante permuta ou reposição, ainda que não haja servidor excedente. 
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Parágrafo único. As relotações poderão ser realizadas nas unidades em que há 

servidor excedente, a critério da Administração. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. Para assegurar uma gestão eficiente, transparente e humanizada, os gestores 

das unidades judiciárias e administrativas do TRE-GO deverão observar os seguintes critérios 

antes de colocar à disposição da SGP, servidores que apresentem dificuldades de adaptação às 

suas atribuições ou ao ambientes de trabalho: 

a) Realizar análise detalhada das causas da dificuldade de adaptação, considerando 

aspectos como o contexto organizacional, desafios de relacionamento interpessoal, lacunas de 

habilidades específicas, desmotivação, ou incompatibilidade entre o perfil do servidor e as 

atribuições da unidade; 

b) Demonstrar que foram adotadas ações concretas voltadas à reintegração do 

servidor, tais como oferta de capacitações, realinhamento de funções, feedbacks construtivos, 

mediações e outras medidas de apoio; 

c) Promover diálogo formal com o servidor, ouvindo suas percepções, interesses e 

sugestões, de forma empática e respeitosa, a fim de compreender melhor a situação 

vivenciada e buscar alternativas viáveis para sua permanência ou readequação; 

d) Avaliar o potencial de aproveitamento do servidor em outras funções ou áreas do 

Tribunal, levando em conta suas competências, experiências e preferências; 

e) Encaminhar à SGP justificativa técnica e detalhada do pedido de movimentação, 

contendo a descrição das medidas previamente adotadas para resolução da situação, bem 

como, sempre que possível, a sugestão de alternativas para a realocação compatíveis com o 

perfil técnico-comportamental do servidor, visando à preservação de sua motivação e ao 

melhor aproveitamento de suas competências no âmbito institucional; 

f) Assegurar que todo o processo seja conduzido com ética, respeito e transparência, 

zelando pelo bem-estar do servidor e pelo interesse público. 

Parágrafo único. A Seção de Desenvolvimento Organizacional e Qualidade de Vida 

da Secretaria de Gestão de Pessoas deverá acompanhar e orientar todo o processo descrito 

neste artigo, prestando apoio técnico e emitindo pareceres quando necessário. 

Art. 12. A lotação numérica das unidades judiciais e administrativas do TRE-GO que 

ainda não tenham sido submetidas ao processo de dimensionamento da força de trabalho 

corresponderá, provisoriamente, ao quantitativo de lotações nominais existente na data de 

publicação desta Resolução, sendo atualizada à medida em que o referido dimensionamento 

for implementado. 

Art. 13. Os procedimentos necessários à implementação desta Resolução serão 

regulamentados por meio de Portaria da Presidência, a ser editada com base nas diretrizes 

aqui estabelecidas, no prazo de até um ano a contar da data de sua publicação. 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado, uma única vez, 

por igual período, mediante justificativa técnica fundamentada da Secretaria de Gestão de 

Pessoas, aprovada pela Presidência. 

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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1. INTRODUÇÃO 

A gestão da força de trabalho no setor público, particularmente em unidades com 

elevada complexidade técnica e grande volume de demandas, exige estratégias inovadoras e 

sensibilidade gerencial. No âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (TRT-

18), a Secretaria de Cálculos Judiciais (SCJ) se consolidou como um exemplo notável de 

sucesso na alocação eficiente da força de trabalho. Mesmo diante de uma lotação numérica 

inicialmente insuficiente, a SCJ demonstrou que a adequação da lotação nominal pode 

transformar desafios institucionais em oportunidades de inovação e excelência. 

1.1. Pergunta Problema e Objetivos 

Diante da complexidade e volume crescente das demandas relacionadas a cálculos 

judiciais no âmbito da Justiça do Trabalho, seria possível enfrentar esse desafio por meio da 

lotação ou relotação nominal estratégica, orientada por critérios de competências e 

produtividade dos servidores? Então o objetivo deste trabalho foi, analisar como o processo 

lotação ou relotação nominal de servidores contribuiu para a superação do passivo de cálculos 

judiciais no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (TRT-18), com foco no modelo 

organizacional adotado pela Secretaria de Cálculos Judiciais (SCJ), que articula estratégias de 

gestão por competências, padronização de processos e capacitação interna. 

1.2 Justificativa 

A escolha da experiência da SCJ como objeto de análise se justifica por representar 

um caso concreto e bem-sucedido de superação de limitações estruturais por meio de 

estratégias inovadoras de gestão da força de trabalho. Mesmo diante de um quadro 

quantitativamente reduzido, a SCJ alcançou elevados níveis de produtividade, qualidade e 

engajamento por meio da reorganização interna, da padronização de processos, da 

qualificação contínua dos servidores e do uso intensivo de tecnologia. O estudo ganha 

relevância ao demonstrar como o redimensionamento organizacional, processual e qualitativo 

da lotação nominal pode promover eficiência, equidade e inovação no serviço público, com 

aplicabilidade potencial em outros contextos institucionais que enfrentam desafios 

semelhantes. 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

A fundamentação teórica do estudo está ancorada em três eixos principais: (i) a 

literatura sobre gestão pública e lotação ou relotação de servidores, com destaque para os 

conceitos de lotação nominal e relotação funcional (De Menezes, 1969; Pinto, 1967; BRASIL, 

1972; Meirelles, 1999; OLIVEIRA, 2008). Estudos como o de Greenstein (2025) apontam 

que a má alocação de pessoal em órgãos públicos compromete diretamente a entrega de 

resultados e a eficiência organizacional no Brasil; (ii) os fundamentos da gestão por 

competências e motivação no trabalho, especialmente nas teorias de Ryan & Deci (2017) e 

Carbone et al. (2009), que destacam a importância da autonomia, do propósito e da 

competência no desempenho organizacional; e (iii) os princípios da transformação digital no 

setor público, com base em Marsicano et al. (2024), que reforçam o papel das tecnologias 

digitais e da inovação institucional na melhoria da qualidade dos serviços. Essa base teórica 

permite compreender como a SCJ alinhou sua estratégia organizacional com práticas 

modernas de gestão e tecnologia, superando limitações quantitativas por meio de inteligência 

organizacional.  

3. METODOLOGIA 

A metodologia adotada foi de natureza qualitativa, com abordagem descritiva e estudo 

de caso. A investigação concentrou-se na análise documental e na sistematização da 
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experiência da SCJ, a partir de dados empíricos, entrevistas, registros internos e observações 

organizacionais. O estudo explorou a forma como a unidade reagiu ao déficit de pessoal, 

necessitava de 93 calculistas e contava com apenas 71, por meio da implementação de um 

plano de gestão setorial estruturado. Esse plano incorporou ferramentas de categorização da 

complexidade dos processos, metas de produtividade, programas de formação, estratégias de 

retenção, gestão por desempenho e incentivos à permanência. A análise visou compreender 

como essas ações foram combinadas para maximizar os resultados institucionais sem 

ampliação do quadro funcional. 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

O ponto de partida foi o mapeamento dos processos submetidos ao cálculo e a 

instituição de um sistema de pontuação por processo, com base no grau de complexidade: 

Verba Rescisória, Médio, Difícil e Superdifícil. Essa categorização permitiu uma distribuição 

mais justa da carga de trabalho entre os servidores, considerando sua experiência e 

especialização. Iniciantes recebiam processos simples, e sua produtividade era acompanhada 

até alcançarem, gradualmente, uma meta padrão de 80 pontos semanais. 

Diante das dificuldades históricas enfrentadas pela SCJ para atrair e manter servidores 

com perfil técnico compatível com as demandas da unidade, foi necessário desenvolver 

estratégias alternativas de gestão de pessoas para assegurar a continuidade e a qualidade dos 

serviços prestados. A principal dificuldade de alguns servidores em escolher ou permanecer 

na unidade decorre, conforme revelado na entrevista com o coordenador da SCJ, de fatores 

como a complexidade da atividade, a necessidade de alta precisão nas análises, o medo 

generalizado da matemática trabalhista e o elevado nível de disciplina que o servidor precisa 

possuir para manter a constância, a organização e o foco nas rotinas operacionais. 

Considerando esse contexto desafiador, a unidade redefiniu seus critérios de seleção, 

passando a priorizar as competências comportamentais dos candidatos como principal 

referência para composição da equipe. A experiência prévia e o conhecimento técnico 

específico deixaram de ser fatores determinantes, abrindo espaço para a valorização de 

atributos como responsabilidade, comprometimento, resiliência, curiosidade intelectual, 

disposição para aprender e abertura ao trabalho colaborativo. 

A análise comportamental, nesse contexto, tornou-se um instrumento estratégico para 

garantir a aderência dos novos servidores ao ambiente de alta exigência organizacional, 

mesmo sem experiência anterior na área. Com base nesse alinhamento comportamental, a SCJ 

consolidou práticas formativas internas, como mentorias, cursos de capacitação e estímulo à 

aprendizagem contínua, o que possibilitou a construção de uma equipe coesa e orientada ao 

propósito institucional, mesmo com limitações de pessoal. 

Esse modelo promoveu um equilíbrio interno e favoreceu a especialização. Parte da 

equipe passou a se dedicar exclusivamente ao treinamento dos novos servidores, consolidando 

uma cultura de aprendizagem contínua. A formação passou a ser estratégica, voltada ao 

desenvolvimento de competências específicas e à construção de um ambiente de excelência 

técnica. 

Outro pilar fundamental foi o incentivo à permanência e à atratividade de servidores 

qualificados. A ampliação do número de funções comissionadas (FC-4) e a implementação do 

teletrabalho integral, em consonância com as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) e dos Núcleos de Justiça 4.0, elevaram significativamente o engajamento da equipe. A 

adoção do trabalho remoto foi acompanhada de um rigoroso sistema de metas e 

produtividade, com monitoramento transparente e justo. A autonomia dos servidores, somada 
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à flexibilidade de horários e à possibilidade de converter créditos de produtividade em folgas, 

reforçou a motivação e o senso de pertencimento. 

A SCJ também se destacou pelo uso intensivo da tecnologia. A padronização com o 

sistema PJe-Calc e o desenvolvimento de soluções próprias, como o sistema de Apuração de 

Cartão de Ponto, reconhecido como boa prática pela Justiça do Trabalho, permitiram ganhos 

expressivos de produtividade. Em paralelo, a unidade passou a explorar, ainda que em fase 

inicial, a utilização de ferramentas de inteligência artificial para triagem e extração de dados, 

sinalizando um compromisso contínuo com a inovação. 

Mais do que quantidade de pessoal, a SCJ apostou na gestão qualitativa da lotação. O 

desempenho dos servidores passou a ser avaliado com base em critérios técnicos e 

comportamentais, de forma transparente e pré-estabelecida. Aqueles que, sem justificativa, 

não alcançavam os padrões mínimos perdiam benefícios como a função comissionada, o 

direito ao teletrabalho e, em última instância, a permanência na unidade. 

Esse modelo, baseado em justiça, equidade e meritocracia, produziu resultados 

concretos. A rotatividade, antes elevada, caiu drasticamente. Os servidores passaram a buscar 

ativamente uma vaga na unidade, muitas vezes abrindo mão de benefícios anteriores, 

motivados pela perspectiva de um ambiente autônomo, estimulante e alinhado ao seu perfil 

técnico e comportamental. O tempo necessário para o desenvolvimento completo passou a ser 

visto como um investimento com retorno garantido em termos de bem-estar e crescimento 

profissional. 

À época da pesquisa realizada, a SCJ contava com 80 servidores, dos quais 66 

atuavam em regime de teletrabalho. Os 14 restantes exerciam suas atividades 

presencialmente, seja por exigência da função (como a equipe de gestão), seja por ainda não 

terem atingido o nível de maturidade e produtividade requerido para o teletrabalho. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em suma, a experiência da SCJ do TRT-18 comprova que a lotação nominal, quando 

bem planejada e executada, pode compensar déficits de lotação numérica. Mais do que um 

simples rearranjo administrativo, trata-se da construção de uma cultura organizacional 

baseada na confiança, no desenvolvimento humano e na eficiência. A gestão eficaz da força 

de trabalho, nesse contexto, se revela como uma das principais estratégias para promover o 

engajamento, elevar a produtividade e assegurar a excelência na prestação dos serviços 

públicos.  
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Resumo  
O presente artigo analisa os impactos da movimentação da força de trabalho no 
contexto da transformação digital do Poder Judiciário brasileiro, com ênfase nos 
órgãos da Justiça Eleitoral. A partir de um estudo de caso sobre o Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás, examina-se a metodologia adotada para alocação e 
movimentação de servidores, identificando avanços, lacunas normativas e 
possibilidades de melhoria. A pesquisa propõe uma intervenção normativa orientada 
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por princípios de eficiência, equidade, transparência e valorização humana. Como 
resultado, apresentam-se quadros normativos e legislativos de orientação a gestão 
de pessoal e uma minuta de resolução que regulamenta a lotação nominal com base 
em critérios objetivos, buscando compatibilizar competências dos servidores às 
necessidades institucionais. Conclui-se que a normatização do tema pode aprimorar 
a gestão de pessoas e impulsionar a performance organizacional. 
 
Palavras-chave: Movimentação de Servidores. Lotação Numérica. Lotação 
Nominal. Alocação 
 
 
Abstract  
This article analyzes the impacts of workforce mobility in the context of the Brazilian 
Judiciary's digital transformation, with an emphasis on Electoral Justice bodies. 
Based on a case study of the Regional Electoral Court of de State of Goiás, the 
methodology adopted for staff allocation and movement is examined, identifying 
advances, regulatory gaps, and opportunities for improvement. The research 
proposes a regulatory intervention guided by principles of efficiency, equity, 
transparency, and human value. The result is normative and legislative frameworks 
for personnel management and a draft resolution regulating nominal staffing based 
on objective criteria, seeking to align staff competencies with institutional needs. The 
conclusion is that standardizing this topic can improve personnel management and 
boost organizational performance. 
 
Keywords: Movement of Servers. Numerical Staffing. Nominal Staffing. 
Reallocation. Allocation. 
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1. Introdução 
A gestão estratégica de pessoas ocupa posição de destaque na 

administração pública contemporânea. Por conseguinte, a lotação inicial dos 
servidores públicos e sua subsequente movimentação impactam diretamente os 
resultados institucionais, tanto pelo melhor aproveitamento das competências 
técnicas e da experiência acumulada desses servidores quanto pela influência sobre 
sua motivação individual. 
A conjugação desses fatores representa um desafio permanente. Assim, a forma 
como os servidores são inicialmente lotados e posteriormente movimentados entre 
unidades deve seguir critérios claros, objetivos e alinhados às diretrizes 
constitucionais de eficiência, equidade e transparência. Considerando que, no 
âmbito do Poder Judiciário, a eficiência operacional e a qualidade da prestação 
jurisdicional constituem imperativos para o cumprimento do interesse público, a 
questão da lotação inicial e da movimentação de servidores demanda 
regulamentação específica. 

O Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE-GO) ainda carece de uma 
sistemática para a lotação e movimentação de servidores baseada em critérios 
técnicos. Tal lacuna tem levado à desconsideração de aspectos motivacionais e de 
competências individuais, comprometendo não apenas o engajamento e o bem-estar 
no ambiente de trabalho, mas também a produtividade institucional. 

Frequentemente, ocorrem situações de lotação ou relotação de servidores em 
unidades cujas atividades se mostram desconectadas de seus perfis profissionais ou 
comportamentais, o que tem gerado impactos negativos e demanda enfrentamento 
regulatório. Para melhor compreensão desses fenômenos administrativos, é 
oportuno resgatar as definições clássicas de lotação e relotação apresentadas por 
Carmo Pinto: 

 
“A lotação refere-se ao número de servidores que devem integrar 
uma determinada repartição, podendo ser numérica, quando se trata 
da quantidade de cargos ou funções existentes, ou nominal, quando 
corresponde ao efetivo preenchimento desses cargos. Já a 
relotação é caracterizada pelo deslocamento de um servidor com 
seu respectivo cargo de uma unidade para outra, sem que haja 
criação de novo cargo ou função.” (Pinto, 1967, p. 86) 

 
Consequentemente, a elaboração ou proposição de uma regulamentação 

específica para essa questão, no âmbito do Poder Judiciário, deve fundamentar-se 
em estudo aprofundado que, preferencialmente, contemple a análise de um caso 
prático real. Com esse propósito, o presente artigo apresenta um estudo aplicado 
desenvolvido no âmbito do TRE-GO. 

A literatura recente sobre gestão pública reforça essa preocupação. Diversos 
estudos apontam que a má alocação de pessoal em órgãos públicos compromete 
diretamente a entrega de resultados e a eficiência organizacional no Brasil 
(Greenstein, 2025). Desse modo, uma transformação digital efetiva depende de 
sólida governança e de processos de reestruturação organizacional articulados à 
gestão estratégica de pessoas. 

Pesquisas sobre transformação digital, por sua vez, destacam que a 
modernização dos serviços públicos exige não apenas investimento em tecnologia, 
mas também uma reestruturação organizacional profunda, pautada em novas 
competências, modelos de governança adaptativos e maior foco no cidadão como 
centro da política pública (Marsicano et al., 2024). 
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Na gestão de pessoas da administração pública brasileira, pode-se inferir que 
as modalidades de movimentação funcional, como remoção, redistribuição, cessão e 
requisição, possuem caráter predominantemente quantitativo, voltado à 
recomposição ou à manutenção do número de servidores ou cargos efetivos nas 
unidades organizacionais. Tais instrumentos têm por finalidade suprir demandas 
emergenciais ou realocar recursos humanos de acordo com o interesse da 
Administração. 

Por outro lado, a lotação nominal e a relotação configuram-se como 
oportunidades estratégicas para uma atuação qualitativa na gestão de pessoas, 
permitindo a consideração de critérios objetivos vinculados aos conhecimentos, 
habilidades e atitudes (CHA) dos servidores. Nesse sentido, Pedro Paulo Carbone 
conceitua as competências humanas como: 

 
“combinações sinérgicas de conhecimentos, habilidades e atitudes, 
expressas pelo desempenho profissional dentro de determinado 
contexto organizacional, que agregam valor a pessoas e 
organizações.” (Carbone, 2009, p. 43) 

 
Ao integrar aspectos relacionados ao perfil profissional, às competências 

técnicas e à aderência às atribuições da unidade de destino, esse processo contribui 
para uma alocação mais eficiente, favorecendo o engajamento dos servidores e 
promovendo melhores resultados institucionais. 

Segundo Bonnstetter e Ribas, antes das pesquisas conduzidas pelos autores, 
acreditava-se que apenas uma avaliação comportamental bastava para determinar o 
perfil ideal para uma função. Contudo, seus estudos demonstraram que, 
isoladamente, o instrumento DISC apresenta um índice de previsibilidade de apenas 
60%. Ao incorporar a avaliação de Motivadores, esse índice eleva-se para 84% e, 
com a inclusão de uma terceira ciência, Competências, atinge uma precisão de até 
92%, o que põe em xeque a prática de utilizar exclusivamente a análise 
comportamental (BONNSTETTER; RIBAS, 2016). 

Trata-se, portanto, de uma dimensão da gestão de pessoas que, se 
devidamente regulamentada, pode agregar expressivo valor à Administração 
Pública. Essas formas de movimentação, lotação nominal e relotação, embora 
amplamente praticadas, carecem de diretrizes objetivas, cuja ausência gera 
insegurança jurídica, amplia a margem para decisões discricionárias e, por vezes, 
ocasiona desalinhamento entre o perfil do servidor e a unidade de lotação, 
resultando no desatendimento às efetivas necessidades institucionais. 

A indefinição de critérios normativos compromete a eficiência administrativa, 
podendo impactar negativamente tanto o desempenho das unidades quanto a 
motivação e o desenvolvimento profissional dos servidores. Essa condição 
inviabiliza uma gestão estratégica de pessoas e limita a governança institucional. 
Logo, qualquer solução para o problema inicia-se no campo do Direito 
Administrativo, uma vez que requer adequada regulamentação e normatização 
institucional. 

Diante disso, este artigo propõe o levantamento de premissas normativas 
destinadas a subsidiar a elaboração de um ato regulamentar interno no âmbito do 
TRE-GO, com o objetivo de disciplinar a lotação nominal (inicial) e as relotações 
(movimentações internas de lotação) dos servidores. A proposta fundamenta-se na 
valorização das competências técnicas e comportamentais dos indivíduos (CHA) e 
em seus perfis comportamentais identificados pelo modelo DISC, bem como na 
compatibilidade com as atribuições e necessidades funcionais das unidades. 
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Nesse contexto, é pertinente mencionar a contribuição de Bonnstetter e 
Ribas, que destacam a importância de uma gestão estrategicamente orientada e 
voltada para a valorização das pessoas, promovendo um ambiente que estimule e 
facilite o desenvolvimento de competências. Os autores ressaltam, ainda, que o 
modelo DISC constitui uma linguagem universal do comportamento humano 
observável, cuja validade se comprova empiricamente por meio da observação das 
pessoas, permitindo aprimorar a comunicação e ampliar a compreensão interpessoal 
no ambiente de trabalho. (BONNSTETTER, RIBAS, 2016) 

Além disso, a proposta se apoia na utilização de dados já disponíveis em 
sistemas institucionais, como o Sistema de Gestão de Recursos Humanos (SGRH), 
já implantado, o Sistema de Gestão por Competências (GESCOMP) e o Sistema de 
Dimensionamento da Força de Trabalho (SDFT), atualmente em desenvolvimento. 
Ao propor diretrizes normativas que orientem, de forma mais objetiva, eficiente e 
estratégica, a distribuição dos servidores, este estudo busca promover: 

1. maior engajamento e bem-estar dos servidores; 
2. redução da curva de aprendizagem; 
3. aprimoramento da política de sucessão nas unidades; 
4. melhoria do clima organizacional; 
5. otimização da alocação da força de trabalho; 
6. aperfeiçoamento da governança institucional e do uso de dados para 

decisões gerenciais. 
A relevância da proposta fundamenta-se em sua capacidade de alinhar a 

política interna de movimentação de pessoal aos princípios da governança pública, 
da transformação digital e da gestão baseada em evidências, contribuindo para a 
modernização institucional do TRE-GO e para a melhoria da qualidade dos serviços 
prestados à sociedade. 

Trata-se, portanto, de uma iniciativa que visa não apenas sanar lacunas 
administrativas, mas também fomentar uma cultura de gestão estratégica de 
pessoas, pautada na valorização humana, na eficiência organizacional, na 
transparência, na responsabilidade e na inovação. 

 
2. Da Movimentação de servidores 

A movimentação de servidores públicos, quando utilizada como instrumento 
de gestão, constitui um dos mecanismos mais relevantes da gestão de pessoas no 
setor público, pois permite ajustar a força de trabalho às necessidades institucionais, 
garantir a continuidade dos serviços e promover maior eficiência administrativa. Ao 
longo da história, as modalidades de movimentação funcional evoluíram em 
consonância com os contextos políticos, jurídicos e organizacionais, refletindo o 
amadurecimento da administração pública brasileira e o fortalecimento de suas 
práticas de governança. 

A análise de sua trajetória revela tanto a permanência de práticas tradicionais, 
centradas na conveniência administrativa e na redistribuição de pessoal, quanto o 
surgimento de mecanismos mais técnicos e transparentes, inspirados nos princípios 
da governança e da gestão estratégica de pessoas. 

Assim, a presente seção examina o processo de evolução normativa e 
conceitual da movimentação de servidores, abordando desde o período pré-
constituição de 1988 até o arcabouço legal vigente, e culminando na identificação de 
lacunas regulatórias ainda existentes, especialmente no que se refere à lotação 
nominal e à relotação no âmbito da Justiça Eleitoral. 
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2.1 A lotação do funcionário público pré-constituição de 1988 
Antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, o regime jurídico dos 

servidores públicos no Brasil era fortemente influenciado por normas 
infraconstitucionais e por uma estrutura administrativa centralizada, herdada do 
período anterior à redemocratização. A lotação dos servidores públicos seguia 
diretrizes voltadas, em grande parte, para o preenchimento de quadros funcionais 
das repartições públicas com base na conveniência administrativa, com pouca 
transparência e critérios subjetivos, muitas vezes desconectados de um 
planejamento institucional mais estratégico. 

Segundo Contreiras de Carvalho, naquele período, a lotação era entendida 
como o número de servidores previsto para cada órgão ou repartição pública, sendo 
classificada como lotação numérica, quando dizia respeito ao número de cargos ou 
funções, e lotação nominal, quando se referia ao preenchimento efetivo das vagas 
disponíveis (apud Pinto, 1967). A distinção conceitual entre essas duas formas já era 
reconhecida na doutrina e na jurisprudência da época, embora nem sempre 
observada na prática administrativa. 

A jurisprudência do Tribunal de Alçada de São Paulo, ao apreciar o tema 
sobre concurso de remoção no magistério, reconheceu, por meio do acórdão 
proferido no agravo de petição nº 68.609, a distinção entre lotação e relotação, 
destacando que esta última não se submete às mesmas restrições legais impostas à 
primeira, conforme se observa: 

 
[...] a lotação – que é o número de servidores que deve ter cada 
repartição – pode ser numérica, quando diz respeito ao número de 
cargos ou funções, e nominal, quando consiste no preenchimento 
dos claros da lotação numérica. [...] a relotação, embora possa ser 
considerada uma modalidade de lotação, distingue-se dela ao 
permitir que o servidor leve consigo a lotação do cargo de origem 
para outro local, o que não ocorre com a lotação originária”. (Pinto, 
1967, p. 86) 

 
A legislação da época também fazia essa distinção. A Lei nº 5.595/1960, por 

exemplo, tratava da remoção mediante relotação, inclusive para estabelecimentos 
de ensino que ainda não possuíam lotação formal de determinados cargos. Já a Lei 
nº 6.812/1962 impunha requisitos mais rigorosos para a lotação originária, como o 
mínimo de quatorze aulas semanais no caso do magistério secundário. No entanto, 
o Decreto nº 40.874/1962 tentou, de forma equivocada, estender essa exigência 
também à relotação, o que foi considerado ilegal pelo Tribunal, por representar 
limitação não prevista na norma legal. 

Esse cenário demonstra que, mesmo antes da Constituição Federal de 1988, 
já se reconhecia a relevância da lotação como instrumento de gestão administrativa. 
No entanto, faltavam normas unificadas e critérios técnicos capazes de orientar sua 
aplicação de maneira estratégica e planejada. A ênfase recaía mais sobre aspectos 
operacionais e burocráticos do que sobre políticas públicas voltadas à gestão de 
pessoas. 

Ademais, o aproveitamento de servidores. tema recorrente naquele período, 
constituía outra forma de movimentação funcional amplamente praticada, utilizada 
como solução para evitar a vacância de cargos e o desperdício de mão de obra 
qualificada, especialmente em contextos de reorganização administrativa ou 
extinção de órgãos. Segundo De Menezes, esse instituto era regulado por critérios 
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amplos, que nem sempre asseguravam isonomia entre os servidores (De Menezes, 
1996). 

Outro aspecto relevante refere-se à movimentação de servidores lotados no 
exterior, que evidencia a complexidade jurídica envolvida na movimentação 
internacional de pessoal e a fragilidade das normas então vigentes quanto à garantia 
de direitos e deveres no retorno desses profissionais à administração pública 
brasileira (Trigueiro, 1975). 

Em síntese, o período pré-Constituição de 1988 revela um ambiente 
normativo fragmentado, em que a lotação e as demais formas de movimentação de 
servidores eram tratadas de maneira pouco padronizada e com escassa 
fundamentação estratégica. As práticas administrativas baseavam-se, com 
frequência, em decretos e portarias de caráter casuístico, o que gerava insegurança 
jurídica e desequilíbrios na distribuição da força de trabalho. 

Essa contextualização histórica reforça a importância de uma proposta 
normativa contemporânea destinada a disciplinar a lotação, tanto numérica quanto 
nominal, como instrumento essencial de governança e planejamento estratégico na 
administração pública. Busca-se, assim, superar as limitações herdadas e alinhar a 
prática administrativa aos princípios da eficiência, da motivação e da valorização do 
servidor público consagrados pela Constituição Federal de 1988. 

 
2.2 Arcabouço legal vigente 

No contexto do serviço público, a movimentação de servidores constitui uma 
estratégia essencial para a gestão eficiente dos recursos humanos. Diversas 
modalidades estão previstas na Lei nº 8.112/1990 e em outras normas esparsas, 
cada uma com suas especificidades e finalidades próprias. A movimentação 
abrange todas as formas de alteração na lotação ou alocação dos servidores, seja 
no âmbito da própria instituição, seja entre instituições distintas. citando-se, como 
exemplos, a cessão, a requisição, a remoção e a redistribuição. 

A cessão, disciplinada pelo artigo 93 da Lei nº 8.112/1990 e regulamentada 
pelo Decreto nº 10.835/2021, caracteriza-se como o ato administrativo que autoriza 
o servidor a exercer cargo em comissão ou função de confiança em outro órgão ou 
entidade, ou, ainda, a atender situações específicas previstas em legislação própria. 
Tal modalidade visa, em geral, suprir necessidades temporárias e estratégicas, além 
de favorecer o compartilhamento de experiências e conhecimentos entre instituições 
públicas. 

A requisição de servidores pela Justiça Eleitoral constitui ato administrativo de 
caráter obrigatório, prioritário e irrecusável, regulamentado por norma anterior à 
Constituição Federal de 1988 – a Lei nº 6.999/1982. Diferentemente da cessão, a 
requisição dispensa a exigência de que o servidor ocupe cargo em comissão ou 
função de confiança, sendo suficiente, para sua efetivação, a solicitação formal feita 
pela Justiça Eleitoral ao órgão de origem, o qual está legalmente obrigado a atendê-
la. 

Essa modalidade confere maior flexibilidade na composição das equipes, 
garantindo à Justiça Eleitoral os recursos humanos necessários à adequada 
execução de suas atribuições constitucionais e institucionais. No âmbito da Justiça 
Eleitoral, a Lei nº 6.999/1982, embora anterior à Constituição de 1988, permanece 
em vigor e regula, de forma abrangente, a requisição de servidores públicos, 
estabelecendo que o afastamento de servidores da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e de suas autarquias para atuação em cartórios e 
secretarias eleitorais deve observar critérios específicos quanto à duração 
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(geralmente de até um ano, prorrogável) e à proporcionalidade em relação ao 
número de eleitores. 

A referida norma veda a requisição de ocupantes de cargos técnicos, 
científicos, isolados ou do magistério, salvo para nomeação em cargo em comissão, 
assegura aos servidores requisitados a manutenção dos direitos e vantagens do 
cargo de origem e fixa regras relativas ao desligamento, renovação das requisições 
e limitação temporal entre novas designações. 

A remoção, por sua vez, tem previsão no artigo 36 da Lei nº 8.112/1990, é 
regulamentada pela Resolução TRE-GO nº 276/2018 e refere-se ao deslocamento 
do servidor dentro do mesmo quadro funcional, como no caso da Justiça Eleitoral, 
podendo ocorrer a pedido do servidor ou por iniciativa da Administração, com ou 
sem mudança de sede. Essa forma de movimentação pode atender tanto a 
demandas institucionais quanto a necessidades pessoais, buscando compatibilizar 
os interesses administrativos com fatores individuais dos servidores. 

Conforme a Resolução TSE nº 23.701/2022, que dispõe sobre a 
movimentação de servidores no âmbito dos tribunais regionais eleitorais, a remoção 
pode ocorrer nas seguintes modalidades: 

1. De ofício: realizada por iniciativa da Administração, visando atender 
prioritariamente ao interesse público e às necessidades organizacionais, 
podendo ocorrer independentemente da manifestação ou consentimento 
do servidor. 

2. A pedido do servidor, por permuta: ocorre mediante manifestação 
expressa dos interessados e depende de aprovação da Administração, 
que avaliará a conveniência e a oportunidade, especialmente 
considerando o impacto nas unidades envolvidas. 

3. A pedido do servidor, para outra localidade, independentemente do 
interesse da Administração, exclusivamente nas seguintes hipóteses: 
a) para acompanhamento de cônjuge ou companheiro também servidor 
público civil ou militar, pertencente a qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que deslocado no 
interesse da Administração; 
b) por motivo de saúde do próprio servidor, de seu cônjuge, companheiro 
ou dependente, desde que viva às suas expensas e conste em seu 
assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica 
oficial; 
c) decorrente da realização de concurso interno de remoção, no âmbito 
específico de cada tribunal regional eleitoral, conforme normas internas e 
critérios objetivos previamente estabelecidos. 

Já a redistribuição, prevista no artigo 37 da Lei nº 8.112/1990, e 
regulamentada pela Resolução TSE nº 23.701/2022 e pela Portaria PRES nº 
237/2017, consiste no deslocamento do cargo de provimento efetivo, ocupado ou 
vago, entre diferentes instituições pertencentes ao mesmo segmento do Poder 
Público, no caso, o Poder Judiciário Federal. Esse mecanismo busca ajustar o 
quadro funcional às necessidades do serviço, otimizando o uso dos recursos 
humanos disponíveis e assegurando uma alocação mais eficiente e equitativa. 

As referidas modalidades de movimentação, cessão, requisição, remoção e 
redistribuição, encontram-se devidamente regulamentadas na legislação federal e 
nas normas específicas da Justiça Eleitoral, conforme demonstrado no Quadro 1. 
Em razão dessa consolidação normativa, tais modalidades, em regra, não 
apresentam maiores dificuldades de aplicação pela Administração. 
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Quadro 1 - Principais Tipos de Movimentação de Servidores 

Tipo de 
Movimentação 

Definição Iniciativa 
Vínculo 

Órgão de 
Origem 

Previsão 
Legal 

Cessão 

Ato que autoriza o servidor a 
exercer cargo em comissão 
ou função de confiança em 
outro órgão ou entidade, com 
ou sem ônus para o órgão de 
origem. 

Órgão 
cessionário 

(Administração) 
Mantido 

Art. 93 da Lei 
nº 8.112/1990; 

Decreto nº 
10.835/2021 

Requisição 

Ato obrigatório e irrecusável 
que permite à Justiça Eleitoral 
requisitar servidores de 
outros órgãos. Com a 
finalidade de garantir 
recursos humanos para o 
exercício das atribuições 
eleitorais. 

Órgão 
requisitante 

(Administração) 
Mantido 

Lei nº 
6.999/1982 
(no caso da 

justiça 
eleitoral) 

Remoção de 
Ofício 

Transferência determinada 
pela administração, no 
interesse do serviço, dentro 
do mesmo quadro. 

Administração Mantido 
Art. 36, I da 

Lei nº 
8.112/1990 

Remoção a 
pedido, por 

permuta 

Remoção que ocorre por 
troca de local de exercício 
entre dois servidores, com a 
concordância da 
administração. 

Servidores Mantido 

Art. 36, III, 
alínea “a”, da 

Lei nº 
8.112/1990 

Remoção a 
pedido, por 

acompanhame
nto de cônjuge 

Transferência motivada por 
mudança de domicílio do 
cônjuge ou companheiro, 
também servidor público. 

Servidor Mantido 

Art. 36, III, 
alínea “b”, da 

Lei nº 
8.112/1990 

Remoção a 
pedido, por 
motivo de 

saúde 

Transferência concedida para 
tratamento de saúde do 
próprio servidor, cônjuge ou 
dependente, comprovado por 
junta médica oficial. 

Servidor Mantido 

Art. 36, III, 
alínea “c”, da 

Lei nº 
8.112/1990 

Remoção por 
concurso 
interno 

Processo seletivo interno que 
permite ao servidor mudar de 
unidade ou local de exercício 
dentro da administração 
pública. 

Administração / 
Servidor 

Mantido 

Previsão em 
normativos 
internos ou 

editais 
específicos 

Redistribuição 

Deslocamento do cargo 
efetivo (ocupado ou vago) 
entre órgãos do mesmo 
Poder, com a finalidade de 
ajustar o quadro funcional e 
otimizar a alocação de 
servidores.. 

Administração 
Alterado 
(cargo é 

transferido) 

Art. 37 da Lei 
nº 8.112/1990 

Fonte: Elaborado pelos autores (2025) 
 
Por sua vez, o Quadro 2 a seguir reúne a legislação, as normas e os 

principais instrumentos institucionais que orientam e sustentam a execução dos 
processos de movimentação de servidores no âmbito da Justiça Eleitoral. Esse 
conjunto articulado de leis, regulamentos e instrumentos de governança assegura a 
conformidade jurídica, a integração às políticas de gestão de pessoas e o 
alinhamento às diretrizes de governança pública, garantindo a efetiva aplicação das 
normas que regem as diversas modalidades de movimentação funcional. 

 



135 

 

 

Quadro 2 – Legislação, Normas e Instrumentos de Movimentação de Servidores 

Categoria 
Documento / 
Instrumento 

Descrição Observações 

Legislação e 
Normas 

Lei nº 8.112/1990 

Dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações 
públicas federais. 

Define direitos, deveres, 
responsabilidades e o 
regime disciplinar dos 
servidores federais. 

Legislação e 
Normas 

Lei nº 6.999/1982 
Dispõe sobre o registro de 
eleitores e dá outras 
providências. 

Relacionada ao processo 
eleitoral e ao alistamento 
eleitoral. 

Legislação e 
Normas 

Decreto nº 
10.835/2021 

Regulamenta a Lei nº 
12.846/2013, que dispõe 
sobre a responsabilização 
administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a 
administração pública. 

Detalha a aplicação da Lei 
Anticorrupção, incluindo 
procedimentos e sanções. 

Legislação e 
Normas 

LGPD (Lei Geral 
de Proteção de 

Dados) 

Lei brasileira que regula o 
tratamento de dados 
pessoais. 

Fundamental para garantir a 
privacidade e segurança 
das informações. 

Legislação e 
Normas 

Lei Anticorrupção 
(Lei nº 

12.846/2013) 

Dispõe sobre a 
responsabilização de 
pessoas jurídicas por atos 
contra a administração 
pública. 

Essencial para programas 
de compliance e 
integridade. 

Legislação e 
Normas 

Resolução CNJ 
nº 219/2016 

Dispõe sobre a distribuição 
de servidores, de cargos em 
comissão e de funções de 
confiança nos órgãos do 
Poder Judiciário. 

Busca otimizar a força de 
trabalho e aprimorar a 
gestão de pessoas no 
judiciário. 

Legislação e 
Normas 

Resolução CNJ 
nº 240/2016 

Dispõe sobre a Política 
Nacional de Gestão de 
Pessoas do Poder Judiciário. 

Estabelece diretrizes para a 
gestão de recursos 
humanos, planejamento e 
desenvolvimento no 
judiciário. 

Legislação e 
Normas 

Resolução TSE 
nº 23.701/2022 

Dispõe sobre os atos 
preparatórios das eleições e 
a preparação dos sistemas 
eleitorais. 

Normatiza os procedimentos 
e as tecnologias utilizadas 
no processo eleitoral. 

Legislação e 
Normas 

Resolução 
TRE/GO nº 
307/2019 

Dimensiona a força de 
trabalho nas Zonas 
Eleitorais; fixa critérios para 
extinção dos Postos de 
Atendimento; realoca cargos 
efetivos e funções 
comissionadas; estabelece 
regras complementares para 
concursos de remoção e dá 
outras providências. 

Busca otimizar a força de 
trabalho e aprimorar a 
gestão de pessoas nas 
Zonas Eleitorais do Estado 
de Goiás. 

Instrumentos 
de 

Monitoramento 
e Governança 

Código de 
Conduta e Ética 

Documento que estabelece 
os princípios e valores que 
devem nortear o 
comportamento de 
colaboradores e parceiros. 
(No TRE/GO – Resolução 
252/2016) 

Base para a cultura 
organizacional e tomada de 
decisões éticas. 
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Categoria 
Documento / 
Instrumento 

Descrição Observações 

Instrumentos 
de 

Monitoramento 
e Governança 

Relatórios de 
Auditoria Interna 

Avaliações independentes 
dos processos e controles 
internos de uma 
organização. 

Identificam falhas e 
oportunidades de melhoria 
na governança. 

Instrumentos 
de 

Monitoramento 
e Governança 

Painel de 
Business 

Intelligence (BI) 

Ferramenta interativa que 
exibe indicadores de 
desempenho e dados 
relevantes para o 
monitoramento e tomada de 
decisões. 

Permite uma visão 
abrangente do cenário 
organizacional, a 
identificação de tendências 
e a correta tomada de 
decisão. 

Instrumentos 
de 

Monitoramento 
e Governança 

Questionário iGov 
TCU 

Instrumento de 
autoavaliação de governança 
e gestão pública 
desenvolvido pelo Tribunal 
de Contas da União (TCU). 

Ajuda as organizações a 
diagnosticar seu nível de 
maturidade em governança 
e a identificar oportunidades 
de aprimoramento. 

Instrumentos 
de Análise de 

Riscos 
Matriz de Riscos 

Ferramenta para identificar, 
avaliar e priorizar o 
tratamento riscos potenciais. 

Permite a criação de planos 
de mitigação e contingência 
eficazes. 

Instrumentos 
de Análise de 

Riscos 
Análise SWOT 

Ferramenta estratégica para 
avaliar Forças, Fraquezas, 
Oportunidades e Ameaças. 

Ajuda na identificação de 
riscos e oportunidades no 
ambiente interno e externo. 

Monitoramento 
Eletrônico 

Sistemas de 
CFTV (Circuito 

Fechado de 
Televisão) 

Utilização de câmeras para 
vigilância e monitoramento 
de ambientes. 

Importante para segurança 
patrimonial e registro de 
eventos. 

Monitoramento 
Eletrônico 

Software de DLP 
(Data Loss 
Prevention) 

Soluções que identificam, 
monitoram e protegem dados 
sensíveis. 

Previne vazamento de 
informações e garante a 
conformidade com a LGPD. 

Fonte: Elaborado pelos autores (2025) 
 

2.3 Do vácuo normativo 
Todavia, há uma modalidade de movimentação funcional que ainda carece de 

previsão legal expressa e de regulamentação normativa específica no âmbito da 
Justiça Eleitoral. Trata-se da lotação nominal (inicial) de servidores e da 
subsequente alteração de sua lotação interna (relotação), seja entre unidades 
administrativas ou judiciárias. 

A ausência de parâmetros formais para disciplinar tais movimentações gera 
insegurança jurídica, assimetria de critérios e dificuldade na gestão estratégica da 
força de trabalho, o que reforça a necessidade de uma proposta normativa voltada à 
sua padronização e alinhamento com os princípios da governança pública e da 
gestão por competências. 
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Figura 1 - Movimentação de Servidores X Lotação Nominal ou Relotação 

 
 

Fonte: Elaborado pelos autores (2025) 
 
Nesse contexto, é importante destacar que a nomeação do servidor aprovado 

em concurso público deve sempre ocorrer no cargo para o qual se inscreveu e foi 
aprovado. Após a nomeação, cabe à Administração Pública efetivar sua lotação 
nominal no local em que haja necessidade de sua atuação, podendo, inclusive, 
quando julgar conveniente, cedê-lo a outro órgão ou entidade da própria 
Administração (Oliveira, 2008). 

Diante disso, evidencia-se a necessidade de criação de um normativo 
específico destinado a disciplinar essas situações, de modo a orientar a 
Administração na tomada de decisões pautadas em dados e critérios objetivos, bem 
como nos princípios da eficiência, da transparência e do interesse público. 

A par do estudo realizado, depreende-se que a atual sistemática de lotação 
nominal de servidores, pautada exclusivamente na necessidade de suprir 
quantitativamente a força de trabalho nas unidades administrativas ou judiciárias, 
tem gerado diversos desafios à Administração do TRE-GO. Tal prática desconsidera 
fatores motivacionais e subjetivos que compõem a complexidade da natureza 
humana e que impactam diretamente a produtividade, o engajamento e o bem-estar 
dos servidores (Carvalho, 2013). 

Entre esses fatores, destacam-se o interesse em atuar na própria área de 
formação, a compatibilidade entre as competências requeridas (CHA) e aquelas 
efetivamente desenvolvidas ao longo da trajetória funcional, a identificação com o 
propósito institucional da unidade de lotação e as habilidades técnicas relacionadas 
à matéria objeto das atribuições designadas. 

Dessa forma, evidencia-se a necessidade de estabelecer, em norma, 
diretrizes que possibilitem uma gestão mais estratégica da força de trabalho. A 
proposta contempla o aproveitamento dos dados já disponíveis nos sistemas 
institucionais do TRE-GO, como: os Módulos de Cadastro de Servidores e de 
Lotação do Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos, já implantados, bem 
como os Sistemas de Gestão por Competências e de Dimensionamento da Força de 
Trabalho, atualmente em fase de implementação, integrando essas informações a 
metodologias de avaliação de perfil comportamental. 

A título ilustrativo, pode-se adotar ferramentas como a metodologia DISC, que 
identifica estilos de comportamento e preferências profissionais, oferecendo suporte 
técnico à tomada de decisão gerencial. Essa abordagem busca conciliar o interesse 
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público com os interesses individuais dos servidores, favorecendo alocações mais 
aderentes aos perfis profissionais e promovendo ambientes de trabalho mais 
motivadores, eficientes e sustentáveis. 

A Teoria DISC foi originalmente proposta por William Moulton Marston, em 
1929, na obra As Emoções das Pessoas Normais. O autor apresentou uma 
abordagem inovadora ao analisar o comportamento humano sob uma perspectiva 
positiva e funcional, rompendo com a tradição de associar padrões comportamentais 
exclusivamente a desvios ou patologias (Marston, 2014). 

 
3. Da governança e transformação digital nas organizações públicas federais 
no Brasil 

A governança da gestão de pessoas nas organizações públicas federais tem 
se consolidado como um componente estratégico essencial à efetividade do Estado, 
refletindo-se em práticas institucionais voltadas a excelência dos serviços públicos. 
Esse entendimento vem sendo reforçado pelo Tribunal de Contas da União (TCU), 
que, desde 2013, realiza levantamentos periódicos sobre governança, gestão, 
sustentabilidade e inovação no setor público, com foco na mensuração da 
maturidade institucional e na capacidade de entrega de valor à sociedade6. 

Inicialmente restritos a áreas específicas, os levantamentos de governança 
foram unificados, a partir de 2017, em um instrumento abrangente que integra temas 
como gestão de pessoas, tecnologia da informação e contratações públicas. O novo 
modelo passou a ter periodicidade anual, caráter público e integração direta à 
prestação de contas dos entes jurisdicionados ao TCU, promovendo, 
adicionalmente, a adoção de práticas alinhadas aos princípios ESG (Environmental, 
Social and Governance). 

No que tange à governança de pessoas, destacam-se os indicadores que 
avaliam a capacidade institucional das organizações em áreas consideradas 
cruciais, tais como: 

• Planejamento estratégico da força de trabalho (4110); 
• Adequação do quadro de servidores às demandas institucionais (4120); 
• Desenvolvimento de competências de servidores e lideranças (4130); 
• Promoção de ambientes organizacionais positivos e saudáveis (4140). 
Esses indicadores refletem uma abordagem sistêmica e estratégica da gestão 

de pessoas, evidenciando que o desempenho organizacional está intimamente 
relacionado à valorização do capital humano e à maturidade institucional na gestão 
da força de trabalho. 

Outros aspectos igualmente relevantes dizem respeito à gestão do 
desempenho (4150), à definição de metas individuais e coletivas alinhadas aos 
objetivos institucionais (4151) e ao uso dos resultados das avaliações como 
instrumentos de feedback e desenvolvimento (4152). A sistematização e o 
monitoramento desses elementos pelo órgão revelam a preocupação crescente em 
alicerçar a gestão pública em evidências, resultados mensuráveis e práticas de 
melhoria contínua. 

Nesse contexto, destaca-se também a exigência estabelecida pela Lei nº 
14.133/2021, que, ao dispor sobre as normas gerais de licitações e contratos 
administrativos, atribui aos órgãos e entidades públicas a responsabilidade de 

                                                 

 
6
 Os resultados consolidados dos levantamentos promovidos pelo TCU podem ser consultados por meio da 

plataforma iGov, disponível em: https://iesgo.tcu.gov.br/. 

https://iesgo.tcu.gov.br/
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manter equipes devidamente capacitadas para o desempenho das funções 
relacionadas ao planejamento, à gestão e à execução contratual. 

Essa determinação reforça a necessidade de investimentos contínuos no 
desenvolvimento de competências dos servidores, evidenciando que a qualificação 
do corpo técnico não é apenas desejável, mas constitui um requisito legal 
indispensável à conformidade, à eficiência e à transparência na gestão pública. 

Ademais, o acompanhamento desses aspectos pelo TCU evidencia a 
compreensão de que a excelência na gestão de pessoas está diretamente 
associada à capacidade do setor público de gerar e entregar valor à sociedade, por 
meio de estruturas organizacionais mais eficientes, ambientes laborais saudáveis e 
práticas gerenciais baseadas em evidências e resultados. 

Corroborando essa diretriz, o TCU desenvolveu indicadores específicos 
voltados à avaliação da capacidade das organizações públicas em gerir o pessoal 
envolvido nas atividades de contratações. Os indicadores 4331, 4332 e 4333 
mensuram, respectivamente: 

• a existência de programas de desenvolvimento de competências para as 
funções essenciais à gestão de contratos; 

• a capacidade da organização de suprir adequadamente essa demanda 
por profissionais capacitados; 

• e a adoção de processos estruturados de transição, assegurando a 
continuidade e a qualidade da atuação institucional. 

Os critérios acima mencionados apontam para a necessidade de 
institucionalizar práticas consistentes de desenvolvimento, retenção e sucessão de 
talentos tanto nas áreas finalísticas quanto nas áreas de apoio estratégico, com 
especial atenção aos setores sensíveis, como o de contratações públicas. Dessa 
forma, o fortalecimento da governança de pessoas, aliado ao cumprimento da 
legislação vigente e à atuação orientada por evidências e boas práticas, configura-se 
como elemento central para o aprimoramento do desempenho institucional e para a 
entrega de serviços públicos de qualidade à sociedade. 

 
4. Da literatura acadêmica sobre lotação de servidores públicos 

A literatura acadêmica sobre a lotação de servidores públicos ainda é 
escassa, o que representa um desafio para pesquisadores e gestores públicos 
interessados em aprofundar os debates relacionados ao dimensionamento e à 
alocação da força de trabalho (lotação ou relotação), com vistas ao estabelecimento 
de uma gestão estratégica dessa modalidade de movimentação de servidores no 
setor público. 

Essa lacuna teórica reflete também a dificuldade das organizações públicas 
em compreender e mensurar aspectos intangíveis da gestão, como a cultura 
organizacional, que influencia de forma decisiva o comportamento e a motivação dos 
servidores. Conforme observa Fonseca (2021, p. 85): 

 
[...] o fenômeno cultura organizacional nas empresas tem sido 
identificado como um fator determinante para a produção de bens ou 
serviços, no entanto, são poucas as pesquisas que dedicam atenção 
à busca de entendimento de como o fenômeno ocorre dentro da 
empresa e as consequências para o trabalho e os trabalhadores. 
 

Essa constatação reforça que o estudo da lotação deve ir além dos aspectos 
normativos e operacionais, incorporando também variáveis culturais e 
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comportamentais que afetam a eficiência administrativa e o bem-estar dos 
servidores. 

Embora o tema seja central para a eficiência administrativa, são raros os 
artigos científicos, dissertações e teses que tratam de forma sistemática das 
distinções entre lotação numérica (ou básica) e lotação nominal (ou supletiva), bem 
como dos impactos organizacionais decorrentes dessas práticas. Mais 
recentemente, no contexto brasileiro de governança e transformação digital, essa 
lacuna tem sido ressaltada por estudos que evidenciam a relação entre alocação 
eficiente de pessoal e desempenho institucional (Greenstein, 2025). 

Um dos poucos autores clássicos a tratar do assunto foi Hely Lopes Meirelles, 
que, em sua obra de 1999 sobre Direito Administrativo Brasileiro, já reconhecia a 
importância da lotação como instituto fundamental para a organização dos recursos 
humanos da Administração Pública, ainda que sob um enfoque predominantemente 
doutrinário e geral, sem desdobramentos práticos ou operacionais mais 
desenvolvidos. 

A abordagem de Meirelles permanece relevante para a compreensão da 
lotação como ato administrativo vinculado à estrutura organizacional e à legalidade 
estrita da função pública. Contudo, observa-se ainda a existência de um vácuo 
regulatório, que dificulta sua operacionalização estratégica e eficiente no contexto 
contemporâneo da gestão pública. Nesse sentido, o autor sintetiza o conceito e o 
alcance jurídico-administrativo da lotação, distinguindo suas modalidades e 
destacando sua natureza como prerrogativa do Poder Executivo: 

 
Lotação – É o número de servidores que devem ter exercício em 
cada repartição ou serviço. A lotação pode ser numérica ou básica e 
nominal ou supletiva: a primeira corresponde aos cargos e funções 
atribuídos às várias unidades administrativas; a segunda importa a 
distribuição nominal dos servidores para cada repartição, a fim de 
preencher os claros do quadro numérico. Ambas são atos 
administrativos típicos e, como tais, da competência privativa do 
Executivo, no que concerne aos serviços. Por lei se instituem os 
cargos e funções; por decreto se movimentam os servidores, 
segundo as necessidades do serviço. A lotação e a relotação 
constituem prerrogativas do Executivo, contra as quais não se podem 
opor os servidores, desde que feitas na forma estatutária. Na 
omissão da lei, entende-se amplo e discricionário o poder de 
movimentação dos servidores, por ato do Executivo, no interesse do 
serviço, dentro do quadro a que pertencem. (Meirelles, 1999, p. 373). 

 
Outro importante referencial, embora igualmente raro, é o documento técnico 

intitulado “Lotação: definições e normas fundamentais”, publicado pelo 
Departamento Administrativo do Serviço Público (Dasp) em 1972. Essa abordagem 
pioneira, ao destacar a carência de estudos e a necessidade de padronização 
normativa sobre o tema, evidencia que a discussão acerca da lotação já era, desde 
então, reconhecida como uma lacuna teórica e prática na Administração Pública 
brasileira, conforme se observa em seu diagnóstico introdutório: 

 
Como objeto de estudo a lotação, entre nós, tem merecido pouca 
atenção por parte dos articulistas e autores. 
Esparsas e ralas são as publicações ou artigos sobre lotação. 
Encontramos, até mesmo, livros de administração de pessoal, que 
nem contêm uma página dedicada a esse assunto. (Brasil, 1972, p. 
7). 
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Apesar de sua importância histórica e normativa, consagrada legalmente 
desde o Estatuto dos Funcionários Públicos de 1936 e consolidada como pré-
requisito para os planos de classificação de cargos a partir da Lei nº 5.645/1970, a 
lotação permaneceu, por longo período, relegada a segundo plano. Essa 
constatação reforça a relevância de pesquisas que abordem a lotação não apenas 
como um dado administrativo, mas como um instrumento de gestão funcional e uma 
estratégia de alocação racional da força de trabalho no serviço público, situando-a 
como elemento essencial nos estudos contemporâneos sobre mobilidade e 
organização funcional na Administração Pública. 

A escassez de estudos torna-se ainda mais preocupante ao se considerar que 
a lotação numérica depende, necessariamente, de norma legal aprovada pelo 
Congresso Nacional, uma vez que envolve a criação de cargos públicos e a 
definição de quantitativos vinculados ao orçamento, configurando matéria típica de 
lei formal. Em razão disso, sua implementação está condicionada aos trâmites 
legislativos e à prévia previsão orçamentária, o que reforça a necessidade de um 
planejamento institucional integrado entre as áreas de gestão de pessoas, 
orçamento e governança administrativa. 

 
5. Do impacto da lotação nominal na lotação numérica  

Diferentemente da lotação numérica, a lotação nominal, também denominada 
lotação supletiva, não exige a criação de cargos nem depende de autorização 
legislativa, podendo ser regulamentada por ato normativo interno do próprio órgão, 
com fundamento em critérios técnicos, administrativos e estratégicos. Diante das 
dificuldades inerentes à obtenção da lotação numérica, a lotação nominal assume 
papel estratégico na gestão interna de pessoal, ao tratar da movimentação de 
servidores entre unidades de um mesmo órgão ou entidade, conferindo maior 
flexibilidade e agilidade administrativa. 

Nesse contexto, o presente artigo propõe diretrizes para a regulamentação da 
lotação nominal no âmbito do TRE-GO, com o objetivo de fortalecer a governança e 
a eficiência na alocação da força de trabalho. A distinção entre lotação numérica e 
nominal vai além de uma diferença conceitual, refletindo implicações práticas 
relevantes para a gestão pública. 

A lotação numérica corresponde ao quantitativo legal e ideal de servidores 
previsto para cada órgão, definido por meio de norma legal e considerado um 
parâmetro institucional mínimo para assegurar o funcionamento adequado das 
unidades organizacionais. Já a lotação nominal diz respeito à alocação concreta e 
dinâmica dos servidores disponíveis, considerando a movimentação interna, a 
compatibilidade entre perfis profissionais e atribuições das unidades e a demanda 
real de trabalho. 

Uma gestão eficiente da lotação nominal, quando estruturada com base em 
critérios objetivos, como análise de currículo, histórico funcional, áreas de interesse 
e perfis comportamentais, possibilita alocações mais estratégicas, alinhadas às 
competências técnicas dos servidores, aos interesses individuais e às necessidades 
institucionais. Essa abordagem contribui para ambientes de trabalho mais produtivos 
e motivadores, estimulando o engajamento e a entrega de resultados. 

Além disso, quando conduzida de forma criteriosa e transparente, a lotação 
nominal não apenas atende às demandas imediatas da organização, mas também 
fornece subsídios técnicos para fundamentar propostas de criação ou redistribuição 
de cargos, ou seja, decisões relacionadas à lotação numérica. 
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Desse modo, estabelece-se um ciclo virtuoso entre ambas as formas de 
lotação, no qual a movimentação interna eficiente alimenta, com dados e evidências, 
o processo decisório dos órgãos competentes quanto à estrutura legal de cargos 
submetida ao Congresso Nacional. Essa inter-relação dinâmica entre as duas 
modalidades de lotação pode ser visualizada no Ciclo Virtuoso entre Lotação 
Numérica e Lotação Nominal, representado na Figura 2 a seguir. 

 
Figura 2 - Círculo Virtuoso Lotação Numérica e Lotação Nominal 

 
Fonte: Elaborado pelos autores (2025) 

 
Na prática, a ausência de regulamentação específica para a lotação nominal 

pode resultar em alocações arbitrárias ou ineficientes, desconsiderando fatores 
como as competências técnicas dos servidores, suas preferências profissionais, a 
complexidade das unidades e os desafios organizacionais de curto e médio prazo. 
Em diversos órgãos da Administração Pública, ainda prevalece uma lógica de 
movimentação baseada exclusivamente na conveniência administrativa ou em 
critérios informais, o que tende a comprometer a motivação, o engajamento e a 
produtividade dos servidores. 

O caso do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal (TRE-DF) constitui 
um exemplo emblemático da importância da adoção de critérios técnicos na 
definição da força de trabalho. Conforme demonstra o Projeto de Lei nº 4/2024 
(BRASIL, 2024), o TRE-DF foi o tribunal que obteve o maior número de cargos 
efetivos e funções comissionadas entre os regionais, resultado que decorre de sua 
capacidade de evidenciar, de forma técnica e fundamentada, a real necessidade de 
pessoal. Tal êxito reflete uma abordagem proativa e estruturada de gestão, em que 
a instituição utilizou dados e diagnósticos precisos para subsidiar suas negociações 
junto ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE). 

Esse exemplo reforça que, quando os órgãos públicos adotam práticas de 
gestão estratégica da força de trabalho, sustentadas por evidências, planejamento e 
diagnósticos consistentes, os resultados institucionais tendem a ser mais 
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expressivos. De modo complementar, confirma-se que a falta de regulamentação da 
lotação nominal compromete a eficiência administrativa, enquanto sua estruturação 
adequada promove um ciclo virtuoso de valorização do quadro funcional, 
fortalecendo a governança e o desempenho institucional. 

Essa relação entre gestão estratégica da força de trabalho e resultados 
institucionais torna-se mais evidente ao se observar o Gráfico 1, que compara o 
quantitativo de cargos efetivos e de cargos e funções comissionadas destinados aos 
TREs por meio do Projeto de Lei nº 4/2024, destacando o desempenho diferenciado 
do TRE-DF em razão da adoção de critérios técnicos e planejamento estruturado. 

 
Grafico 1: Cargos Efetivos X Cargos e Funções Comissionadas 

Destinadas aos TREs 

 
Fonte: Adaptado do Projeto de Lei nº 4/2024 

 
Em síntese, a análise demonstra que a lotação nominal, quando tratada de 

forma estratégica e respaldada por critérios técnicos e evidências, constitui um 
instrumento de governança essencial para o aprimoramento da gestão de pessoas 
no serviço público. A experiência do TRE-DF, ilustrada no gráfico anterior, evidencia 
que práticas baseadas em planejamento, diagnóstico institucional e transparência 
produzem resultados concretos na alocação eficiente da força de trabalho e na 
otimização da estrutura organizacional. 

Assim, reforça-se a necessidade de uma regulamentação específica para a 
lotação nominal, capaz de orientar de maneira uniforme e objetiva a movimentação 
interna de servidores, fortalecendo a eficiência administrativa, a valorização do 
quadro funcional e a governança institucional no âmbito da Justiça Eleitoral. 
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6. Casos de boas práticas do judiciário goiano  
A consolidação de modelos inovadores de gestão de pessoas no Poder 

Judiciário tem se mostrado um dos principais caminhos para o fortalecimento da 
governança institucional e para o aprimoramento da eficiência administrativa. No 
contexto goiano, experiências recentes demonstram que a adoção de práticas 
baseadas em evidências, aliando tecnologia, gestão estratégica e valorização 
humana, tem produzido resultados concretos em termos de produtividade, 
engajamento e qualidade na prestação jurisdicional. 

Nesta seção, apresentam-se dois casos de referência no estado de Goiás: o 
TRE-GO, que implementou um processo pioneiro de relotação fundamentado em 
critérios técnicos e motivacionais, e o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
(TRT-18), cuja Secretaria de Cálculos Judiciais (SCJ) consolidou um modelo 
exemplar de alocação estratégica e de gestão qualitativa da força de trabalho. 

Ambos os exemplos evidenciam que a lotação nominal, quando conduzida de 
forma estruturada e transparente, transcende o caráter administrativo e se afirma 
como instrumento essencial de governança e transformação institucional. 

 
6.1 Um caso de sucesso da alocação estratégica de servidores no TRE-GO 

Em 2019, o TRE-GO vivenciou uma experiência pioneira na gestão de sua 
força de trabalho, ao implementar um processo de relotação fundamentado em 
critérios técnicos e motivacionais. Aproximadamente vinte servidores foram 
realocados com base em uma metodologia estruturada, cujo propósito foi alcançar o 
alinhamento entre competências técnicas, interesses individuais e perfis 
comportamentais, de modo a atender de forma mais eficiente às necessidades das 
unidades administrativas do órgão. 

Historicamente, as movimentações internas no TRE-GO eram 
predominantemente influenciadas por critérios subjetivos, como conveniência 
administrativa, indicações informais ou mera disponibilidade de cargos, sem a 
realização de uma análise sistematizada de compatibilidade funcional. A iniciativa de 
2019 rompeu com esse padrão ao introduzir uma abordagem baseada em 
evidências, conduzida com o apoio da alta gestão institucional e capaz de superar 
resistências iniciais. A metodologia aplicada fundamentou-se em três ferramentas 
principais: 

1. Análise de currículo e do histórico funcional dos servidores; 
2. Levantamento de temas de interesse, com atribuição de notas de 

afinidade (de 0 a 10) para diferentes atividades; 
3. Mapeamento comportamental com base no modelo DISC, que considera 

os perfis de dominância, influência, estabilidade e conformidade. 
Esses instrumentos de análise possibilitaram identificar correspondências 

entre os perfis dos servidores e as características das unidades organizacionais, 
favorecendo alocações mais estratégicas e alinhadas ao ambiente institucional. O 
levantamento de interesses revelou motivações intrínsecas, aquelas em que a 
realização da atividade é recompensadora em si mesma, fornecendo indícios 
valiosos sobre o grau de afinidade e engajamento dos participantes. Já o 
mapeamento comportamental permitiu antever a forma como os servidores tendem a 
interagir com suas equipes e lideranças, a partir de seus traços predominantes de 
comportamento. 

Complementando essa análise, o histórico funcional revelou competências 
consolidadas e experiências anteriores suscetíveis de aproveitamento estratégico 
pelas unidades. A integração dessas três dimensões, interesse, comportamento e 
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competência, orientou as decisões sobre as novas lotações, assegurando uma 
alocação mais coerente com os perfis individuais e com as demandas institucionais. 

Inspirado na Teoria da Autodeterminação, de Edward Deci e Richard Ryan, o 
projeto foi fundamentado na premissa de que o engajamento e o bem-estar surgem 
quando as atividades desempenhadas estão alinhadas à identidade, às habilidades 
e aos valores do indivíduo (Ryan; Deci, 2017). A aplicação dessa perspectiva ao 
contexto institucional resultou em melhorias nos indicadores de produtividade e em 
maior estabilidade nas novas lotações, evidenciando a relevância de modelos de 
gestão que considerem a motivação intrínseca como fator determinante de 
desempenho e satisfação profissional. 

Ciente das restrições inerentes à gestão de pessoas no serviço público, 
especialmente quanto à impossibilidade de definir perfis de ingresso conforme 
demandas específicas, o projeto concentrou-se em otimizar o aproveitamento do 
quadro existente, promovendo composições funcionais mais equilibradas, 
colaborativas e motivadas. Em determinadas situações, optou-se por perfis mais 
generalistas ou com maior capacidade de integração, em detrimento de 
especialistas, com o propósito de assegurar melhor aderência ao ambiente de 
trabalho e maior sinergia entre as equipes. 

A adoção de critérios técnicos e objetivos mostrou-se decisiva para reduzir 
práticas informais e promover maior racionalidade e transparência no processo 
decisório. Verificou-se que alocações realizadas por conveniência administrativa ou 
articulação externa estavam associadas a maiores níveis de insatisfação e 
rotatividade, enquanto as movimentações conduzidas segundo a metodologia 
proposta apresentaram melhor adaptação funcional, maior engajamento e 
desempenho mais consistente. 

Os resultados foram confirmados por pesquisa aplicada junto aos servidores e 
gestores envolvidos no processo de relotação. Todos os respondentes (100%) 
declararam que o servidor lotado em sua unidade apresentava plena compatibilidade 
com as atribuições desempenhadas. Em relação à condução do processo pela 
Seção de Desenvolvimento Organizacional (SEDOR), mais de 90% atribuíram notas 
entre 8 e 10, demonstrando elevado grau de confiança na atuação institucional. 

Além disso, aproximadamente 70% dos servidores afirmaram ter sido 
realocados para unidades que reconheciam e valorizavam suas competências, 
enquanto, no quesito satisfação geral, mais de 60% atribuíram nota máxima (10) ao 
novo ambiente de trabalho. Esses resultados corroboram os pressupostos teóricos 
da pesquisa e evidenciam o impacto positivo do alinhamento entre motivação 
intrínseca, perfil técnico e contexto organizacional, confirmando a relevância da 
gestão de pessoas baseada em evidências como instrumento de fortalecimento 
institucional. 

A experiência demonstra que o uso combinado de ferramentas de diagnóstico 
comportamental e técnico, aliado a uma escuta qualificada e participativa, pode 
subsidiar decisões mais justas, transparentes e eficazes na gestão pública. O 
reconhecimento do processo pelos próprios servidores reforça sua legitimidade 
institucional e evidencia a viabilidade de sua consolidação por meio de 
regulamentação normativa. 

Este estudo de caso evidencia a relevância da profissionalização da gestão 
de pessoas, ao revelar que abordagens fundamentadas em dados, teorias 
motivacionais e compatibilidade comportamental geram impactos positivos tanto 
para a instituição quanto para os servidores. Ao valorizar o alinhamento entre perfis 
individuais e funções organizacionais, o TRE-GO consolidou um modelo de alocação 
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funcional mais eficiente, justo e replicável em outros contextos da administração 
pública. 

A partir dessa experiência, conclui-se que a regulamentação da lotação 
nominal, quando estruturada com base em critérios objetivos e apoiada em 
instrumentos de suporte à decisão, constitui um marco para o aprimoramento da 
governança institucional e para a elevação da qualidade da prestação jurisdicional. 
Ademais, favorece a construção de ambientes de trabalho mais motivadores e 
colaborativos, em consonância com os princípios da política de gestão de pessoas e 
com os valores contemporâneos da administração pública orientada por evidências, 
eficiência e bem-estar organizacional. 

Por fim, a institucionalização de práticas de gestão de pessoas deve 
reconhecer que a eficiência administrativa depende, em grande medida, da cultura 
organizacional que as sustenta. Fonseca sintetiza essa ideia ao afirmar que “a 
cultura organizacional é o padrão de premissas básicas que um grupo inventa, 
descobre ou desenvolve no processo de aprender a resolver seus problemas de 
adaptação externa e de integração interna” (Fonseca, 2021, p. 90). Assim, a 
regulamentação da lotação nominal representa não apenas um avanço normativo, 
mas um processo de aprendizagem organizacional, que integra valores, práticas e 
comportamentos em torno de um propósito institucional comum. 

 
6.2. O caso de sucesso da área de cálculos do Tribunal Regional do Trabalho 
da 18º Região – Goiás 

A gestão da força de trabalho no setor público, especialmente em unidades 
com alta complexidade técnica e elevado volume de demandas, requer estratégias 
inovadoras e sensibilidade gerencial. No âmbito do TRT-18, a SCJ consolidou-se 
como um exemplo de referência em eficiência e inovação na alocação da força de 
trabalho. 

Mesmo diante de uma lotação numérica limitada e, inicialmente, insuficiente 
para atender à demanda crescente, a SCJ demonstrou que a adequação da lotação 
nominal, quando conduzida com base em critérios técnicos e metodológicos, pode 
converter desafios institucionais em oportunidades de aprendizado organizacional e 
excelência operacional. 

Ao se deparar com um déficit expressivo de pessoal, a necessidade era de 93 
calculistas, enquanto o quadro efetivo contava com apenas 71 servidores, a unidade 
optou por não se restringir à solicitação de aumento de cargos. Em vez disso, 
adotou uma postura proativa, implementando um plano de gestão setorial robusto e 
detalhado, sustentado por uma análise criteriosa das demandas da unidade, dos 
perfis funcionais dos servidores e da capacidade instalada de trabalho. 

O plano incorporou práticas modernas de gestão de desempenho, uso 
inteligente de tecnologia e estratégias de motivação e engajamento, transformando 
um cenário de escassez em oportunidade de inovação organizacional e 
fortalecimento da eficiência institucional. 

O ponto de partida do plano foi o mapeamento detalhado dos processos 
submetidos à análise de cálculos judiciais, seguido da criação de um sistema de 
pontuação por processo, estruturado conforme o grau de complexidade: Verba 
Rescisória, Médio, Difícil e Superdifícil. Essa classificação técnica possibilitou uma 
distribuição mais equitativa da carga de trabalho entre os servidores, levando em 
conta tanto a experiência profissional quanto o nível de especialização de cada um. 

Os servidores recém-chegados eram inicialmente designados para processos 
de menor complexidade, com acompanhamento gradual de desempenho até 
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atingirem a meta padrão de 80 pontos semanais, consolidando um modelo de 
gestão do aprendizado e desenvolvimento progressivo da produtividade. 

Esse modelo inovador promoveu equilíbrio interno na distribuição de tarefas e 
incentivou a especialização funcional. Parte da equipe passou a dedicar-se 
exclusivamente à capacitação dos novos servidores, fortalecendo uma cultura de 
aprendizagem contínua. A formação interna assumiu caráter estratégico, direcionada 
ao desenvolvimento de competências específicas e à construção de um ambiente 
organizacional de excelência técnica e colaboração. 

Outro pilar fundamental do modelo foi o incentivo à permanência e à 
atratividade de servidores qualificados. A ampliação do número de funções 
comissionadas (FC-4) e a implementação do teletrabalho integral, em consonância 
com as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com os princípios dos 
Núcleos de Justiça 4.0, elevaram significativamente o engajamento e a 
produtividade da equipe. 

A adoção do regime remoto foi acompanhada de um sistema de metas e 
indicadores de desempenho rigoroso, porém transparente e equitativo, assegurando 
o equilíbrio entre autonomia funcional e responsabilidade institucional. A flexibilidade 
de horários, aliada à possibilidade de converter créditos de produtividade em folgas 
programadas, fortaleceu a motivação intrínseca, o comprometimento com os 
resultados e o senso de pertencimento organizacional, consolidando um ambiente 
de alta confiança e corresponsabilidade. 

A SCJ também se destacou pelo uso intensivo e estratégico da tecnologia 
como alavanca para a eficiência institucional. A padronização das rotinas por meio 
do sistema PJe-Calc e o desenvolvimento de soluções tecnológicas próprias, como 
o Sistema de Apuração de Cartão de Ponto, posteriormente reconhecido como boa 
prática pela Justiça do Trabalho, resultaram em ganhos expressivos de 
produtividade e confiabilidade dos dados gerenciais. 

Paralelamente, a unidade passou a explorar o uso de ferramentas de 
inteligência artificial voltadas à triagem automatizada e à extração inteligente de 
informações processuais, ainda em fase inicial, mas sinalizando um compromisso 
institucional contínuo com a inovação, a automação e a transformação digital na 
gestão pública. 

Mais do que ampliar o quadro de pessoal, a SCJ apostou na gestão 
qualitativa da lotação, priorizando o aproveitamento estratégico das competências 
existentes. O desempenho dos servidores passou a ser avaliado com base em 
critérios técnicos e comportamentais previamente definidos, de forma transparente e 
alinhada às metas institucionais. 

Servidores que, sem justificativa, não atingiam os padrões mínimos de 
produtividade e conduta profissional estavam sujeitos à perda de benefícios, como o 
exercício de função comissionada, o direito ao teletrabalho e, em última instância, a 
permanência na unidade. Essa abordagem reforçou a responsabilização individual, a 
meritocracia e o comprometimento com os resultados institucionais, consolidando 
uma cultura de alto desempenho e corresponsabilidade. 

Esse modelo de gestão, alicerçado em princípios de justiça, equidade e 
meritocracia, gerou resultados concretos e mensuráveis. A rotatividade, 
anteriormente elevada, reduziu-se de forma significativa, e os servidores passaram a 
manifestar interesse espontâneo em integrar a unidade, muitas vezes abrindo mão 
de benefícios anteriores, motivados pela perspectiva de um ambiente autônomo, 
estimulante e alinhado aos seus perfis técnicos e comportamentais. O tempo 
dedicado ao desenvolvimento profissional passou a ser percebido como 
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investimento de alto retorno, refletido em bem-estar, crescimento funcional e senso 
de pertencimento institucional. 

Atualmente, a SCJ conta com 80 servidores, dos quais 66 atuam em regime 
de teletrabalho. Os 14 servidores presenciais desempenham atividades que exigem 
presença física, como as funções de gestão e supervisão, ou ainda não atingiram o 
nível de maturidade e produtividade necessário para a adesão ao teletrabalho 
integral. 

Em síntese, a experiência da SCJ do TRT-18 demonstra que a lotação 
nominal, quando planejada e executada com base em critérios técnicos e 
estratégicos, é capaz de compensar déficits de lotação numérica e elevar o 
desempenho organizacional. 

Mais do que um rearranjo administrativo, trata-se da consolidação de uma 
cultura institucional alicerçada na confiança, no desenvolvimento humano e na 
eficiência. Nesse contexto, a gestão eficaz da força de trabalho revela-se uma 
estratégia central para o engajamento dos servidores, a elevação da produtividade e 
a excelência na prestação dos serviços públicos, reafirmando o potencial 
transformador da governança de pessoas orientada por evidências. 

 
7. Uma proposta de intervenção normativa 

A gestão da força de trabalho no âmbito do TRE-GO enfrenta desafios 
recorrentes relacionados à lotação nominal dos servidores, realidade comum em 
diversas instituições públicas. A ausência, até o momento, de regulamentação 
específica sobre o tema dificulta a adoção de critérios uniformes e transparentes 
para a movimentação interna de pessoal, o que pode comprometer o 
aproveitamento estratégico das competências disponíveis. 

Constata-se que a alocação funcional dos servidores, em muitos casos, não 
está fundamentada em mecanismos técnicos padronizados de análise, o que 
favorece desequilíbrios na distribuição da força de trabalho entre as unidades. 
Enquanto algumas áreas concentram maior número de servidores, outras operam 
com equipes reduzidas, revelando oportunidades de aprimoramento na equidade da 
lotação e no alinhamento entre demanda e capacidade instalada. 

Unidades voltadas ao apoio administrativo tendem a apresentar maior 
instabilidade em suas equipes, em razão de fatores como elevada rotatividade, 
preferência dos servidores por áreas finalísticas e ausência de incentivos 
estruturados. Diante disso, a adoção de critérios objetivos que promovam a 
compatibilidade entre o perfil profissional dos servidores e as necessidades 
específicas das unidades mostra-se uma medida promissora para mitigar essas 
fragilidades. 

Outro aspecto relevante é a inexistência de um sistema estruturado que 
integre, de forma eficiente, as informações sobre a disponibilidade de vagas, as 
demandas das unidades e os perfis de competências dos servidores. A criação de 
um Banco de Vagas institucional, gerido pela área de gestão de pessoas com base 
em dados atualizados, representa um avanço significativo para o planejamento 
estratégico da força de trabalho e para a condução de movimentações mais 
assertivas. 

Adicionalmente, observa-se a necessidade de padronizar os procedimentos 
de movimentação interna, especialmente no que diz respeito à comunicação entre 
unidades e ao registro de justificativas formais. A ausência de fluxos definidos pode 
gerar interpretações distintas, impactando negativamente a previsibilidade e a 
confiança institucional. Diretrizes claras e bem comunicadas contribuem para o 
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fortalecimento da transparência do processo, ao mesmo tempo em que respeitam a 
autonomia das chefias e a singularidade de cada caso. 

Também se faz necessário aprimorar os parâmetros para identificação de 
situações de possível subaproveitamento ou desalinhamento funcional. Diretrizes 
transparentes e bem estabelecidas permitem à administração atuar de maneira 
preventiva e colaborativa, favorecendo relotações que beneficiem tanto os 
servidores quanto a organização. 

A incorporação de elementos técnicos, como avaliações de desempenho, 
análise de competências e mapeamento de perfis comportamentais, contribui para 
enriquecer o processo de lotação nominal. Essa abordagem promove uma gestão 
mais estratégica e aderente aos princípios constitucionais da administração pública, 
especialmente os da eficiência, impessoalidade e valorização do servidor. 

Nesse sentido, a presente proposta tem por objetivo estabelecer premissas 
orientadoras para a regulamentação da movimentação de servidores por meio da 
lotação nominal, a serem observadas pelos órgãos e entidades públicas. Busca-se 
sugerir critérios e procedimentos objetivos que assegurem eficiência, transparência 
e equidade na gestão de recursos humanos, fortalecendo a governança institucional 
e a tomada de decisão baseada em evidências. 

A primeira premissa estabelece que, enquanto o processo de 
Dimensionamento da Força de Trabalho (DFT) não for integralmente implementado, 
a lotação numérica das unidades judiciais e administrativas do TRE-GO 
corresponderá, de forma provisória, ao quantitativo de lotações nominais existente 
na data de publicação da Norma, sendo posteriormente atualizada conforme os 
resultados do dimensionamento (TRE-GO, 2024, Apêndice, Art. 12.). 

Essa medida configura uma estratégia de transição administrativa e de 
fortalecimento institucional, voltada à consolidação de um modelo de gestão de 
pessoas mais técnico, participativo e orientado por evidências. Seu principal 
propósito é assegurar a estabilidade e a continuidade das atividades 
organizacionais, evitando descompassos ou desequilíbrios na distribuição de 
servidores durante o período de implantação do DFT. 

Ao utilizar o quantitativo de lotações nominais existentes como referência 
provisória, o Tribunal estabelece um marco operacional de governança, 
fundamentado em dados concretos e alinhado aos princípios da eficiência, 
segurança jurídica e razoabilidade administrativa, promovendo uma transição 
planejada e coerente rumo à plena institucionalização do dimensionamento da força 
de trabalho. 

De modo estratégico, a norma também inverte o fluxo tradicional de 
demandas por pessoal, estimulando os próprios gestores das unidades a se 
tornarem agentes ativos no processo de diagnóstico e planejamento da força de 
trabalho. Diante da percepção de eventuais insuficiências de servidores, esses 
gestores passam a buscar a Unidade de Gestão de Pessoas (UGP) não apenas 
para solicitar reforço de pessoal, mas para obter respaldo técnico e metodológico 
que fundamente suas reivindicações. Esse movimento natural gera uma cultura de 
corresponsabilidade e induz o engajamento das unidades no processo de 
dimensionamento, fortalecendo o papel da UGP como instância técnica e estratégica 
da gestão institucional. 

Por sua vez, essa dinâmica oferece à UGP a oportunidade de intervir de 
forma proativa, realizando diagnósticos in loco para verificar se as dificuldades 
relatadas decorrem efetivamente de carência de pessoal, de falhas de gestão ou de 
necessidades de capacitação. Assim, o modelo proporciona retroalimentação 
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contínua entre gestão e unidades, permitindo que decisões sobre lotação se 
baseiem em evidências e não apenas em percepções subjetivas. 

Em síntese, a medida não apenas garante a transição segura entre o modelo 
atual e o futuro modelo dimensionado, mas também atua como instrumento de 
maturidade organizacional, ao transformar a busca por servidores em um processo 
técnico, transparente e colaborativo. Trata-se, portanto, de uma estratégia que 
combina governança de transição, accountability e aprendizado institucional, 
contribuindo para a consolidação de uma cultura administrativa orientada por dados, 
planejamento e corresponsabilidade na gestão da força de trabalho. 

A segunda premissa impõe a criação de um Banco de Vagas Centralizado 
(BVC), sob a responsabilidade da UGP, com a finalidade de consolidar e manter 
atualizadas as informações sobre a disponibilidade de vagas em todas as unidades 
do Tribunal. Esse instrumento proporcionará uma visão integrada das necessidades 
de força de trabalho, garantindo que todas as movimentações de servidores sejam 
previamente analisadas pela UGP, com base em dados técnicos e atualizados. 
Dessa forma, assegura-se que as decisões administrativas sejam fundamentadas 
em critérios objetivos, alinhadas às demandas institucionais e orientadas para a 
otimização dos recursos humanos (TRE-GO, 2025, Apêndice, Art. 6º, caput e §1º). 

Além de sua função operacional, o BVC se configura como um instrumento 
estratégico de governança de pessoas, capaz de fortalecer o diálogo entre a UGP e 
as unidades do Tribunal, promovendo maior integração, transparência e eficiência 
no planejamento e na gestão da força de trabalho. 

Com base nas solicitações registradas no BVC, a UGP poderá realizar 
diagnósticos proativos, analisando de forma contextual as causas subjacentes às 
demandas de pessoal, como eventuais desequilíbrios na distribuição de tarefas, 
fragilidades gerenciais ou necessidades de desenvolvimento técnico das equipes. 
Essa atuação preventiva favorece decisões mais assertivas e evita o simples 
remanejamento de servidores como solução imediata, privilegiando a correção das 
causas estruturais e o fortalecimento da capacidade institucional das unidades. 

Além de apoiar o planejamento estratégico, o BVC também promove 
transparência, equidade e racionalidade na gestão de pessoal. Ao tornar públicos os 
dados sobre disponibilidade de vagas e os critérios utilizados nas movimentações, o 
instrumento reforça os princípios da impessoalidade e da eficiência, amplia a 
confiança organizacional e estimula a participação consciente dos servidores. Dessa 
forma, consolida-se como um mecanismo de governança participativa e de 
valorização do capital humano, contribuindo para uma gestão de pessoas mais justa, 
previsível e orientada por evidências. 

A terceira premissa dispõe que as lotações nominais em unidades 
administrativas somente devem ser efetivadas após todas as unidades judiciárias 
alcançarem sua lotação ideal e que o percentual de servidores alocados nas 
unidades de apoio indireto à atividade judicante não ultrapasse 30% (CNJ, 2016). 
Essa diretriz tem por finalidade assegurar o equilíbrio funcional entre as áreas-fim e 
as áreas-meio, priorizando a destinação de servidores às unidades diretamente 
vinculadas à prestação jurisdicional, em conformidade com o princípio da eficiência 
administrativa e com as diretrizes do CNJ voltadas à racionalização da força de 
trabalho. 

Ao condicionar novas lotações nominais ao atingimento da lotação ideal das 
unidades judicantes, a premissa previne a concentração indevida de servidores em 
setores administrativos e garante uma distribuição mais justa e proporcional dos 
recursos humanos. Além disso, reforça a importância do planejamento estratégico e 
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da transparência nas decisões de alocação, permitindo à Administração antecipar 
carências, otimizar recursos e promover a equidade entre unidades com diferentes 
portes e demandas. 

A quarta premissa estabelece que as movimentações de servidores poderão 
ocorrer tanto por iniciativa da Administração quanto a pedido do próprio servidor, 
devendo, em ambos os casos, serem observadas as especificidades regionais, as 
peculiaridades funcionais e as necessidades institucionais (TRE-GO, 2025, 
Apêndice, Art. 8º). Essa diretriz busca equilibrar o interesse público e as aspirações 
individuais, permitindo que o processo de lotação nominal seja conduzido de forma 
transparente, participativa e alinhada aos objetivos estratégicos da instituição. 

Ademais, de forma estratégica, ao permitir que o servidor manifeste 
formalmente o interesse em atuar em outra unidade, a UGP passa a dispor de uma 
oportunidade valiosa para compreender as motivações subjacentes a esse desejo 
de movimentação. Por meio de levantamentos e pesquisas institucionais, é possível 
identificar fatores que influenciam a rotatividade, tais como dificuldades de gestão, 
falhas na comunicação, ausência de delegação adequada de tarefas ou até mesmo 
indícios de assédio ou clima organizacional desfavorável. Essa abordagem 
preventiva possibilita à Administração atuar de maneira proativa, adotando medidas 
corretivas e de apoio às equipes antes que os problemas se agravem, contribuindo 
para um ambiente de trabalho mais saudável e produtivo. 

A quinta e última premissa prevê que o alinhamento entre as competências 
dos servidores e as necessidades das unidades deverá ser promovido por meio de 
uma lotação nominal estruturada com base em critérios objetivos e métodos 
integrados, contemplando a análise de currículo e histórico funcional, o 
levantamento de temas de interesse e a avaliação do perfil comportamental (TRE-
GO, 2025, Apêndice, Art. 4º, I, alínea “c”). Essa abordagem visa identificar 
correspondências entre as competências técnicas, os interesses individuais e as 
características do ambiente de trabalho, favorecendo alocações mais assertivas, 
produtivas e alinhadas tanto às necessidades institucionais quanto ao bem-estar e à 
motivação dos servidores. 

Essa premissa se fundamenta em princípios contemporâneos de gestão por 
competências e motivação intrínseca, que reconhecem a importância de alinhar os 
perfis individuais às demandas organizacionais como forma de potencializar o 
desempenho e o engajamento dos servidores. Ao incorporar instrumentos de análise 
técnica e comportamental, a Administração passa a dispor de evidências concretas 
para a tomada de decisão, substituindo práticas intuitivas por métodos baseados em 
dados e critérios objetivos. Tal abordagem fortalece a governança de pessoas, 
promove a valorização do capital humano e contribui para a construção de um 
ambiente de trabalho mais colaborativo, transparente e orientado a resultados, em 
consonância com os princípios da eficiência e da impessoalidade que regem a 
administração pública. 

Ademais, os gestores das unidades deverão comunicar periodicamente suas 
carências de servidores, de forma fundamentada e tempestiva, à UGP (TRE-GO, 
2025, Apêndice, Art. 7º, caput). Essa sistemática é essencial para o planejamento 
estratégico da força de trabalho, permitindo que a UGP mantenha um diagnóstico 
contínuo das necessidades institucionais, antecipe cenários de déficit de pessoal e 
adote medidas preventivas de relotação e capacitação, fortalecendo a eficiência e a 
governança de pessoas no Tribunal. 

Do mesmo modo, os gestores deverão adotar critérios objetivos ao colocar 
servidores à disposição da UGP, seja em razão de dificuldades de adaptação às 
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atribuições ou ao ambiente de trabalho. Essa prática tem por finalidade valorizar o 
potencial dos servidores e buscar soluções construtivas e preventivas antes de 
qualquer movimentação, promovendo uma atuação pautada no diálogo, na escuta 
qualificada e na corresponsabilidade entre gestão e servidor (TRE-GO, 2025, 
Apêndice, Art. 11, caput e alíneas “a” a “f”). 

A regulamentação poderá, a critério de cada órgão, admitir a manutenção 
temporária de lotações excedentes, situação em que determinada unidade conta 
com número de servidores superior à sua necessidade imediata. Essa medida 
poderá ser adotada para suprir demandas excepcionais ou atender, de forma 
remota, unidades de difícil provimento, mediante o uso do trabalho remoto (TRE-GO, 
2025, Apêndice, Art. 4º, parágrafo único, alíneas “a” a “d”). 

Tal previsão contribui para evitar a adoção de remoções de ofício, tipo de 
movimentação prevista no art. 36, inciso I, da Lei nº 8.112/1990, ato administrativo 
unilateral da Administração Pública, fundado no interesse público, que permite a 
relotação do servidor sem sua anuência. Embora legítimas, tais remoções podem 
gerar desconforto e impacto motivacional negativo. Assim, a possibilidade de 
manutenção temporária de lotações excedentes configura-se como uma solução 
construtiva e conciliadora, que busca equilibrar as necessidades institucionais com 
os interesses individuais dos servidores, assegurando a continuidade dos serviços e 
a capacidade de resposta às demandas específicas de trabalho. 

A lotação nominal de servidores deve ser orientada pelos princípios 
fundamentais da gestão de pessoas, como a valorização do potencial humano (TRE-
GO, 2025, Apêndice, Art. 2º, XI c/c Art. 11, alínea “d”), a motivação intrínseca, o 
desenvolvimento contínuo, o reconhecimento e a promoção de um ambiente de 
trabalho saudável e inclusivo (TRE-GO, 2025, Apêndice, 3º Considerando c/c Art. 2º, 
I e III c/c Art. 11, caput e alínea “b”). 

A valorização do potencial humano parte do reconhecimento de que cada 
servidor possui talentos e competências que podem e devem ser desenvolvidos, 
cabendo à gestão identificar esses potenciais e criar oportunidades de crescimento 
alinhadas às habilidades e aspirações individuais. 

A motivação intrínseca é impulsionada por fatores como autonomia, propósito, 
reconhecimento e senso de pertencimento, elementos que fortalecem o 
engajamento e a satisfação no trabalho. Já o desenvolvimento contínuo deve ser 
promovido por meio de capacitações, feedbacks construtivos e programas de 
mentoria, assegurando o aprimoramento profissional e pessoal dos servidores. Essa 
abordagem integrada contribui para o fortalecimento da cultura organizacional, para 
a melhoria do desempenho coletivo e para a construção de um ambiente 
institucional mais colaborativo e sustentável. 

A liderança participativa e inspiradora constitui outro pilar essencial dessa 
proposta (TRE-GO, 2025, Apêndice, Art. 11, alíneas “c” e “f”). Nessa perspectiva, os 
gestores devem atuar como facilitadores e mentores, estimulando a inovação, 
apoiando suas equipes e removendo obstáculos que impeçam o pleno desempenho 
dos servidores. A promoção de um ambiente saudável e inclusivo requer práticas 
pautadas no respeito, na diversidade, na colaboração e no bem-estar coletivo (TRE-
GO, 2025, Apêndice, 3º Considerando c/c Art. 2º, I). Para tanto, a gestão deve 
adotar medidas preventivas que evitem conflitos interpessoais, desigualdades e 
condições inadequadas de trabalho. 

Além disso, a transparência e a comunicação eficaz são elementos 
indispensáveis para fortalecer a confiança institucional e o alinhamento entre 
gestores e equipes. Somente por meio de uma comunicação clara e acessível é 
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possível garantir que todos os servidores compreendam os objetivos institucionais, 
as expectativas de desempenho e tenham acesso às informações necessárias para 
a execução eficiente de suas atribuições (TRE-GO, 2025, Apêndice, Art. 2º, XVIII c/c 
Art. 5º, § 1º). 

A gestão deve fundamentar-se em dados e resultados, com decisões 
sustentadas por indicadores de desempenho que possibilitem o monitoramento 
contínuo dos avanços e a identificação de áreas que necessitam de aprimoramento 
(TRE-GO, 2025, Apêndice, Art. 2º, IV). Essa abordagem fortalece a cultura de 
evidências e accountability, garantindo maior precisão e transparência na condução 
das políticas de gestão de pessoas. 

Além disso, a proposta incentiva a autonomia responsável, estimulando que 
os servidores atuem com iniciativa dentro de suas competências e assumam 
corresponsabilidade pelos resultados alcançados (TRE-GO, 2025, Apêndice, Art. 4º, 
II, alínea “c” c/c Art. 11, alíneas “c” a “e”). O reconhecimento e a valorização do 
desempenho completam esse ciclo virtuoso, reforçando comportamentos alinhados 
aos valores institucionais e promovendo um ambiente organizacional pautado na 
justiça, no mérito e na motivação (TRE-GO, 2025, Apêndice, Art. 4º, II, alínea “b”). 

Por fim, a flexibilidade na gestão de pessoas reconhece que tanto as 
necessidades institucionais quanto as dos servidores evoluem ao longo do tempo. 
Dessa forma, a gestão deve ser adaptável e responsiva, ajustando suas estratégias 
conforme as dinâmicas do ambiente de trabalho e as mudanças organizacionais 
(TRE-GO, 2025, Apêndice, Art. 4º, Parágrafo único, alínea “c” e Art. 11, Parágrafo 
único). Ao consolidar essas diretrizes, a proposta contribui de forma decisiva para a 
otimização da força de trabalho, a melhoria do clima organizacional e o alinhamento 
das competências individuais com as necessidades institucionais, resultando em um 
serviço público mais eficiente, motivador e coerente com os princípios 
constitucionais da Administração Pública, em especial os da eficiência, 
impessoalidade e valorização do servidor. 

 
8. Considerações finais 

O presente estudo demonstrou que a ausência de critérios objetivos e de 
regulamentação específica sobre a movimentação e alocação de servidores pode 
comprometer significativamente a eficiência da gestão de pessoas na Administração 
Pública, sobretudo em um cenário marcado pela transformação digital e pela 
crescente demanda por transparência e racionalidade administrativa. 

A análise dos casos do TRE-GO e do TRT-18 evidenciou que ações como o 
mapeamento de competências, a implantação de um Banco de Vagas Centralizado 
e a utilização de ferramentas de avaliação comportamental fortalecem 
significativamente a capacidade institucional de alocar a força de trabalho de 
maneira mais justa, estratégica e eficiente. Essas práticas contribuem para tornar as 
decisões mais objetivas, reduzir a discricionariedade administrativa e assegurar 
maior compatibilidade entre as competências individuais dos servidores e as 
demandas específicas de cada unidade, promovendo uma gestão de pessoas mais 
transparente, equitativa e orientada por resultados. 

A proposta normativa apresentada, ao institucionalizar essas práticas, 
contribui para consolidar um modelo de gestão de pessoas baseado em evidências, 
orientado por resultados e sustentado por princípios de equidade e transparência. 
Conclui-se, portanto, que a regulamentação da lotação nominal representa um 
passo decisivo para fortalecer a governança institucional, estimular a motivação e o 
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engajamento dos servidores e assegurar uma prestação jurisdicional mais célere, 
efetiva e coerente com os princípios constitucionais da Administração Pública. 
 
 
 
Referências 
 
BRASIL. Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP, 1972). Lotação: 
definições e normas fundamentais. Biblioteca do Planejamento. 1972. Disponível 
em: https://bibliotecadigital.economia.gov.br/handle/777/289. Acesso em: 17 de Jun 
06 de 2025. 
 
BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral (TSE, 2024). Projeto de Lei nº 4, de 11 de 
janeiro de 2024. Propõe a criação de cargos efetivos, cargos em comissão e funções 
comissionadas no Quadro de Pessoal do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais 
Regionais Eleitorais. 2024. Disponível em: https://www.camara.leg.br/ 
proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2416830. Acesso em: 24/06/2025. 
 
BONNSTETTER, Bill J.; RIBAS, Alexandre. Manual definitivo DISC. 1. ed. São 
Paulo: TTI Success Insights Brasil, 2016. 
 
Carbone, Pedro Paulo et al. Gestão por competências e gestão do conhecimento. 3. 
ed. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2009. 
 
CARVALHO et al., Qualidade de vida no trabalho e fatores motivacionais dos 
colaboradores nas organizações. Educação em Foco, n. 07, p. 21–31, set. 2013. 
 
De Menezes, Raimundo Xavier. Funcionário público-Procurador da Fazenda 
Nacional-Aproveitamento. Revista de Direito Administrativo, v. 95, p. 208-213, 1969. 
 
FONSECA, Simone Dias Souza Doscher da. Cultura organizacional: breve 
levantamento sobre o conceito. Revista Processus de Estudos de Gestão,  
Jurídicos e Financeiros, v. 12, n. 42, p. 84-97, jan.–jul. 2021. 
https://doi.org/10.5281/zenodo.6383160 
 
Greenstein, G. Staff (mis)allocation in public agencies: evidence from protected area 
management in Brazil. Public Management Review, p. 1–27. 2025. 
https://doi.org/10.1080/14719037.2025.2478621. 
 
Marsicano G, Dias Canedo E, Pedrosa GV, Ramos CS, Figueiredo RMC (2024) 
Digital Transformation of Public Services in a Startup-Based Environment: Job 
Perceptions, Relationships, Potentialities and Restrictions. JUCS - Journal of 
Universal Computer Science 30(6): 720-757. https://doi.org/10.3897/jucs.106979. 
 
Marston, William Moulton. As Emoções das Pessoas Normais. 1º ed. Success For 
You Editora, 2014. 
 
Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 24. ed. São Paulo: Malheiros, 
1999. 
 



155 

 

 

OLIVEIRA, Antônio Flávio. Servidor Público, Temas Polêmicos. 1. ed. Belo 
Horizonte: Fórum, 2008, Pág. 137. 
 
Pinto, Carmo. Funcionário público-Lotação e relotação. Revista de Direito 
Administrativo, v. 87, p. 85-87, 1967. 
 
RYAN, R. M. DECI, E. L. Self-determination theory: Basic psychological needs in 
motivation, development, and wellness. New York: Guilford Publishing, 2017. 
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. Minuta de Resolução – Apêndice. 
Goiânia: TRE-GO, 2024. Documento interno nº 1167965 do SEI nº 24.0.000016379-
8. 
 
Trigueiro, Oswaldo. Funcionário público-Remoção do exterior. Revista de Direito 
Administrativo, v. 122, p. 108-121, 1975. 
  



156 

 

 

APÊNDICE D – ARTIGO PUBLICADO PELA REVISTA ARACÊ: Governança 

Sustentável e Contratações Públicas Responsáveis no TRE-GO: Alinhamento com os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 12 e 16 da Agenda 2030 da ONU. 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNANÇA SUSTENTÁVEL E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS RESPONSÁVEIS 

NO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS: ALINHAMENTO COM OS 

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 12 E 16 DA AGENDA 2030 

DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 

 

 https://doi.org/10.56238/arev7n3-066 

 

Data de submissão: 08/02/2025 Data de Publicação: 10/03/2025 

 

 

 

Adenir José de Sousa 
Mestrando pelo Programa de Pós Graduação em Governança e  

Transformação Digital da Universidade Federal do Tocantins - UFT.  

E-mail: adenir.sousa@uft.edu.br 

ORCID: https://orcid.org/0009-0008-5523-5276 

LATTES: http://lattes.cnpq.br/4238666402849495 

 

Ilana Murici Ayres 
Mestranda pelo Programa de Pós Graduação em Governança e  

Transformação Digital da Universidade Federal do Tocantins - UFT. 

E-mail: ilanamurici@gmail.com 

ORCID: https://orcid.org/0009-0009-2062-3137 

LATTES: http://lattes.cnpq.br/0303273121473358 

 

José Carlos Lucio Maia 
Mestrando pelo Programa de Pós Graduação em Governança e  

Transformação Digital da Universidade Federal do Tocantins - UFT. 

E-mail: lucio.maia@uft.edu.br 

ORCID: https://orcid.org/0009-0008-7254-7634 

LATTES: http://lattes.cnpq.br/8168117657468219 

 

Luciana Mamede da Silva 
Mestranda pelo Programa de Pós Graduação em Governança e  

Transformação Digital da Universidade Federal do Tocantins - UFT. 

E-mail: luciana.mamede@uft.edu.br 

LATTES: http://lattes.cnpq.br/9929832289008663 

mailto:adenir.sousa@uft.edu.br
mailto:adenir.sousa@uft.edu.br
http://lattes.cnpq.br/4238666402849495
mailto:ilanamurici@gmail.com
https://orcid.org/0009-0009-2062-3137
mailto:lucio.maia@uft.edu.br
https://orcid.org/0009-0008-7254-7634
http://lattes.cnpq.br/8168117657468219
mailto:luciana.mamede@uft.edu.br
mailto:luciana.mamede@uft.edu.br
http://lattes.cnpq.br/9929832289008663


157 

 

 

 

Ramon de Freitas Elias Campos 
Doutorando pelo Programa de Pós Graduação em Governança e  

Transformação Digital da Universidade Federal do Tocantins - UFT. 

E-mail: ramon.campos@uft.edu.br 

ORCID: https://orcid.org/0009-0009-8300-8051 

LATTES: http://lattes.cnpq.br/3975985686901000 

 

Roberto César Rodrigues 
Mestrando pelo Programa de Pós Graduação em Governança e  

Transformação Digital da Universidade Federal do Tocantins - UFT. 

E-mail: roberto.cesar@uft.edu.br 

LATTES: https://lattes.cnpq.br/8432614423529133 

 

Dra. Suzana Gilioli 
Doutora em Administração de Empresas pela Universidade Presbiteriana Mackenzie. 

Universidade Federal do Tocantins - UFT. 

E-mail: suzanagilioli@uft.edu.br 

ORCID: https://orcid.org/0000-0002-3173-2998  

LATTES: http://lattes.cnpq.br/0463372631179918  

 

Dr. Flávio Roldão de Carvalho Lelis 

Doutor em Estruturas e Construção Civil (UnB) 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado de Goiás - Câmpus Goiânia 

E-mail: flavio.roldao@ifg.edu.br 

ORCID: https://orcid.org/0009-0001-5405-0383 

LATTES: http://lattes.cnpq.br/7287069183620494 

 

 

RESUMO 

 

A Resolução nº 400, de 16 de junho de 2021, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

estabelece uma política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário brasileiro. Este 

estudo explora a aplicação dessa resolução, que visa promover práticas sustentáveis em todas 

as operações judiciais, alinhando-se aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da 

Agenda 2030, especialmente o ODS 12 (Consumo e Produção Responsáveis) e o ODS 16 

(Paz, Justiça e Instituições Eficazes). A pesquisa analisa detalhadamente os componentes do 

Plano de Logística Sustentável (PLS), abrangendo a gestão eficiente de recursos, a redução do 

impacto ambiental, a inclusão social e a promoção da diversidade cultural, para avaliar a 

eficácia dessas iniciativas no Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE-GO). Resultados 

preliminares indicam avanços significativos na redução do consumo de recursos, na melhoria 

da gestão de resíduos e na promoção de um ambiente de trabalho mais inclusivo e saudável. 

Este estudo contribui para a compreensão dos desafios e oportunidades na implementação de 

políticas de sustentabilidade no setor público, oferecendo recomendações para fortalecer a 

governança sustentável e fomentar um desenvolvimento institucional mais responsável e 

equitativo. 

 

Palavras-chave: sustentabilidade nas contratações públicas; critérios sustentáveis; 

contratações públicas. 
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1 INTRODUÇÃO 

A sustentabilidade tem se consolidado como um princípio fundamental na gestão 

pública global, impulsionando a adoção de estratégias que minimizem os impactos ambientais 

e promovam o desenvolvimento sustentável. No Brasil, o Poder Judiciário reconheceu essa 

necessidade e, em resposta, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) publicou a Resolução nº 

400 (CNJ, 2021), que estabelece diretrizes para a implementação de práticas organizacionais 

sustentáveis, buscando processos ambientalmente corretos, economicamente viáveis e 

socialmente justos. Ademais, essa norma alinha os esforços governamentais aos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU, em particular, as metas 12.7 e 

16.6, que incentivam a adoção de práticas sustentáveis e a promoção de instituições 

responsáveis e transparentes (ONU, 2015). Assim, a governança pública passa a contar com 

mecanismos para reforçar a eficiência administrativa e a transparência. 

Nesse contexto, incluir critérios de sustentabilidade nas contratações públicas 

representa um avanço estrutural significativo. Essa abordagem viabiliza a avaliação do 

impacto ambiental dos produtos e serviços adquiridos e estimula a escolha de fornecedores 

que adotem políticas ambientais responsáveis. Além disso, promove a eficiência energética e 

a economia circular, fatores essenciais para impulsionar a inovação tecnológica e o 

crescimento de mercados sustentáveis (RAINVILLE, 2022). O Plano de Logística Sustentável 

(PLS) surge, assim, como um dos principais instrumentos para operacionalizar essas 

diretrizes. Dessa forma, as contratações públicas passam a contribuir para uma gestão de 

recursos mais eficiente e uma governança aprimorada. 

Para a elaboração deste trabalho, foram conduzidas pesquisas em periódicos de alta 

credibilidade, selecionados com base em rigorosos critérios científicos de avaliação. Os 

estudos levantados evidenciam a importância da sustentabilidade nas contratações públicas 

sob diversas perspectivas. Esses trabalhos ressaltam a necessidade de integrar princípios de 

responsabilidade socioambiental nos processos de aquisição governamental, demonstrando 

que práticas sustentáveis podem aprimorar a transparência e a eficiência dos processos 

licitatórios. Além disso, ao alinhar as contratações aos ODS, reforça-se a relevância de 

políticas públicas voltadas à sustentabilidade. Nesse contexto, a adoção de inovações e 

práticas de responsabilidade social emerge como um fator essencial para a gestão pública, 

contribuindo para a implementação de estratégias mais sustentáveis e eficientes 

(RAINVILLE, 2022). 

A literatura aponta que um dos maiores desafios na implementação da sustentabilidade 

em contratações públicas é a resistência dos stakeholders, que frequentemente priorizam 

critérios tradicionais de custo-benefício. A falta de capacitação técnica dos servidores e a 

necessidade de adaptação a novas tecnologias também dificultam a incorporação efetiva dos 

critérios sustentáveis. Aludida interferência é, também, comprovada num estudo realizado no 

Brasil sobre a aplicação de práticas sustentáveis nas contratações realizadas por instituições 

federais de ensino superior, no Estado do Pará, no qual se observou que 97,50% dos 

colaboradores dessas organizações que participaram da pesquisa afirmaram possuir limitações 

no conhecimento e no cumprimento da legislação que estabelece critérios para compras 

sustentáveis. Destaca-se a capacitação dos agentes públicos como essencial para criação de 

um ambiente institucional que favoreça um efetivo respeito ao desenvolvimento sustentável 

(SILVA et al., 2024). 

Em relação ao Poder Judiciário brasileiro, há um estudo sobre a aplicação da política 

nacional de sustentabilidade no Tribunal de Justiça do Tocantins que destacou a importância 

da capacitação de magistrados e de servidores para sucesso das medidas propostas, prática 

incentivada pelo CNJ para que a atuação destes agentes públicos esteja alinhada aos 
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princípios da Agenda 2030 da ONU. Não obstante, diversas pesquisas destacam 

oportunidades significativas, como a redução de custos operacionais a longo prazo e o 

fomento à inovação. Estudos demonstram que a implementação de critérios ambientais nas 

aquisições governamentais não só contribui para a estruturação dos processos de compra e o 

alinhamento com os princípios da sustentabilidade, como também reforça a governança e 

aprimora a gestão da cadeia de suprimentos por meio da adoção de práticas sustentáveis 

(REJEB et al., 2024). Tais avanços podem servir de modelo tanto para o setor público quanto 

para o privado. 

Segundo os pesquisadores, ao aderir aos termos do plano das Nações Unidas, os 

órgãos judiciários reafirmam o compromisso de atuação ética, responsável e sustentável, 

fortalecendo a relevância do Direito para o desenvolvimento sustentável e promoção da 

justiça social (SANTANA et al., 2024). A Lei nº 14.133 (BRASIL, 2021) representa um 

avanço importante na incorporação da sustentabilidade nas contratações públicas. Essa 

legislação estabelece um novo paradigma para a gestão de aquisições governamentais, 

promovendo práticas mais responsáveis e ambientalmente conscientes. Ao permitir a inserção 

de critérios sustentáveis nos editais, e a inclusão de cláusulas que assegurem a execução de 

serviços de forma sustentável, a lei reforça o compromisso com a preservação ambiental. Seu 

escopo integra princípios de eficiência, sustentabilidade e responsabilidade social, 

modernizando as políticas de contratação. Assim, o setor público passa a se alinhar melhor às 

demandas ambientais atuais. 

A Resolução nº 347 (CNJ, 2020) e a Resolução nº 23.702 (TSE, 2022) do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) complementam esse cenário, reforçando a governança sustentável 

nas contratações públicas. Esses normativos asseguram a inclusão de práticas socioambientais 

nos processos licitatórios e nos processos decisórios do Poder Judiciário brasileiro. A 

integração dessas diretrizes contribui para a consolidação de um modelo de gestão pública 

mais eficiente e sustentável. Tais medidas promovem a transparência e a inovação nos 

processos administrativos. Dessa forma, as instituições públicas se alinham de forma mais 

consistente às diretrizes da Agenda 2030 da ONU. 

No âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE-GO), a implementação das 

diretrizes sustentáveis é evidenciada pelo Plano de Logística Sustentável (PLS), vinculado ao 

Planejamento Estratégico 2021-2026 e à Resolução nº 325 (CNJ, 2020), o qual define metas 

para a otimização de recursos e a digitalização dos processos. A utilização de ferramentas 

tecnológicas facilita o acompanhamento dos critérios ambientais e sociais. Além disso, a 

proposta de um selo de sustentabilidade busca incentivar práticas responsáveis entre os 

fornecedores. Esses esforços contribuem para a modernização e a transparência na 

administração pública. 

Apesar dos avanços, a implementação de contratações sustentáveis ainda enfrenta 

desafios significativos. Entre eles, destacam-se a necessidade de capacitação dos servidores e 

a resistência à mudança por parte de alguns fornecedores. A avaliação contínua desses 

obstáculos e a formulação de recomendações são essenciais para aprimorar as políticas de 

sustentabilidade. A mensuração de indicadores de desempenho exerce um papel crucial na 

consolidação dessas práticas. Assim, este estudo tem como objetivo analisar a implementação 

e os impactos das diretrizes de sustentabilidade nas contratações públicas do TRE-GO, 

identificando desafios e propondo estratégias para um setor público mais transparente, 

eficiente e ambientalmente responsável, alinhado aos ODS 12 e 16. 

Diante desse contexto, é essencial compreender como o TRE-GO aplica e monitora os 

critérios de sustentabilidade em suas contratações públicas, analisando os desafios 

enfrentados, os resultados alcançados e o impacto dessas políticas na promoção de compras 
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sustentáveis (ODS 12.7) e no fortalecimento de instituições eficazes e transparentes (ODS 

16.6). Para isso, buscou-se mapear e descrever os instrumentos de gestão socioambiental 

adotados pelo Tribunal, avaliando sua eficácia na garantia da sustentabilidade nas aquisições 

públicas, bem como os obstáculos relacionados à capacitação dos servidores, à adaptação dos 

fornecedores e à implementação de estratégias mais eficientes. 

Ao fim, o presente estudo busca avaliar as práticas sustentáveis já implementadas pelo 

TRE-GO e propor melhorias para ampliar sua efetividade, objetivando garantir que as 

contratações públicas do Tribunal estejam alinhadas às diretrizes da Agenda 2030 da ONU e 

promover maior transparência, eficiência e responsabilidade socioambiental no setor público, 

em consonância com as metas ODS 12.7 e 16.6. 

 

2 METODOLOGIA 

2.1 Pesquisa Documental 

Esta pesquisa documental teve como objetivo avaliar o estágio e o desempenho da 

política de sustentabilidade implementada no TRE-GO. Para tanto, foram selecionados e 

analisados diversos instrumentos de gestão, como normas, questionários de governança, 

formulários de contratação e a Matriz de Risco de Auditoria, conforme os modelos adotados 

pelo TSE e pelo TRE-GO. 

Adicionalmente, utilizou-se Painéis de Business Intelligence (BI), ferramenta 

eletrônica responsável pelo monitoramento dos dados técnicos e gerenciais relativos à 

sustentabilidade, conforme apresentado no Quadro 1. Essa abordagem integrada permitiu 

identificar os mecanismos e práticas sustentáveis em vigor, oferecendo subsídios para a 

proposição de melhorias e o aprimoramento das estratégias de governança na administração 

pública. 

 
Quadro 1 – Documentos e Instrumentos Avaliados na Governança das Contratações Sustentáveis 

Categoria 
Documento / 

Instrumento 
Descrição 

Legislação e 

Normas 

Lei nº 14.133/2021 

(BRASIL, 2021) 

Define diretrizes para contratações públicas, estabelecendo 

princípios de eficiência e sustentabilidade. 

Legislação e 

Normas 

Resolução nº 347 

(CNJ, 2020) 

Dispõe sobre a Política de Governança das Contratações 

Públicas no Poder Judiciário e tem como diretriz geral a 

promoção do desenvolvimento sustentável, em observância à 

legislação e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – 

Agenda 2030. 

Legislação e 

Normas 

Resolução nº 23.702 

(TSE, 2022) 

Estabelece diretrizes específicas para a governança sustentável 

nas contratações da Justiça Eleitoral. 

Legislação e 

Normas 

Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 1/2010 

(SLTI/MPOG, 2010) 

Define critérios de sustentabilidade para aquisição de bens e 

serviços pela Administração Pública Federal. 

Legislação e 

Normas 

Portaria n° 452/2015 - 

PRES (TRE-GO, 2015) 

 

Institui a Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável - 

PLS-PJ no âmbito do TRE-GO com a atribuição de elaborar, 

monitorar, avaliar e revisar o PLS-PJ do Tribunal, em 

conformidade com o disposto na Resolução CNJ n° 400/2021. 

Instrumentos de 

Monitoramento e 

Governança 

Questionário iGov TCU 

(TCU, 2024) 

Instrumento de levantamento da governança e gestão pública, 

incluindo aspectos de sustentabilidade nas contratações. 

Formulários e 

Documentação 

Técnica 

Termos de Referência 
Documentos padrão que incluem critérios de sustentabilidade 

para orientar os processos de contratação. 
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Categoria 
Documento / 

Instrumento 
Descrição 

Formulários e 

Documentação 

Técnica 

Selo Verde 
Formulário que avalia práticas ambientais e de sustentabilidade 

dos fornecedores e serviços contratados. 

Formulários e 

Documentação 

Técnica 

Editais 
Incluem exigências ambientais e sociais para garantir que as 

contratações atendam a critérios sustentáveis. 

Instrumentos de 

Análise de Riscos 

Matriz de Risco de 

Auditoria (TSE, TRE-

GO) 

Ferramenta para avaliar riscos na governança das contratações, 

especialmente quanto ao cumprimento do Plano de Logística 

Sustentável (PLS). 

Monitoramento 

Eletrônico 

Painel de Business 

Intelligence (BI) 

Plataforma digital que consolida dados técnicos e gerenciais 

sobre sustentabilidade nas contratações do TRE-GO. 

Fonte: Elaborado pelos autores (2025) 

 

Os documentos e instrumentos levantados forneceram uma base preliminar essencial 

para compreender a estrutura normativa, operacional e de monitoramento utilizada pelo TRE-

GO na condução de suas contratações públicas. Esse levantamento inicial permite mapear os 

principais mecanismos institucionais que orientam a implementação de práticas sustentáveis, 

bem como identificar possíveis lacunas regulatórias e desafios operacionais que podem 

comprometer a efetividade das políticas adotadas. Além disso, ao reunir e sistematizar esses 

dados, a pesquisa cria um referencial analítico que servirá de base para a avaliação crítica das 

estratégias vigentes e para a proposição de melhorias, garantindo maior alinhamento das 

contratações públicas do Tribunal aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS 12.7 

e 16.6). 

 
2.2 Análise Documental 

A análise foi realizada de forma qualitativa, considerando a política de 

sustentabilidade no âmbito do TRE-GO para identificar metas, impactos correspondentes e o 

alinhamento com a literatura existente. Inicialmente, foram examinados os normativos que 

possibilitaram o conhecimento dos dispositivos relacionados à sustentabilidade aplicada às 

contratações públicas, inclusive os mais recentes. 

A Lei 14.133 (BRASIL, 2021), conhecida como a nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, incorpora princípios de sustentabilidade ao prever que as contratações 

públicas considerem aspectos ambientais, sociais e econômicos. Em seus artigos, a lei 

estabelece diretrizes para que as administrações públicas priorizem fornecedores e produtos 

que adotem práticas sustentáveis, promovendo a eficiência dos recursos naturais e a 

responsabilidade social. Dessa forma, busca-se não apenas a obtenção de bens e serviços com 

melhor custo-benefício, mas também a contribuição para o desenvolvimento sustentável e a 

minimização dos impactos ambientais nas contratações governamentais. 

Na mesma linha, a Resolução nº 347 (CNJ, 2020) define diretrizes para a integração 

de práticas sustentáveis no âmbito do Poder Judiciário, promovendo a gestão ambiental e a 

eficiência no uso dos recursos. A norma incentiva os órgãos judiciais a adotarem ações que 

reduzam os impactos ambientais de suas atividades, como a diminuição do consumo de papel, 

a gestão adequada dos resíduos e a economia de energia e água. Além disso, orienta a 
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inclusão de critérios sustentáveis nas licitações e contratações, visando um ambiente mais 

responsável no setor público. 

Por sua vez, a Resolução nº 23.702 (TSE, 2022) estabelece diretrizes para a promoção 

da sustentabilidade nas atividades eleitorais, com o objetivo de reduzir o impacto ambiental 

das eleições. Essa norma incentiva a adoção de práticas sustentáveis, como a redução do uso 

de materiais descartáveis, a implementação de sistemas de gerenciamento de resíduos e a 

promoção de soluções tecnológicas que diminuam o consumo de papel e outros recursos. 

Ademais, orienta os Tribunais Regionais Eleitorais a incorporarem critérios ambientais em 

suas operações e contratações, promovendo uma gestão mais ecológica. 

De forma mais específica, a Instrução Normativa da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 1 

(SLTI/MPOG, 2010) estabelece diretrizes para a incorporação de práticas sustentáveis nas 

contratações públicas, visando promover a sustentabilidade no setor público. Essa normativa 

orienta a inclusão de critérios ambientais nos processos licitatórios e na contratação de bens e 

serviços, incentivando a escolha de fornecedores e produtos que atendam a normas de 

eficiência energética, gestão de resíduos e menor impacto ambiental. A instrução também 

recomenda que as especificações dos objetos a serem adquiridos considerem aspectos como a 

durabilidade e a reutilização, alinhando as aquisições públicas aos princípios do 

desenvolvimento sustentável e da responsabilidade ambiental. 

Além dos normativos, foram aferidos mecanismos para o monitoramento das práticas 

sustentáveis, elaborados pelos órgãos de controle interno – como a Secretaria de Auditoria do 

TRE-GO – e pelo controle externo, representado pelo TCU, bem como pelas áreas internas 

ligadas à estratégia do TRE-GO (Assessoria Especial de Planejamento Estratégico, 

Governança e Gestão, Assessoria de Atendimento, Sustentabilidade e Suporte às Zonas 

Eleitorais e Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da Justiça Eleitoral). 

Esses documentos – questionários, formulários, matriz de risco e outros – possibilitam 

o acompanhamento das ações efetivas de sustentabilidade previstas no Planejamento 

Estratégico e no PLS do TRE-GO, conforme as diretrizes do órgão superior (TSE), as 

resoluções do CNJ e as orientações do TCU, assegurando a utilização responsável e 

transparente dos recursos orçamentários. 

Uma importante ferramenta para essa fiscalização é o documento iESGo 2024 – 

Environmental, Social and Governance (TC - 031.805/2023-0), utilizado pelo TCU por meio 

da Secretaria de Controle Externo de Governança, Inovação e Transformação Digital do 

Estado (TCU, 2024). Esse instrumento solicita aos órgãos públicos uma avaliação detalhada, 

com questionamentos específicos para levantar informações sobre a adoção de práticas de 

sustentabilidade. 

Neste aspecto, o TRE-GO atualmente se destaca. O levantamento iESGo 2024 indica 

que o TRE-GO alcançou 72,1% no Indicador 7.3 (Índice de Gestão de Contratações - 

iGestContrat), que abrange diversos eixos temáticos do levantamento (governança pública 
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organizacional, gestão e governança e gestão de contratos). Um dos cinco quesitos utilizados 

para aferir o iGestContrat é o índice ContratSustent, que mede a capacidade do órgão de 

realizar contratações sustentáveis, se os processos de trabalho da gestão de contratações 

promovem a realização de contratações sustentáveis e se a organização adota critérios e 

requisitos de sustentabilidade nas contratações. Conforme ilustrado na Figura 1, o TRE-GO 

obteve nota máxima nos três quesitos que compõem o Indicador ContratSustent, 

sobressaindo-se em relação à maioria dos demais órgãos públicos avaliados pelo TCU. 

 
Figura 1 – Capacidade em realizar contratações sustentáveis 

 

Fonte: Adaptado de TCU (2024). 

Noutra frente, e em consonância a esses princípios, os preceitos da sustentabilidade 

são exigidos das empresas participantes dos prélios licitatórios do TRE-GO, conforme 

requisitos fixados nos instrumentos convocatórios. Assim, observa-se que a própria área de 

contratação (Assessoria de Apoio Administrativo às Contratações da Coordenadoria de Bens e 

Aquisições) elaborou quesitos de sustentabilidade para os modelos de Termo de Referência e 

Editais de Licitação. 

A Matriz de Riscos da Auditoria Integrada da Justiça Eleitoral, intitulada “Governança 

e Gestão de Aquisições”, visa assegurar que as atividades relacionadas às aquisições sejam 

realizadas de forma eficiente, transparente, ética e em conformidade com as políticas, 

regulamentos e diretrizes estabelecidos. Desenvolvida pelos Tribunais Regionais Eleitorais 

em conjunto com o TSE, a matriz apresentou como eixo temático o alinhamento dos 

mecanismos estratégicos – por meio dos Objetivos-Chave, que analisam a aderência das 

demandas do Plano Anual de Contratações (PAC) aos indicadores e metas do PLS – e 

identificou como evento de risco as demandas constantes do PAC não articuladas com o PLS. 

Neste ciclo do Plano de Logística Sustentável, considera-se a cultura organizacional 

no que tange à sustentabilidade, e promove-se um recorte nos objetivos para avançar, 

primeiramente, nas ODS que refletem a atuação institucional, o fortalecimento da governança 

sustentável e as metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça. Assim, atento ao 

Objetivo Sustentável 12 (Consumo e Produção Responsáveis), em especial à meta 12.7 



164 

 

 

(Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades 

nacionais), o TRE-GO firma compromisso e inclui no seu PLS objetivos específicos, 

conforme consta na Figura 2: 

 
Figura 2 – Plano de Logística Sustentável do TRE-GO 

 

Fonte: Elaborado pelos autores (2025) 

 

Desse modo, verifica-se que esses documentos constituem aparatos suficientes para 

avaliar a política de sustentabilidade no âmbito do TRE-GO, e demonstram ser instrumentos 

de credibilidade, relevância, atualidade e finalidade. 

 
2.3 Análise Documental e Monitoramento da Política de Sustentabilidade no TRE-GO 

No presente estudo, foram selecionados os documentos que esclarecem a questão de 

pesquisa, conforme o quadro descritivo apresentado a seguir (Quadro 2). O objetivo é 

assegurar que todas as partes da pesquisa se mantenham coerentes, organizadas, interligadas, 

transparentes e íntegras, tornando possível avaliar a eficácia, eficiência e efetividade da 

Política de Sustentabilidade no TRE-GO. 

Quadro 2 – Quadro Integrado de Análise Documental 

Categoria 
Métodos de Coleta 

de Dados 

Documento 
Principais Informações Observações 

Legislação e 

Normas 
Lei nº 14.133 

(BRASIL, 2021) 

Define diretrizes de 

sustentabilidade em contratações 

públicas. 
Estabelece a importância de 

critérios ambientais e sociais nas 

licitações e contratos. 

Norma de conteúdo 

indispensável para o estudo em 

ênfase 
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Categoria 
Métodos de Coleta 

de Dados 

Documento 
Principais Informações Observações 

Legislação e 

Normas 
Resolução nº 400 

(CNJ, 2021) 

Destaca a importância da 

incorporação de critérios 

ambientais nas compras e 

contratações realizadas pelos 

órgãos judiciais, promovendo uma 

atuação mais responsável e 

ecológica no sistema de justiça. 

Preceito de conteúdo de 

conhecimento obrigatório para o 

estudo em ênfase 

Legislação e 

Normas 
Resolução nº 347 

(CNJ, 2020) 

Diretrizes para práticas 

sustentáveis no Poder Judiciário. 
Foca na gestão ambiental e 

eficiência de recursos no setor 

judicial. 

Resolução imprescindível para o 

estudo em ênfase 

Legislação e 

Normas 
Resolução nº 23.702 

(TSE, 2021) 

Incentiva a redução de impacto 

ambiental durante os processos 

eleitorais e em suas contratações 

Normativo essencial para a 

compreensão da matéria sob 

exame 

Legislação e 

Normas 
IN nº 1 

(SLTI/MPOG, 2010) 

Regras para inclusão de critérios 

ambientais nas contratações 

públicas. 
Promove a adoção de práticas 

sustentáveis e eficiência na 

aquisição de bens e serviços. 

Regras básicas para 

determinação das exigências a 

serem cobradas nos processos de 

contratação. 

Legislação e 

Normas 
Portaria n° 452 

(TRE-GO, 2015) 

Institui a Comissão Gestora do 

Plano de Logística Sustentável - 

PLS-PJ no âmbito do TRE-GO 

Supervisiona a implementação e 

monitoramento das diretrizes 

sustentáveis, garantindo 

conformidade com a Resolução 

CNJ nº 400/2021. 

Relatórios de 

Conformidade 

iESGo 2024 - 

Environmental, Social 

and Governance  

(TC- 031.805/2023-0) 
(TCU, 2024) 

Instrumento utilizado pelo TCU 

para avaliar o grau de 

conformidade e os desafios 

enfrentados pelos órgãos públicos, 

inclusive TRE-GO, na seara da 

sustentabilidade, dentre outras. 

Documento de conteúdo 

relevante para a presente 

pesquisa, visto que se trata de 

avaliação crítica das rotinas do 

órgão, cujos quesitos de política 

de sustentabilidade estão 

presentes. 

Categoria 
Métodos de Coleta 

de Dados 

Documento 
Principais Informações Observações 

Guias e  
Manuais 

Planejamento 

Estratégico 

Processo sistemático de definição 

de metas e objetivos de longo 

prazo para um órgão público ou 

organização, com o intuito de 

alcançar seus propósitos e missão 

de forma eficaz e eficiente. 

Documento fundamental para 

direcionar os esforços e recursos 

do órgão, garantindo que suas 

ações estejam alinhadas com suas 

prioridades e com as 

necessidades da sociedade que 

atende. 
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Categoria 
Métodos de Coleta 

de Dados 

Documento 
Principais Informações Observações 

Guias e 

Manuais 
Plano de Logística 

Sustentável 

Documento estratégico que orienta 

as organizações na implementação 

de práticas e processos voltados 

para a sustentabilidade na gestão 

logística e de compras. 

É necessário à presente análise, 

porque estabelece políticas para a 

gestão de processos logísticos e 

de compras, incluindo critérios 

sustentáveis na seleção de 

fornecedores e na avaliação de 

produtos e serviços. 

Guias e 

Manuais 

Modelo de Termo de 

Referência  
Processo de 

Aquisição e 

Contratação 

Define em quais parâmetros se 

dará a aquisição ou a contratação e 

dentre eles há pontos de 

observância da sustentabilidade 

Essencial para que as empresas 

saibam quais as exigências 

relacionadas à política 

sustentável para determinada 

aquisição ou contratação que se 

pretende 

Guias e 

Manuais 

EDITAL - Requisito 

para participação em 

Licitação 

Define requisitos para participação 

das empresas nos Procedimentos 

Licitatórios 

Essencial para que as empresas 

saibam quais as exigências 

relacionadas à política 

sustentável que devem cumprir 

para participar dos certames  

Resultados e 

Impactos 

Matriz de Riscos 
 

SAUD - TSE 
 
Auditoria Integrada 

da Governança e 

Gestão de Aquisições 
na Justiça Eleitoral  

Identifica e documenta quais os 

riscos potenciais que podem 

impactar os objetivos da 

organização ou do processo 

auditado. Evento de Risco, neste 

caso, as Demandas constantes do 

Plano de Contratação Anual não 

articuladas com o PLS. 

Permite o monitoramento 

contínuo dos riscos e a revisão 

das estratégias de mitigação. A 

matriz pode ser atualizada 

conforme novos riscos surgem ou 

as condições mudam, ajudando a 

manter a auditoria relevante e 

alinhada com o ambiente de risco 

atual, viabilizando futuros ajustes 

por parte da Organização. 

Guias e 

Manuais 
Formulário Selo 

Verde 

Formulário que solicita um 

detalhamento das práticas e 

iniciativas ambientais adotadas 

pela organização, como gestão de 

resíduos, economia de energia e 

água, e uso de materiais 

recicláveis. 

Documento de suporte, que, 

devidamente preenchido, torna-

se essencial para o 

reconhecimento das medidas 

adotadas pelo órgão que 

contribuem para a proteção 

ambiental e a sustentabilidade. 

Resultados e 

Impactos 

Painel de BI 
(Documento 

Eletrônico) 

Ferramenta que compila e 

apresenta dados em formatos 

visuais, como gráficos, tabelas e 

mapas, permitindo a análise e a 

interpretação de informações 

relevantes da Sustentabilidade no 

TRE-GO. Isso de forma interativa, 

dinâmica e gerencial, viabilizando 

a tomada de decisão mais 

eficiente. 

A análise dos dados ali 

constantes é essencial para o 

acompanhamento das ações 

sustentáveis realizadas pelo 

Órgão. 

Fonte: Elaborado pelos autores (2025) 

 

Ressalta-se que a técnica de grupo focal não foi aplicada na pesquisa, uma vez que os 

documentos selecionados foram considerados suficientes, por apresentarem a consolidação 

das ações relacionadas à política de sustentabilidade e por serem alimentados por grupos 
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diretamente ligados ao tema. Dessa forma, a pesquisa documental revelou-se uma ferramenta 

valiosa para compreender os fenômenos e contextos específicos do TRE-GO, sobretudo pela 

ampla disponibilidade de registros e peças relevantes. 

 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Na sequência, os resultados foram interpretados com base nas evidências documentais, 

interligando-os ao problema de pesquisa. Essa análise considerou o contexto e a validade dos 

documentos, e, após o exame dos dados, constatou-se a existência de uma política de 

sustentabilidade estruturada no TRE-GO, inclusive com mecanismos de medição alinhados à 

literatura, evidenciando o comprometimento das unidades envolvidas e a implementação de 

ações relevantes para seu cumprimento. Os principais pontos abordados no presente estudo 

estão sintetizados na Figura 3. 

 
Figura 3 – Política de sustentabilidade nas contratações públicas do TRE-GO 

 

Fonte: Elaborado pelos autores (2025) 

Entretanto, não foi verificado o atingimento de todos os objetivos propostos, o que 

pode ser atribuído aos desafios persistentes na área. Entre eles, destacam-se a complexidade e 

a inovação regulatória, a falta de transparência nos processos licitatórios (que por vezes se 

apresentam opacos, dificultando a compreensão das empresas sobre os critérios de avaliação e 

a tomada de decisão), a concorrência desleal ou o desinteresse de empresas que adotam 

práticas antiéticas, e a morosidade burocrática que pode atrasar projetos e elevar custos. 

Além disso, observa-se que as empresas aptas a participar das licitações são, em sua 

maioria, aquelas que já adotam práticas sustentáveis. Essa condição demanda que tais 

empresas possuam maior conhecimento e habilidades para cumprir os requisitos exigíveis – 

especializações que, muitas vezes, oneram os custos e levam à desistência da participação. 

Essa mesma expertise também é exigida dos servidores públicos, que necessitam de 

qualificação adequada para a execução e monitoramento dos processos licitatórios. 
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Diante de tais dificuldades, os achados da Auditoria de Governança e Gestão das 

Contratações integrada TSE/TRE-GO apontaram para a existência de demandas constantes no 

Plano de Contratação Anual que não estão articuladas com o Plano de Logística Sustentável. 

Essa deficiência foi atribuída a uma provável falta de cultura de planejamento relacionada às 

contratações, bem como à ausência ou insuficiência de manifestação de uma unidade 

especializada na adequação das demandas ao PLS. Tais fatores podem resultar no aumento do 

nível de incerteza quanto ao alcance dos objetivos organizacionais, na não observância dos 

requisitos socioambientais e no descumprimento dos indicadores previstos, além de ocasionar 

o desperdício de recursos. 

Nesse sentido, a pesquisa apresenta insights valiosos sobre a necessidade de integração 

de práticas sustentáveis em diversos contextos. A análise destacou a importância de políticas 

claras, regulamentações robustas e colaboração entre diferentes partes interessadas para 

promover uma gestão mais sustentável dos recursos públicos, conforme os moldes propostos 

pelo TRE-GO. 

Aludidos estudos demonstraram que, apesar dos desafios – como a falta de 

regulamentação específica, resistência cultural e a priorização de critérios econômicos sobre 

sociais –, a adoção de práticas sustentáveis pode resultar em benefícios substanciais. Em 

particular, a implementação de critérios ambientais e sociais nas aquisições públicas pode 

melhorar a qualidade dos serviços e produtos, reduzir o impacto ambiental e promover 

condições de trabalho mais justas. 

A literatura pesquisada e a análise documental revelaram que as pressões externas, 

tanto regulatórias quanto sociais, desempenham papéis distintos conforme o contexto 

econômico. Economias desenvolvidas tendem a responder mais às pressões regulatórias e de 

mercado, enquanto economias em desenvolvimento são mais influenciadas por pressões 

sociais e pela demanda por responsabilidade corporativa. Apesar dessas diferenças, a 

conscientização e a educação dos stakeholders se mostraram fundamentais para a efetiva 

implementação das políticas de sustentabilidade. 

Ademais, a colaboração entre governos, setor privado e sociedade civil emergiu como 

fator crucial para superar barreiras e promover práticas sustentáveis. Exemplos de iniciativas 

bem-sucedidas em áreas como proteção individual, alimentação escolar e infraestrutura 

rodoviária, que podem ser adaptadas ao Poder Judiciário e a outros órgãos públicos, ilustram 

como a inovação e o desenvolvimento de novas tecnologias podem facilitar a integração de 

critérios sustentáveis. 

O estudo reforça, assim, que a integração de práticas sustentáveis nas contratações 

públicas não é apenas viável, mas necessária para se alcançar um desenvolvimento mais 

responsável e eficiente. Recomenda-se a adoção de políticas claras, incentivos financeiros e 

parcerias estratégicas para superar os obstáculos identificados e garantir a implementação 

eficaz das práticas sustentáveis. A continuidade das pesquisas e o aprofundamento das 

técnicas e soluções são essenciais para aprimorar a gestão dos recursos públicos e promover 

um impacto positivo duradouro. 

 

4 CONCLUSÃO 

A implementação de políticas de sustentabilidade nas contratações públicas no TRE-

GO representa um avanço significativo na gestão dos recursos públicos, promovendo uma 

abordagem mais consciente e responsável em relação ao meio ambiente e à sociedade. A nova 

normativa, Lei 14.133 (BRASIL, 2021), destaca-se ao incorporar critérios ambientais e 

sociais nas licitações, estimulando práticas que reduzem os impactos ambientais e aprimoram 
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a eficiência no uso dos recursos. A análise dos documentos e das práticas atuais revela que a 

integração dessas políticas pode levar a uma gestão mais transparente e sustentável dos 

contratos públicos, fomentando o desenvolvimento responsável. 

Os estudos indicam que a adoção de critérios sustentáveis não apenas melhora a 

eficiência do setor público, mas também incentiva o mercado a adotar práticas similares, 

ampliando o impacto positivo das iniciativas. Contudo, para que essa integração seja efetiva, é 

essencial enfrentar desafios como a resistência à mudança, a necessidade de capacitação 

contínua dos profissionais envolvidos e a atualização das normativas internas. A flexibilidade 

na gestão e a utilização de ferramentas digitais para monitoramento e avaliação são 

fundamentais para a consolidação dessas políticas. 

A pesquisa realizada demonstra que, embora a política de sustentabilidade nas 

contratações públicas ofereça um potencial considerável para otimizar o uso dos recursos e 

promover práticas responsáveis, há necessidade contínua de pesquisa e desenvolvimento. É 

imperativo aprofundar o entendimento sobre novas técnicas e soluções que facilitem a 

implementação dessas políticas, garantindo que as práticas sustentáveis sejam efetivamente 

integradas na rotina administrativa. O avanço nessa área depende de esforços contínuos para 

superar os desafios existentes e aprimorar as estratégias de sustentabilidade, para a promoção 

de um setor público cada vez mais verde e eficiente. 
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1. INTRODUÇÃO 

No contexto do serviço público, a movimentação de servidores representa uma 

estratégia essencial para a gestão eficiente dos recursos humanos. Diversas modalidades são 

previstas na Lei 8.112/1990 e outras normas esparsas, cada uma com especificidades e 

objetivos próprios. A movimentação engloba todas as formas de alteração na lotação ou 

alocação dos servidores, seja dentro da própria instituição ou entre instituições distintas, tais 

como a cessão, requisição, remoção e redistribuição. Adicionalmente, a requisição de 

servidores pela Justiça Eleitoral constitui um ato administrativo de caráter obrigatório, 

prioritário e irrecusável, regulamentado por uma norma anterior à constituição cidadã, a Lei 

6.999/1982, que dispensa a exigência de que o servidor ocupe cargo em comissão ou função 

comissionada, sendo suficiente, para sua efetivação, a solicitação formal feita pela Justiça 

Eleitoral ao órgão de origem do servidor, o qual está obrigado a atendê-la. Essa modalidade 

permite flexibilidade na composição das equipes, garantindo à Justiça Eleitoral os recursos 

humanos necessários para a adequada realização de suas atribuições constitucionais e 

institucionais. 

1.1. Pergunta Problema e Objetivos 

É possível sintetizar a legislação e as normas da movimentação de servidores públicos 

federais para o apoio a gestão de pessoal da Justiça Eleitoral? O objetivo deste estudo é 

sintetizar o arcabouço legal para apoio a gestão de pessoal no âmbito da Justiça Eleitoral 

brasileira. 

1.2 Justificativa 

A lotação de servidores é instrumento de relevância para a gestão administrativa. A 

Justiça Eleitoral possui particularidades oriundas da Resolução TSE nº 23.701/2022.  

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Conforme regulamentação específica aplicável aos tribunais regionais eleitorais, 

Resolução TSE nº 23.701/2022, a remoção pode ocorrer nas seguintes modalidades: 

1. De ofício: realizada por iniciativa da Administração, visando atender 

prioritariamente ao interesse público e às necessidades organizacionais, podendo ocorrer 

independentemente da manifestação ou consentimento do servidor. 

2. A pedido do servidor, por permuta: ocorre mediante manifestação expressa dos 

interessados, estando sujeita à aprovação da Administração, que analisará a conveniência e 

oportunidade, especialmente considerando o impacto nas unidades envolvidas. 

3. A pedido do servidor, para outra localidade, independente do interesse da 

Administração, exclusivamente nas seguintes situações: 

a. para acompanhamento de cônjuge ou companheiro, também servidor público 

civil ou militar, pertencente a qualquer dos Poderes da União, dos estados, do Distrito Federal 

ou dos municípios, desde que deslocado no interesse da Administração; 

b. por motivo de saúde do próprio servidor, de seu cônjuge, companheiro ou 

dependente, desde que viva às suas expensas e conste em seu assentamento funcional, 

condicionada à comprovação por junta médica oficial; 

c. decorrente da realização de concurso interno de remoção, no âmbito específico 

de cada tribunal regional eleitoral, conforme normas internas e critérios objetivos previamente 

estabelecidos. 
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3. METODOLOGIA 

Este estudo consistiu num levantamento de dados bibliográficos, legislativos e 

normativos que foram sintetizados em dois quadros informativos para o apoio a gestão de 

pessoal da Justiça Eleitoral brasileira. 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

As referidas modalidades de movimentação (cessão, requisição, remoção e 

redistribuição) encontram-se devidamente regulamentadas na legislação federal e nas 

normativas específicas da Justiça Eleitoral, apresentadas no Quadro 1, motivo pelo qual, em 

regra, não ensejam maiores dificuldades à administração. 

Quadro 1 - Principais Tipos de Movimentação de Servidores 

Tipo de 

Movimentação 
Definição Iniciativa 

Vínculo 

Órgão de 

Origem 

Previsão Legal 

Cessão 

Ato que transfere o exercício do 

servidor para outro órgão ou 

entidade, com ou sem ônus para o 

órgão de origem. 

Órgão 

cessionário 

(Administração) 

Mantido 
Art. 93 da Lei 

nº 8.112/1990 

Requisição 

Transferência temporária 

compulsória de servidor, sem 

necessidade de anuência do órgão 

de origem. 

Órgão 

requisitante 

(Administração) 

Mantido 

Lei nº 

6.999/1982 

(no caso da 

justiça eleitoral) 

Remoção de 

Ofício 

Transferência determinada pela 

administração, no interesse do 

serviço, dentro do mesmo quadro. 

Administração Mantido 
Art. 36, I da Lei 

nº 8.112/1990 

Remoção a 

pedido, por 

permuta 

Remoção que ocorre por troca de 

local de exercício entre dois 

servidores, com a concordância da 

administração. 

Servidores Mantido 

Art. 36, III, 

alínea “a”, da 

Lei nº 

8.112/1990 

Remoção a 

pedido, por 

acompanhame

nto de cônjuge 

Transferência motivada por 

mudança de domicílio do cônjuge 

ou companheiro, também servidor 

público. 

Servidor Mantido 

Art. 36, III, 

alínea “b”, da 

Lei nº 

8.112/1990 

Remoção a 

pedido, por 

motivo de 

saúde 

Transferência concedida para 

tratamento de saúde do próprio 

servidor, cônjuge ou dependente, 

comprovado por junta médica 

oficial. 

Servidor Mantido 

Art. 36, III, 

alínea “c”, da 

Lei nº 

8.112/1990 

Remoção por 

concurso 

interno 

Processo seletivo interno que 

permite ao servidor mudar de 

unidade ou local de exercício 

dentro da administração pública. 

Administração / 

Servidor 
Mantido 

Previsão em 

normativos 

internos ou 

editais 

específicos 

Redistribuição 

Recolocação do cargo ocupado ou 

vago para outro órgão ou entidade 

do mesmo poder, respeitados os 

critérios legais. 

Administração 

Alterado 

(cargo é 

transferido) 

Art. 37 da Lei 

nº 8.112/1990 

Fonte: Elaborado pelos autores (2025) 

Portanto, apresentam-se os diversos instrumentos que regulam a movimentação de 

servidores no Quadro 2 a seguir: 
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Quadro 2 – Legislação, Normas e Instrumentos de Movimentação de Servidores 

Categoria 
Documento / 

Instrumento 
Descrição Observações 

Legislação e 

Normas 
Lei nº 8.112/1990 

Dispõe sobre o regime jurídico 

dos servidores públicos civis da 

União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

Define direitos, deveres, 

responsabilidades e o regime 

disciplinar dos servidores 

federais. 

Legislação e 

Normas 
Lei nº 6.999/1982 

Dispõe sobre a requisição de 

servidores públicos pela Justiça 

Eleitoral e dá outras 

providências. 

Busca otimizar a força de 

trabalho e aprimorar a gestão 

de pessoas  

Legislação e 

Normas 

LGPD (Lei Geral 

de Proteção de 

Dados) 

Lei brasileira que regula o 

tratamento de dados pessoais. 

Fundamental para garantir a 

privacidade e segurança das 

informações. 

Legislação e 

Normas 

Lei Anticorrupção 

(Lei nº 

12.846/2013) 

Dispõe sobre a 

responsabilização de pessoas 

jurídicas por atos contra a 

administração pública. 

Essencial para programas de 

compliance e integridade. 

Legislação e 

Normas 

Resolução CNJ nº 

219/2016 

Dispõe sobre a distribuição de 

servidores, de cargos em 

comissão e de funções de 

confiança nos órgãos do Poder 

Judiciário. 

Busca otimizar a força de 

trabalho e aprimorar a gestão 

de pessoas no judiciário. 

Legislação e 

Normas 

Resolução CNJ nº 

240/2016 

Dispõe sobre a Política 

Nacional de Gestão de Pessoas 

do Poder Judiciário. 

Estabelece diretrizes para a 

gestão de recursos humanos, 

planejamento e 

desenvolvimento no judiciário. 

Legislação e 

Normas 

Resolução TSE nº 

23.701/2022 

Dispõe sobre a remoção de 

servidores e a redistribuição de 

cargos de provimento efetivo no 

âmbito da Justiça Eleitoral. 

Contribui para a otimização da 

força de trabalho e 

aprimoramento da gestão de 

pessoas na Justiça Eleitoral 

Legislação e 

Normas 

Resolução TRE/GO 

nº 307/2019 

Dimensiona a força de trabalho 

nas Zonas Eleitorais; realoca 

cargos efetivos e funções 

comissionadas; estabelece 

regras complementares para 

concursos de remoção e dá 

outras providências. 

Busca otimizar a força de 

trabalho e aprimorar a gestão 

de pessoas nas Zonas Eleitorais 

do Estado de Goiás. 

Instrumentos de 

Monitoramento 

e Governança 

Código de Conduta 

e Ética 

Documento que estabelece os 

princípios e valores que devem 

nortear o comportamento de 

colaboradores e parceiros. 

(No TRE/GO – Resolução 

252/2016) 

Base para a cultura 

organizacional e tomada de 

decisões éticas. 

Instrumentos de 

Monitoramento 

e Governança 

Painel de Business 

Intelligence (BI) 

Ferramenta interativa que exibe 

indicadores de desempenho e 

dados relevantes para o 

monitoramento e tomada de 

decisões. 

Permite uma visão abrangente 

do cenário organizacional, a 

identificação de tendências e a 

correta tomada de decisão. 

Instrumentos de 

Monitoramento 

e Governança 

Relatórios de 

Auditoria Interna 

Avaliações independentes dos 

processos e controles internos 

de uma organização. 

Identificam falhas e 

oportunidades de melhoria na 

governança. 

Instrumentos de 

Monitoramento 

e Governança 

Questionário iGov 

TCU 

Instrumento de autoavaliação de 

governança e gestão pública 

desenvolvido pelo Tribunal de 

Contas da União (TCU). 

Ajuda as organizações a 

diagnosticar seu nível de 

maturidade em governança e a 

identificar oportunidades de 

aprimoramento. 
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Categoria 
Documento / 

Instrumento 
Descrição Observações 

Instrumentos de 

Análise de 

Riscos 

Análise SWOT 

Ferramenta estratégica para 

avaliar Forças, Fraquezas, 

Oportunidades e Ameaças. 

Ajuda na identificação de 

riscos e oportunidades no 

ambiente interno e externo. 

Instrumentos de 

Análise de 

Riscos 

Matriz de Riscos Ferramenta para identificar, 

avaliar e priorizar o tratamento 

de riscos potenciais. 

Permite a criação de planos de 

mitigação e contingência 

eficazes. 

Monitoramento 

Eletrônico 

Software de DLP 

(Data Loss 

Prevention) 

Soluções que identificam, 

monitoram e protegem dados 

sensíveis. 

Previne vazamento de 

informações e garante a 

conformidade com a LGPD. 

Fonte: Elaborado pelos autores (2025) 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Neste trabalho fez-se um estudo da legislação e normas com o intuito de apoiar a 

gestão de pessoal na Justiça Eleitoral brasileira. Esse arcabouço legal foi sintetizado para a 

elaboração de dois quadros informativos orientadores que visam facilitar a ação eficaz da 

administração pública federal. A partir desta síntese legislativa e normativa, verificou-se que 

há uma modalidade de movimentação funcional relevante que não possui previsão legal 

expressa, nem tampouco regulamentação normativa própria no âmbito da Justiça Eleitoral. 

Trata-se da lotação nominal (inicial) de servidores e da subsequente alteração de sua lotação 

interna (relotação), seja entre unidades administrativas ou judiciárias.  
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APÊNDICE I – ARTIGO PUBLICADO PELA REVISTA JURÍDICA VERBA LEGIS: 

Sustentabilidade em foco: transformação digital com uso inteligente dos recursos existentes. 
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APÊNDICE J – ARTIGO PUBLICADO PELA REVISTA JURÍDICA VERBA LEGIS: 

Sustentabilidade em foco: gestão da mudança com ênfase na experiência do cidadão. 
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APÊNDICE K – ARTIGO PUBLICADO PELA REVISTA JURÍDICA VERBA LEGIS: 

Sustentabilidade em foco: gestão das impressões e valorização da escolha do cidadão. 
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APÊNDICE L – ARTIGO PUBLICADO PELA REVISTA JURÍDICA VERBA LEGIS: 

Sustentabilidade em foco: propostas para redução do consumo de papel e copos descartáveis. 
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